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DE MATO GROSSO 	 t 
PREFEItURAMJNICIPAI. DE CLAUDIA 

DEMAM .  PE$AL SEOR RECURSOS HUMN4OS 
O1.310.4$9/C)0)4 - Em rhdaudan1.gov.br  

A. Gpr Dura, s(n- Cep: 785'000 - Fone: (0xx66) 35464100- C1auca1MT 

; PORIA N° 282/2020 
t)4FX04 de Maio de 2020. 
SfULA: Nomeia a Pregoeira pata a realização de 

na modalidade Pregão, no âmbito doPod& 
eçutiyo e mas Autarquias, para o exercício de 2020, 

idá ouas prvidrni, 

ALTAMIR KÜTEN, Pefeito Municipal de Clándia. Estado dei Mato 
Grosso, no uso de suas atribuições legais e gbervido o disposto § 30, inciso IV, da Lei 10520/2002 

RESOLVE: 
Ait.l°-Ficanomeadaa 	praarealização da licitação, na modalidade 

Pregão, nobito do Poder Executivo e suas Áarquias, deste Município da CMwii-MT, ao 
decorrer deste erncieio de 2.020, conforme abuix entifládo pelo.gurntes servidores; 

AU 
- PREGOEIRA, 

NOME; SIIIRLEY YOTZCUETZ 	4 pFo1&905.239.25 

Art. 20  - Fica nomeadã3 ÍEqinpe de Apoio para a realização da licitação, na 
modalidade Pregão, no âmbito do Poderxect o e suas Autarquias, deste Município de Cláudia-
MT, no decorrer deste exercicio de 20* ~~~0 idnflficado pelos seguintes sM&re 
1°-ueMassserafim 
20  - ~ Aparecida Bueno 
30—  flemifih Fernau& Tiedt 

Art. 3' - Caberá a PU90m4 cuja altibuição inclui, denfle outras, a recebimento 
das propostas e lances, a a~ de sua aceitabilidade e sua c1ficação, bem como a habilitação e 
a adjuchcaçao doobjeto do certame & hciLm vecedor, e devera ciunpnr acs princípios gerais de 
direito pabijeo, em especial, as regias e detemiivas instituidas pela Lei a° 10.520, de 17/07/2002 
consoante à ahu~ que lhe forem dadas.  

Art. 50 - Ficn; 	- 	-' todas as disposições contr -ias, cia 
especifico Portaria 265t2 0.dé 3  -- 	•2020- 
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ESTA1)() 1)E MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar Dutra. s'n° - CEP: 78.540-000 - Fone: (66) 3546-3100 - Cláudia-MT. 

Cláudia - MT, 24 de Novembro de 2020. 

Da: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

Para:ALTAMIR KURTEN - PREFEITO MUNICIPAL 

Solicitação: Solicito que se faça a AQUISIÇÃO DE CÂMERAS E ANTENAS, PARA SUPRIR AS 
NECESSIDADES DO MUNICIPIO DE CLÁUDIA/MT. 

Sr. Prefeito. 

Solicitamos que se façam as aquisições acima epigrafadas para a manutenção desta 
Secretaria. 

Sem mais, ficamos no aguardo. 

NERI THOMÉ 
Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos 

Prefeitura Muni ipal de Cláudia 
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dentitcaçáo. 

Lotei i ter 

Ata ,.,r;k ti  

Fonte: vvww.00iiprasguveiri ::!aii.pu 2: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAuDIA M 
AV. GASPAR DUTRA - P3 - CENTRO 

ORÇAMENTO 

Relatório de Cotação: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
CAMERAS E ANTENA PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA PREFEITURA DE CLAUDIA 

Pesquisa realizada entre 04/11/2020 21 :01:32 e 10/11/2020 12:07:48 

Item 1: ANTENA DE COMUNICAÇÃO VIA RADIO COM NO MINIMO 23D81 DE GANHO, DIRECIONAL. SOLUCAO CPE MIMO 2x2 MUL. í :P 

ONTO, faixa de frequência de 5 GHz livre de licença, desempenho de até 100+ Mbps em débito real ao ar Pvro porá 	kir 

PREÇOS 	 QUANTIDADE 	 PREÇO ES  IMADO 

2 	 24 	 RS 1.262 ,5(. ui)) 

Item 2: Câmera IP Resolução minima 1920x1080©30fps, 1/1,8 Varifocal 8 a 32mm, WDR, Colorida dia e noite, Compressão H.265 

Tecnologia de imagem HD-TVI 

PREÇOS 	 QUANTIDADE 	 PREÇO ESTIMADO 	 TOTAL 

2 	 56 	 RS 11.186,65(un) 	 AS 66.452,40 

Valor Gioo. 

Detalhamento do:. lt. 

Item, 1 ANHTEN(A DE COMUNICAÇAO VIA RADIO COM NO MINIM 23DP1 DE GANHO DIRECIONAL SOLUCAO C E MIMO 2x2 

MULTIPONTO faixa defreqüência de 5 0Hz livre di licença, desempenhu de ate 10()+ Mbps em deLiitu real ao ir livre paia 30 km 

Preço Estimado: RS 1.26250(un.. 	 Média dos Preços Obtidos: R$ 1.26260 

Quantidade Desciçâo 

24 Unidades 	ANTENA DE COMUNICAÇÃO VIA RADIO COM NO MINIMO 2313131 DE GANHO, DIRECIONAL. SOLUCAO CPE MIMO 2x2 MULTIPO 

NTO, faixa de freqüência de 5 0Hz livre de licença, desempenho de até 100+ Mbps em débito real ao ar livre para 30 KI 

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das 2 Melhoies Propostas Finais 

Filtros Utilizados: Pe:)do tU, 1,201 Ç  a 10/1 1 12020. PaI:vr 	.. 	 ny'. i. 	.• •,:, ". 

Órgão 	;ch'nnanno Jelei 1k0 çJ0 - ae 

Objeto ' 'v i't( ' r. 	 •. 

ri; 	...... 

opei r;iunrs, uesei a 205 	.D i. 2ci 	. 	a: 

L'6ANPA. no Lsiado no Faro. 

Descrição: ANTENA DlRECIONAL Ante - a Orunal en 

n'odeio Powerbean PBE-M5-400 AIRMAX 2X2 5.8Ghz 25 DAI 



Quantidade 

CNPJ 	 RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 	 VALOR DA PROPOSTA HNA: 

03.746.111/0001-30 VALETEL COMERCIO E SER VICOS LTDA 	 R$ 700,00 

* VENCEDOR *  

Marca: UBIQUIT 
Fabricante: UBIQ'JÍ' 
Modelo: UBIQUIT 
Descrição: Antena Direcional com radio Wireless Marca Ubiquiti, modelo Powerbeam PBE-M5-400 AIRMAX 2X2 .80nz 25 [181 

Estado: 	Cidade: 
	

Endereço: 
	

Telefone: 
	

Ema II: 

PA 	 Belém 
	

AV JOAO PAULO ii. 633 
	

(91) 3236-3238 
	

valierel@vailetel.com.bF 

14.499.338/00 1  -44 CRISTIANE MABEL TEIXEIRA SERVICOS MECANICOS 

Marca: nrarck.siniilar 
Fabricante: niaick/smlar 
Modelo: nrarckisimiiar 
Descrição: Antena Direcional com radic WiielesS, modelo Powerbeam PBE-M5-400 AIRMAX 2X 

Estado: 	Cidade. 	Er.deeço 
	

& 

ltn 2: Câmera IP Resolução miníma 1920x1 08030fps, 1/1,8 Varifocal 8 a 32mm, WDR, Colorida dia e noite, Compressão H.265, 

Tecnologia de imagem HD-TVI 

Preço Estimado: OS 1.186,65(un) 	 Média dos Preços Obtidos: R$ 1.186,65 

Quantidade Descrição 

56 Unidades 	Cárnera IP Resolução minima 1920x1080@301`ps, 1 /1.8 Varifocal 8 a 32mm, WDR, Colorida dia e noite, Compressão H.265, Tecn 

alogia de imagem HD-TVI 

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das 2 Melhores Propostas Finais 

	

Filtros Utilizados: 101ado 10/ 	/70 1 O  à 1 0/1 /202r PuL. 

órgão 	 . 

Ubservaçao 

Objeto: Pregão Eletrônico, do Tipo Menor preço por lote, objetivando a contiaraçao cc 

empresa especializada em Sistema de cameras de segui ança para 

monrtoramento, composto por 49 câmeras IP C SerViÇo de 'rSIdlAÇà 

técnico do Hospital Universitário cio Oeste do Paraná H[IOP 

Descrição: CÂMERA VÍDEO DE SEGURANÇA- Considerar o descritivo constante no 

anexo 1 do Edital Câmera de SeCJurítnCa  tipo IlCârnera IP Rr illet OMP7MP 11 ti 

1080) de alta resokiçào:1.errte vaírfocal de 2.8 a 12 nrm:Corirpressào 

1 	Gbhr•r fraverniehi.io  COlil 50 o ietros de alcaince;Suporta 3Li 'JNR, H/L, E 

Sniart IR e Codificação ROl:Entrada oara microfone externo P2.Auin IiTP Tia 

davtriight;Tipo de taxa de bits VBR/CBR:Proteçáo 1P67 e IK1 U.- Alimentação via 

PoL,iJNVIE Perfil S,Siot para caitão flrK:íO Sü de 128oLAerisoi de irirayerii 

1/2.9 polegadas CMOS;Resolução 2MP:Tamanho da imagem 1920 x 

1080;Shutter eletrônico 1/25s 1/100000s;Tipo de íris íixa;hluminaçào mínima 

O.Lt3LuxcOFi -1 com AGI hCJadO,UL¼JA..: 	 '. .' .... 
1.41, campo de visão horizontal t:le 34,8 até 88",-Montagem  da lente 

Ml 4.Wide Dynarnic Range tWUH) clicjitmrl:BLI.: Sim:HLC :uim:Deto; /iifl.Anirifl 

'1 

MooiliiiaUe 

SRP: NÃO 

Identificação: Nl'Preqao 4tn 

Lote/ tem. 

Ata: LirtK Ata 

Fonte: www.compitiscrovernamentais.00v bi 

Quantidade 15 

Unidade: liniciaue 

UF. 

Mjl'EG;Padràcj H.26b Perfil prinrcpai,keroluçao UdUr 

(1280 x  720), Dl, CIF, 480 x 240;Stream principal 60Hz 1080P 1 

(1 	30fps);5OHz:1080P (1 251`ps) 720P (1 25fps):Stieam secundário bL'i 

D1/ClF 

P.M.0. 
Fs 

Rub 
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CNPJ 	 RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 
	

AL'JiI ow rnL,r 

1 O,859.93410001-37 TAVARES SECI JRANCA Jí)Jr 

Marca: Motoroia 

Fabricante: Motorola 

Modelo: MTIBMO52711 

Descrição: Câmera de segurança tipo II Cámera IP BulIet 2MP 2MP (1920 x 1080) de alta resolução Leme varifocal cie 2.8 a 12 'rim Cornpiessao H,boInOavvi 

melho com 50 metros de alcance Suporta 3D DNR, HLC, BLC, Smart IR e Codificação RUI Entrada pata micioforte e,Iei rio P2 Auto iOr, 	o: ,O O 0'p. 

xa de bits VBR/CBR Proteção 1P67 e IK1O Alimentação via PoE ONVIF Perfil S Siot para cartão micro SD de 1 28GB Sensor de imagem.  i,2.; poie;vccc 

solução 21VIP Tamanho da imagem 1920 x 1080 Shuttei eletrônico 1/25s 1/100000s Tipo de íris fixa Iluminação mínima O 013 Lux @F1 4 com AG(,' ligado. O 

Lux com IR acionado Lente 2,8 a 12 mm @Fi 4, campo de visão horizontal de 34,8' ate 88' Montagem da lente Ml 4 Wide Dynarnic Range (WDR) nigital BLC Si 

m HLC Sim Defog Sim Antifl icker Sim Digital NR 2D/3D DNR Ángulo de ajuste Horizontal: 0° 360 Vertical 0° 90°; Rotação 0° 360° Compressão de vide 

o H.265 / H.264/ MJPEG Padrão H.265 Perfil principal Resolução 1080P (1920 x  1080). 720P (1280' 720), Di, CIF. 480 x 240 Steam or;ric:eI 40Hz 0800  

301`ps) 720P(] - 30f1)s) 501~Iz 1,030P11 -- 25fps) 720P 	25fps) Sirvam secundário 600: D CIF! 430 x  2431' -• '33f.:, 0/O:' /31 .3/1 

25fps) Bit rate 64 Kbps 6 Mbps Modo de codificação CBR /VBR Compressão de áudio G71 'IA /O Configurações de imagem Rol, saturação. orilho. contraste, o 

itidez. defog Wide Dynamic Range (WDR), NR. tudo ajustado via software ROI Até 3 áreas, cada ROI pode ser configurado separadamente Marca D'água Sim No 

me 030 4 descrições Suporta fotos instantâneas Máscara 4 áreas Rotação modo corredor não FIip e espelho Sim Interface de rede RJ45 10/100 Mbps Saída ci 

e vídeo não Áudio 1  entrada de microfone P2 Armazenamento SIot para cartão micro SD, até 128 GB Hardware reset sim Acesso remoto Naveador da web, aI 

icativo, software Conexões on-line que suporte monitoramento simultâneo para até 6 usuários; Suporte de transmissão em tempo real rnulti-stream Protocolo 

de rede lPv4, lPvb, UDP, DHCP, N1'P, RTSP, PPPoE, DDNS, SMTP, FTP SNMP, 802.1x, UPnP, HTTPs, GoS Protocolo de interface ONVIF 5 Arialitiços inteligentes de 

ídeo Exceção, ultrapassagem de linha (unidirecional e bidirecional), área de intrusão. Marca d'água, filtragem e bloqueio de endereço IP, máscara de video, senna 

de proteção P0E Sim, IEEE802.3af Alcance do IR 50 metros Proteção 1P67 e lK1O Material Metal Fonte de alimentação 1 2Vcc /PoE Concomo de energia . 

Ambiente de operação -30°C - 60°C. até 90% humidade 

Endereço: 	 Telefone: 	 Email: 

R OLIVA, 1530  

1)4 2,3/j, 01,13 10' 

* VENCEDOR 

Marca: MOTOROLA 

Fabricante: MOTOROLA 

Modelo: MTI13M0527I 1 

Descrição: Cántera de segurança tipo ll;Cameia IP Bullt 2MP,2MP 192u x tUBU) avalia iesoíuçao,Leitie vartucai ue ,r.h a 

ri'ielno corri 50 metros de alcarice:Suporia 3D UNR HLC. RLC. Smarl IR e Cooiticação PCiI:Enti'aaa pare microfone externo P2 Auto K.,ri 	:lrlv!fli4r'! 1 

xc de b!ts VBR/CBR:Proteção lPô7 e 1K' 0,Alimentaçâo via PoE;ONVIF Perfil S:Slot para cartão micro SD de 1 28GB,Sensor de imagem 1/0.9 uolerlariay'Vi S'Re 

scIL.çâo MO, .'d.r.odai!!a;c'.  

Lux coro IR ar''.,nJo,.er',:e. E a 2 0111 3SFi 4, caitmpr, OC '0540 noiiz'.:'ntal ra .1.$  

rn,wLC Sim,Delocj Stm,Antifl ckei 5im,Dq:tci °-IP. /0/3D DNOÂnquI'' 'Ii'  

o 265/ H,2b4 / MJPEG,Padrão H 265 Perfil principal -.Resolução 'IOSUP (1920 xlOSOt, 720P(' 280 	20 C 63 45'3  

3Ofps) 72013  'i 	30fps1;50Hz'1080P (1 - 25fpsi 72 U (1 	25fps.Stream secundario bCHz Ct!CIF 

Estado: Cidade: Endereço: 	 Nome de Contato: 	Telefone. 	Emati. 

6ascavel RUA ALBERI ,t BERNARDINO DE .ARAGAO, 204 

o 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAl. DF CLÁUDIA 

Av. Gaspar Dutra, sin°  - CEP: 78.540-000--Fone: (66) 3546-3 100- Cláudia-MT. 

('Ltudi. 1 ( 

DECLARAÇÃO 

Eu Jucinei Correa da Luz, portador do RG 698907 e CPF 500522321-
49, declaro que, depois de feitas as pesquisas necessárias em todos os acessos a mim atribuídos. 
declaro que foram encontradas atas de registro de preço, conforme segue anexos 

Sem mais; assino a presente declaração. 

6 (ir 
Jucinei C'rrea da Luz 

Orç entista 

'rIs 
Rub 

	1 

Prefeitura Mni.ip 	c L. IiU.a 



ESTADO 1)E MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av. Gaspar Duna. s/n° - CEP: 78.540-000 - Fone: (66) 3546-3100 - Cláudia-MT. 

COMUNICAÇÃO INTERNA 

Do: GABINETE DO PREFEITO 

Para: PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO 

AUTORIZO a PREGOEIRA E SUA EQUIPE DE APOIO realizar abertura de procedimento licitatório 
nos termos da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e Lei Federal n° 10.520/02, para a 
AQUISIÇAO DE CÂMERAS E ANTENAS, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DO MUNICIPIO 
DE CLÁUDIA/MT. 

Cláudia - MT, 25 de novembro de 2020. 

1 /

~£~ LUIZ SELMO FELDHAUS 
Prefeito Municipal em Exercício 

Prefeitura Municipa) de Cláudia 



SHIRLEY Y"TZCHETZ 
regseira 

ESTADO 1)E MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av. Gaspar Dutra, s;n° - CEP: 78.540-000 - Fone: (66) 3546-3100 - Cláudia-MT. 

COMUNICAÇÃO INTERNA 

Da:PREGOEIRA E SUA EQUIPE DE APOIO 

Para: DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE 

PREGÃO PRESENCIAL N° 057/2020 - REGISTRO DE PREÇOS. 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE CÂMERAS E 
ANTENAS, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE CLÁUDIA/MT. 

Solicitamos ao Departamento de Contabilidade fornecer-nos informações quanto à disponibilidade de 
recursos orçamentários na Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos para as aquisições acima. 

Equipamentos: 
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 	 R$ 96.752,40 (Noventa 
e seis mil e setecentos e cinqüenta e dois reais e quarenta centavos) 

Cláudia - MT, 25 de novembro de 2020. 

1 	PMC 

Prefeitura Municipal d Cláudia 



ESTAI)() DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av. Gaspar Dutra. S/nC - CEP: 78.540-000 - Fone: (66) 3546-3100 - Cláudia-MT. 

DIVISÃO DE CONTABILIDADE 

Confirmo a existência de suficiente dotação orçamentária na rubrica a 
seguir especificada, para fins de licitação. 

Destinação 	 Dotação Orçamentária 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS. 

(392) 08.001.15.452.0007.2028/4490.52.00 - Equipamentos e Material Permanente - Secretaria 
Municipal de Obras e Serviços Públicos. 

Cláudia - MT, 26 de novembro de 2020. 

ADENOR BURILLE 
Contador 

o 

rIs 
Rub 

 

I'refcitura Municipal de Cláudia 



ESTAI)() DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av. Gaspar Dutra. sin° - CEP: 78.540-000 Fone: (66) 3546-3100 - Cláudia-MT. 

Cláudia - MT, 26 de novembro de 2020. 

Da: PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO 

Para: PROCURADORIA JURÍDICA 

Ref PREGÃO PRESENCIAL N° 057/2020 - REGISTRO DE PREÇOS 

Senhor Procurador, 

Tendo em vista as exigências do parágrafo único, art. 38, da Lei Federal n° 8.666/93, 
remetemos a V. Sa.  o edital e anexos do Pregão supracitado para emissão de parecer. 

Sem mais, colocamo-nos a disposição para esclarecimentos. 

Atenciosamente. 

4Pr
Ú 
e eira ficial 

Rub 	1! 

o 

Prefeitura Municipal de Cláudia 



ESTAI)() 1)E MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar Dutra, 5/a°  - CEP: 78.540-000 - Fone: (66) -")546--') 100- Cláudia-MT. 

PARECER JURÍDICO 

A 
PREGOEIRA OFICIAL E EQUIPE DE APOIO 
Nesta. 

Dados do Processo de Licitação  
Local: PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA - MT 
PREGÃO PRESENCIAL N° 057/2020 - REGISTRO DE PREÇOS 

Objeto de Licitação: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
CÂMERAS E ANTENAS, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE CLAUDIA/MT. 

Em conformidade com o que determina a Lei Federal n° 8.666/93, em 
consonância com as determinações do seu art. 54, passo a emitir o seguinte Parecer 
Jurídico: 

Antes de tudo, cumpre salientar que a presente manifestação toma por base, 
exclusivamente, os elementos que me constam, até a presente data, assim sendo, devemos 
esclarecer que cabe a assessoria jurídica prestar informação sob o prisma estritamente 
jurídico, sem adentrar nos aspectos relativos à conveniência, necessidade e oportunidade 
dos atos praticados, nem analisar aspectos de natureza técnica - administrativa. 

O procedimento licitatório aberto visa atender a demanda da Secretaria 
Municipal de Obras, no que tange à aquisição de câmeras e equipamentos de segurança, e a 
contratação dos serviços de instalação dos mesmos, sendo que registramos que o mesmo cumpre 
os princípios da essencialidade, da publicidade, da moralidade, da probidade, da 
imparcialidade, da impessoalidade e da transparência administrativa, bem como todas as 
demais exigências previstas na Lei n° 8.666/93. 

O edital de licitação, a minuta da ata de registro de preços e a minuta de 
contrato administrativo, bem como os demais anexos do procedimento licitatório, cumprem 
os princípios da essencialidade, da publicidade, da moralidade, da probidade, da 
imparcialidade, da impessoalidade e da transparência administrativa, bem como as 
exigências previstas na Lei Federal n° 8.666/93. 

Destaca-se que o art. 40 da Lei de Licitações foi devidamente cumprido, haja 
vista a minuta de edital constar todas as exigências previstas na referida normativa, não 
exigindo nenhuma documentação que possa restringir a participação de empresas 
interessadas no certame. 

Importante frisar que na minuta do edital e no termo de referência (Anexo 
IV) o objeto da licitação encontra-se descrito de forma clara e sucinta, conforme preconiza o 
art. 40, inciso 1 da Lei Federal 8.666/93. 

.4 
Registramos ainda que a minuta da Ata de Registro de Pre4os,f (  

com a minuta do Contrato a•• r3tivo, foi descrita de forma objetiva e respensável, 
prevendo todas as dá dl 	 sárías mencionadas no art. 55 da Lei Federal n° 8.66/93. 

Prefeitura Municipal de Cláudia 



ESTAI)() DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av. Gaspar Dutra, s/n°  - CEP: 78.540-000 Fone: (66) 3546-3100 - Cláudia-MT. 

Conforme projeção do departamento, entre a publicação do aviso de licitação 
e a abertura do processo, será dado o insterstício mínimo de 08 (oito) dias úteis, cumprindo 
assim a determinação legal para a modalidade utilizada. 

Destaca-se que o critério de julgamento adotado pela Administração (MENOR 
PREÇO POR ITEM), atende ao que determina o Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso 
- Resolução de Consulta n° 21/2011, bem como a descrição objetiva dos produtos/serviços 
pretendidos, possibilita a participação de diversas empresas/profissionais interessados, 
privilegiando a isonomia, a concorrência e ampla competitividade. 

Sobre o julgamento das propostas pelo MENOR PREÇO, impende destacar 
previsão legal do artigo 40,  X da Lei 10.520/2002: 

Art. 40  A fase externa do pregão será iniciada com a convocação dos 

interessados e observará as seguintes regras: 

X - para julgamento e classificação das propostas, será adotado o 

critério de menor preço, observados os prazos máximos para 

fornecimento, as especificação técnicas e parâmetros mínimos de 

desempenho e qualidade definidos no edital; 

No que tange o julgamento pelo tipo MENOR PREÇO POR ITEM, imperioso 
mencionar a Súmula 247 do TCU, que acabou par pacificar a necessidade de seu uso, ipsis 
verbis: 

Súmula 247. É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não 

por preço global, nos editais das licitações para a contratação de 

obras, serviços, compras e alienações, cujo objeto seja divisível, 

desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda 

de economia de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a 

ampla participação de licitantes que, embora não dispondo de 

capacidade para a execução, fornecimento ou aquisição da 

totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou 

unidades autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-

se a essa divisibilidade. 

Assim, temos que o certame poderá ser engendrado sob a modalidade já 
referida, PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, conforme disposto no 
preâmbulo do edital e do termo de referência, possibilitando assim uma maior participação 
das licitantes interessadas, devendo-se tomar como parâmetro a minuta de instrumento 
convocatório acostado ao processo. 

No que se refere ao balizamento de preços do processo, entendemos que o 
mesmo respeitou as orientações do Tribunal de Contas do Estado de MT. Entretanto, 
reservo-me no direito de não responder pelos valores apresentados, tendo em vista que a 
apuração dos valores cabe ao órgão solicitante do processo. Ressalta-se apenas que é 
indispensável que os processos de aquisição/contratação sejam instruídos com balizamento 
de preços obedecendo estritamente à determinação exarada na Resolução de Consulta n° 
20/2016, do TCE/MT. 
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Outrossim, importante salientar que mesmo tratando-se de registro de 
preços, o edital disponibilizou minuta do contrato administrativo, sinalizando que no 
momento da efetiva aquisico/contrataço firmará obrigações contratuais com a empresa 
contratada, atendendo a determinação do Tribunal de Contas. 

De tudo que dos autos consta, ressalvado meu ponto de vista pessoal, opino 
pela normalidade e regularidade do processo, tornando possível sua realização, da mesma 
forma, manifestamos no sentido de aprovar a minuta do edital, da Ata de Registro de Preços 
e minuta de Contrato Administrativo. 

Cláudia - MT, 27 de Nove Pe g%  - 2020. 
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EDITAL DE PROCEDIMENTO LICITATÓRIO 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N° 057/2020- REGISTRO DE PREÇOS 

TIPO: Menor Preço por Item 
INTERESSADA: Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos. 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇAO DE CAMERAS E 

ANTENAS, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE CLAUDIA/MT, conforme 

especificações e quantidades constantes no Termo de Referência em anexo. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA/MT, com sede na Avenida Gaspar Dutra, s/n°, Centro, 

Cláudia/MT, pela sua PREGOEIRA, torna público para conhecimento de todos os interessados, que 
fará realizar LICITAÇÃO, na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS, do 

tipo MENOR PREÇO POR ITEM,  conforme descrito neste edital e seus anexos, de conformidade 
com as Leis 10.520/2002; 8.666/93 e alterações posteriores, Decreto Municipal n° 043/2015 que 
regulamentam, respectivamente, o Pregão Presencial e o Registro de Preços no Município de 
Cláudia/MT. 
Os envelopes contendo, a Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação definidos no objeto 
deste edital e seus Anexos deverão ser entregues a Pregoeira até às lOhOOmin (Horário Oficial de  
Cláudia - MT), do dia 11 de Dezembro de 2020,  na sala de Licitações da Prefeitura Municipal de 
Cláudia, na Avenida Gaspar Dutra, s/n°, Centro, na Cidade de Cláudia/MT. Havendo a necessidade da 
sessão pública se prorrogar, a mesma se fará nos dias subsequentes à data de abertura, sempre 
obedecendo aos horários de funcionamento de expediente do Paço Municipal. 

1. DO OBJETO E DO FORNECIMENTO 

1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE CÂMERAS E 
ANTENAS, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE CLÁUDIA/MT, conforme 
especificações e quantidades constantes no Termo de Referência em anexo. 
1.2 A descrição detalhada, contendo as especificações dos equipamentos e suas peculiaridades, está 
discriminada no Anexo IV, deste Instrumento Convocatório e deverão ser minuciosamente 
observadas pelas licitantes quando da elaboração de suas propostas. 
1.3. Os equipamentos registrados nesse certame serão adquiridos de acordo com a necessidade da 
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos. 
1.4. A Finalidade do registro de preços é para atender as necessidades existentes e futuras, tendo 
sua validade de 12 (doze), meses contados a partir da data de Homologação e publicação. O 
Instrumento não obriga ao órgão a firmar contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer 
licitações, especificas para aquisição do objeto obedecida à legislação pertinente, sendo assegurada 
ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições. 

2. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

2.1. As despesas relativas a este processo licitatório correrão por conta de recursos previstos em 
Orçamento Municipal. 

3. DA PARTICIPAÇÃO: 

3.1. Somente será admitida a participação neste certame de licitantes que devidamente atendam as 
exigências do edital e seus anexos, que tenham ramo de atividade compatível com o objeto licitado e, 
preferencialmente, estejam cadastradas ou efetuem renovação do CRC da Prefeitura Municipal de 
Cláudia/MT (relação de documentos para CRC disponível no ANEXO VI), efetuado em até um dia 
antes da abertura da licitação. 
3.1.1. O CRC é FACULTATIVO, mas extremamente importante, visto que todos os dados da empresa 
serão previamente lançados no sistema operacional da Prefeitura Municipal de Cláudia/MT, facilitando 
no momento do julgamento da licitaç 	 «tTTes e posterior na prestação de contas e envio 
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para o TCE-MT, bem como mantém o cadastro da empresa para futuras licitações promovidas por 

esta Prefeitura. 
3.1.2.A empresa que não realizar ou renovar o CRC, não ficará impedida de participar 
deste certame. 
3.2. Não poderão participar: 
3.2.1. Empresas, que por qualquer motivo, estejam declaradas inidôneas perante a Administração 
Pública, Direta ou Indireta, Federal, Estadual ou Municipal, ou que tenham sido punidas com 
suspensão do direito de licitar ou contratar com esta Prefeitura, desde que o ato tenha sido publicado 
no Diário Oficial da União, do Estado ou do Município, pelo Orgão que o praticou; 
3.2.2. Empresas que estejam sob falência, concurso de credores, dissolução e liquidação; 
3.2.3. Empresas que possuam entre seus sócios servidores desta Prefeitura; 
3.2.4. Empresas de propriedade de servidor público ou agente político, ou com parentesco até o 
terceiro grau destes, que for detentor de poder de influência sobre o resultado do certame, 
considerado todo aquele que participa, direta ou indiretamente, das etapas do processo de licitação, 
nos termos da Resolução de Consulta no 05/2016 do TCE-MT; 
3.2.5. Empresas estrangeiras que não funcionem no país; 
3.2.6. Nos itens exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte não poderão participar 
sociedades estrangeiras; 
3.2.7. Empresas do mesmo grupo econômico ou com sócios comuns; 
3.2.8. Que, embora qualificadas como microempresas ou empresas de pequeno porte, incidam em 
qualquer das vedações do artigo 30, parágrafo 40,  da Lei Complementar n° 123, de 2006. 

3.3. Não poderão participar do presente certame empresas que estejam incluídas, como 
inidôneas, em um dos cadastros abaixo: 
3.3.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS da Controladoria Geral da 
União; 
3.3.2. Cadastro de Licitantes Inidôneos do Tribunal de Contas da União; 
3.3.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Improbidade Administrativa do Conselho 
Nacional de Justiça. 
3.4. A não observância das alíneas anteriores por parte da empresa ensejará as sanções e 
penalidades legais aplicáveis. 

4. DO CREDENCIAMENTO: 

4.1. No dia, hora e local designado para o recebimento dos envelopes, cada licitante deverá se 
apresentar junto a Pregoeira e à Equipe de Apoio. 
4.2. Declarada aberta a sessão pela Pregoeira, os representantes das licitantes entregarão os 
envelopes contendo a Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação, não sendo aceita, a  
partir desse momento, a admissão de novos licitantes. 
4.3. O credenciamento do representante junto a Pregoeira será na seqüência do ato de entrega dos 
envelopes contendo a Proposta de Preços e a Documentação de Habilitação. 

4.4. CREDENCIAMENTO PESSOA JURÍDICA:  

4.4.1. O representante legal da empresa licitante participante deverá apresentar, em mãos, os 
seguintes documentos: 
a) Cópia do RG e CPF ou outro documento de identificação civil (apresentado em cópia autenticada 
ou simples desde que junto esteja o original); 
b) Cópia do Contrato Social ou documento equivalente (apresentado em cópia autenticada ou simples 
desde que junto esteja o original); 

b.1) os documentos em apreço deverão estar acompanhados da última alteração ou da 

consolidação respectiva 

d.2) no ato constitutivo deverá estar contemplada, dentre os objetivos sociais, a execução de 

atividades de natureza compatível com o objeto de licitação; 

Prefeitura Municipal d Cláudia 
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c)TERMO DE CREDENCIAMENTO assinado pelo Sócio Administrador da empresa/ proponente, 

conforme Modelo do Anexo V,via original e reconhecido firma em cartório ou Procuração por 
instrumento particular (conferida pelo Sócio Administrador da empresa, no caso do representante não 
ser sócio da empresa ou não deter poderes de Administrador), com firma reconhecida em Cartório, 
dando poderes para representar a empresa/ proponente no citado Pregão Presencial; 
d)Declaração de concordância de todos os termos estabelecidos no edital (anexo VIII do edital); 
e)MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE: As empresas que pretenderem fruir das 
prerrogativas da Lei Complementar no 123/06 deverão apresentar, no Credenciamento, documento 
conforme modelo ANEXO XIe comprovar o enquadramento no próprio ato de credenciamento, sob 

pena da Lei. 

4.5. Caso o credenciado seja o sócio—proprietário da empresa, não será necessária apresentação do 
Termo de Credenciamento, todavia deverá apresentar todos os demais documentos constantes nas 
alíneas do item 4.4. 
4.6 A licitante que não apresentar representante legal na sessão pública ou a incorreção dos 
documentos de identificação apresentados, não inabilita a licitante, mas ficará impedido de apresentar 
lances, não poderá manifestar-se durante a sessão e ficará impossibilitada de responder pela 
empresa, e interpor recurso em qualquer fase, bem como de quaisquer atos relativos a presente 
licitação para o qual seja exigida a presença de representante legal da empresa. Somente será 
aproveitada a sua proposta escrita. 
4.7 Nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá representar mais de uma empresa, 
sob pena da exclusão sumária das representadas. 
4.8 Seráadmitido apenas um representante para cada licitante credenciada, sendo que cada uni deles 
poderá representar apenas uma credenciada. 
4.9 A ausência do credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata exclusão da 
licitante por ele representada, salvo autorização expressa do Pregoeiro. 
4.10 O credenciamento da licitante implica a responsabilidade legal da mesma ou seu representante 
legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão 
presencial. 
4.11. Na fase de CREDENCIAMENTO, a Pregoeira também verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 
certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

4.11.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica, mantida pelo Tribunal de Contas da União - 
TCU; (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/);  

4.12. Nos casos em que, por falta de internet ou por problemas na página do SITE acima 
mencionado, a pregoeira ficar impossibilitado de realizar a consulta dos cadastros, será dada 
continuidade na licitação, podendo a verificação da existência de sanção ser realizada antes da 
Adjudicação e Homologação do certame, sendo que, em ambos os casos, serão juntados ao processo 
licitatório a CERTIDÃO NEGATIVA emitidas no respectivo site. 
4.13. Constatada a existência de sanção em alguma das páginas, o Pregoeiro reputará o licitante 
descredenciando-o se constatado na fase de credenciamento e/ou desclassificando-o no caso que for 
constatado antes da Adjudicação do certame. 

S. DO RECEBIMENTO  E DA ABERTURA DOS ENVELOPES:  

5.1 A reunião para recebimento e abertura dos envelopes contendo a Proposta de Preços e os 
Documentos de Habilitação será pública, dirigida por uma Pregoeira, em conformidade com este edital 
e seus Anexos, no local e horário determinados no preâmbulo deste edital. 
5.20 envelope da Proposta de Preço deverá ser apresentado fechado, contendo em seu exterior as 
seguintes informações: 

Prefeitura Municipal,  de Cláudia 
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5.3 O envelope dos Documentos de Habilitação deverá ser apresentado fechado, contendo em seu 
exterior as seguintes informações: 

ENVELOPE 2 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
PREGÃO PRESENCIAL n° 057/ 2020 - REGISTRO DE PREÇOS 
RAZÃO SOCIAL E N° DO CNPJ 

5.4 As empresas licitantes, através de seus representantes legais, só poderão adentrar na sala onde 
será realizado o julgamento do certame, com os referidos envelopes de Proposta de Preços e 
Habilitação devidamente lacrados até o horário estabelecido para início da sessão. 
5.5Não será aceito que representantes legais de empresas adentrem na sala de julgamento do 
certame com envelopes de proposta e habilitação abertos/violados. 
5.60s envelopes de habilitação e proposta de preços devidamente lacrados, bem como, documentos 
de credenciamento serão entregues a Pregoeira ou a Equipe de Apoio ao adentrar-se na sala. 

6. DA PROPOSTA DE PREÇOS: 

6.1 A Proposta de Preços deverá ser apresentada em única via datilografada ou impressa, redigida 
com clareza em língua portuguesa, salvo quanto a expressões técnicas de uso corrente, sem 
alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente datadas e assinadas na última folha e 
rubricadas nas demais pelo representante legal da empresa licitante. 
6.2 Na proposta de Preços deverão constar: 
6.2.1. Razão social da licitante, no do CNP)/MF ou CPF, Inscrição Estadual (se houver), 
endereço completo, telefone, fax para contato, no da conta corrente, agência e respectivo 
banco e, se possível endereço eletrônico (e-mail); 
6.2.2. A marca dos produtos/ serviços ofertados (se houver); 
6.2.3. Prazo de validade, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias; 
6.2.4. Forma de pagamento: conforme previsto em Edital. 
6.3 Quaisquer tributos, despesas e custos, diretos ou indiretos, omitidos da proposta ou 
incorretamente cotados que não tenham causado a desclassificação da mesma por caracterizar preço 
inexeqüível no julgamento das propostas, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo 
considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo os itens ser fornecidos sem 
ônus adicionais. 
6.4 A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das condições 
estabelecidas neste edital e seus anexos, em especial as condições e especificações contidas no 
Termo de Referência, que deverão ser minuciosamente atendidas, independentemente de estarem, 
ou não, descritas na proposta, e no pleno reconhecimento de que não se enquadra em nenhuma das 
situações impeditivas de participação. 
6.5 Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja com relação 
a preço, pagamento, prazo ou qualquer condição que importe a modificação dos termos originais, 
ressalvadas apenas aqueles destinados a sanar evidentes erros materiais, alterações essas que serão 
avaliadas pela autoridade competente do Município de Cláudia/MT. 
6.6 As propostas deverão ser apresentadas conforme ordem e descrições estabelecidas conforme 
Anexo 1 do edital. 
6.6.1 Juntamente com o modelo de proposta previsto no Anexo 1, a licitante deverá gerar, imprimir e 
assinar a proposta detalhada pelo sistema MEDIADOR, que estará disponível no site 
www.claudia.mt.gov.br  da Prefeitura Municipal de Cláudia/MT. 
6.6.2 No envelope da proposta além da licitante apresentar o modelo do anexo 1, a proposta 
detalhada, a empresa deverá encaminhar a proposta gerada pelo software em mídia (pen-drive ou 
equivalente). 
6.6.3 A empresa licitante poderá obter as informações e orientação para instalação do software 
MEDIADOR e lançamento da proposta através do Manual de Instalação e utilização o. Mediador que 
estará disponível no site previsto no item 6.6.1, na pasta do presente processo. 	
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7. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 

7.10 julgamento da licitação será pelo MENOR PREÇO POR ITEM. 
7.2 Será classificada pela Pregoeira, a licitante que apresentar a proposta de MENOR PREÇO POR 
ITEM e aquelas que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% 
(dez por cento), relativamente à de MENOR PREÇO. 
7.3 Quando não forem verificadas, no mínimo, 03 (três) propostas escritas de preços nas condições 
definidas no subitem anterior, a Pregoeira classificará as melhores propostas subsequentes, até 
omáximo de 03 (três), para que seus autores participem dos lances verbais quaisquer que sejam os 
valores oferecidos nas propostas escritas. 
7.4 Aos licitantes classificados será dada oportunidade para disputa, por meio de lances verbais e 
sucessivos de valores distintos e decrescentes, através dos seus representantes legais. 
7.5 A Pregoeira convidará individualmente os licitantes classificados, de forma sequencial, a 
apresentar lances verbais, a partir da proposta classificada. 
7.6 A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela pregoeira, implicará a exclusão 
do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção da sua última oferta, ou constante na sua 
proposta original ou do último lance oferecido, para efeito de ordenação das propostas. 
7.7 A Pregoeira examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e os valores apresentados pela proposta 
classificada em primeiro lugar, decidindo motivadamente a respeito. 
7.8 Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarada a licitante vencedora, 
sendo-lhe adjudicado o objeto deste Edital e seus Anexos, pela Pregoeira. 
7.9 Se a oferta não for aceitável ou se a licitante não atender às exigências habilita tórias, a Pregoeira 
examinará as ofertas subsequentes e a qualificação das licitantes, na ordem de classificação, e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda a todas as exigências, sendo a 
respectiva licitante declarada vencedora e a ela adjudicada os itens definido no objeto deste edital e 
seus Anexos. 
7.10 Nas situações anteriormente previstas de ordenação de preços através de lance ou proposta, a 
pregoeira poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido menor preço. 
7.11 Caso ocorra à apresentação de duas ou mais propostas originais de valores iguais, observadas 
as especificações técnicas e parâmetros mínimos de desempenho e qualidade definidos no Edital, as 
classificadas se recusarem a dar lances e consequentemente persistindo a igualdade de valores será 
adotado de desempate por sorteio na forma do art. 45, parágrafo 20, da Lei 8.666/93 e alterações 
posteriores, na própria sessão. 

7.12 Não se considerarão qualquer oferta de vantagem não prevista no objeto deste Edital e seus 
Anexos. 

8. DA HABILITAÇÃO: 

8.1.Tendo sido aceitável a proposta de MENOR PREÇO POR ITEM, será aberto o envelope 
contendo a documentação de habilitação do licitante que a tiver formulado, para confirmação das 
suas condições habilita tórias deverá apresentar: 
8.1.1.Todos os Licitantes deverão apresentar dentro do Envelope n° 2, os documentos específicos 
para participação neste Pregão, devendo ser entregues sequencialmente e na ordem a seguir, a fim 
de permitir celeridade na conferência e exame correspondentes. 

1— HABILITAÇÃO JURIDICA; 	 :.
WW 

— 
a) Cédula de Identidade autenticada de todos os sócios da empresa, bern . . @e. wrâriõ 
proposta (caso não seja sócio); 
b) Registro comercial, no caso de Empresa Individual ou; 
c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando d 
sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhados de documentos de eleiç. 
de seus administradores ou; 

c.1) os documentos em apreço deverão estar acompanhados da última alteração ou da 
consolidação respectiva 
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c.2) no ato constitutivo deverá estar contemplada, dentre os objetivos sociais, a execução de 

atividades de natureza compatível com o objeto de licitação; 

d) Inscrição do ato constitutivo no caso de sociedade civil, acompanhada de prova de diretoria em 

exercício ou; 
e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa e sociedade estrangeira em funcionamento no 
país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir, obedecendo ao art. 28 da Lei n° 8.666/93; 
f) Certificado de Registro Cadastral expedido pela Prefeitura Municipal de Cláudia - MT, conforme item 
3.1 do edital, em plena vigência (FACULTATIVO). 

8.1.1.1. A empresa que apresentar para Credenciamento os documentos acima relacionados, desde 

que devidamente autenticados ou em cópia simples para autenticação pela Pregoeira e Equipe de 

Apoio, fica desobrigada de apresentar tais documentos novamente no Envelope de Habilitação. 

II— QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA; 
a) Demonstrações contábeis, incluindo o balanço patrimonial do último exercício social exigível, 
apresentados na forma da lei ou documentação equivalente, que comprove a boa situação financeira 
da empresa, vedada sua substituição por balancetes ou balanços provisórios; 
b) Para as empresas que são facultadas a apresentação do Balanço Patrimonial pelo FISCO, que o 
caso das empresas com Lucro Presumido, Lucro Arbitrado e Optantes pelo Simples Nacional (EPP e 
ME), em substituição ao Balanço poderão apresentar Declaração de Imposto de Renda de Pessoa 
Jurídica - IRPJ ou Declaração de Informações Socioeconômicas e Fiscais - DEFIS, referente ao último 
exercício exigível; 
c) Certidão Negativa de Falência e Concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, 
datada de, no máximo, 60 (sessenta) dias antes da data da abertura dos envelopes, caso não 
apresente o seu prazo de validade. 

8.1.1.2. Caso a empresa tenha sido constituída há menos de 01 (um) ano, deverá apresentar 

documento equivalente para cumprir a exigência prevista no item 8.1.1,11, podendo inclusive 

apresentar balanço de abertura da empresa. 

III - REGULARIDADE FISCAL; 
a) - Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
b) - Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, relativo ao domicilio ou sede da 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objetivo licitado; 
c) -Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal, ou alvará de Licença vigente, relativo 
ao domicilio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
licitado; 
d) - Prova de regularidade com a Fazenda Federal, referente a débitos relativos aos tributos federais e 
a dívida ativa da união, abrangendo as contribuições sociais previstas nas alíneas "a" a "d", do 
parágrafo único, art. 11, da Lei n 8.212, de 24 de julho de 1991; 
e) - Prova de regularidade com a Fazenda Estadual através da Certidão Negativa de Débitos 
Estaduais, expedida pela Secretaria de Estado de Fazenda; 
f) - Prova de regularidade quanto a Dívida Ativa Estadual, expedida pela Procuradoria Geral do Estado 
da sede da licitante. Ressalvam-se a apresentação desta certidão para os casos de unificação de 
certidão com a regularidade fiscal estadual que por força de legislação Estadual, quando será aceita a 
certidão unificada; 
g) - Certidão Negativa de Tributos Municipais da sede da licitante, incluindo Dívida Ativa, fornecid 
pela Prefeitura Municipal; 
h) - Certidão Negativa de Débito (CND-FGTS), fornecida pela Caixa Econômica Federal, demonstrando 
situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 
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i) - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, nos termos do Título Vil-A da  
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1°  de maio de 1943. 

IV - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PESSOA JURIDICA 
a) Atestado de Capacidade Técnica, em nome da empresa, fornecido por pessoa jurídica de direito 
público ou privado comprovando aptidão para desempenho das atividades pertinentes e compatíveis 

com o objeto da licitação; 
a-1) Caso o atestado de capacidade técnica seja emitido por empresa privada, este deverá 
conter o reconhecimento de firma por verdadeiro em cartório competente e autorizado. 

b) Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII, do art. 70  da Constituição e na Lei n° 

9.854, de 27 de outubro de 1999 (anexo VII do edital); 

c) Declaração de concordância de todos os termos estabelecidos no edital (anexo VIII do edital); 

d) Declaração, sob as pena do art. 299 do Código Penal, de que terá a disponibilidade, caso venha a 
vencer o certame, realizará a entrega dos itens nos prazos e/ou condições previstas em edital e termo 
de referência (anexo IX do edital); 
e) Declaração de Idoneidade da empresa licitante (anexo X do edital); 
f) Declaração da própria empresa de que não existem em seu quadro de empregados servidores 
públicos municipais exercendo funções de gerência, administração ou tomada de decisão (anexo XII 
do edital). 

8.1.1.3. O atestado que se refere na alínea "a" deverá conter: 

a) CNPJ da licitante e endereço atualizado da empresa; 

b) Relatório dos bens/produtos fornecidos e/ou serviços realizados; 

c) Nome completo, telefone e assinatura do responsável pela sua emissão. 

8.2A empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País deverá apresentar, também, o 
Decreto de Autorização ou ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir. 
8.3 Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, em cópia 
autenticada por cartório competente, ou em publicação da imprensa oficial ou em cópias simples, 
desde que apresentadas na sessão às originais para conferência pela pregoeira, sendo que estas 
poderão estar dentro ou fora do envelope. 
8.4 Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos 
documentos requeridos no presente edital e seus anexos. 
8.5 Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar qualquer 
dispositivo deste Edital e seus anexos, a pregoeira considerará o proponente inabilitado. 
8.6 Aquele que ensejar declaração falsa, ou que dela tenha conhecimento, nos termos do artigo 299 
do Código Penal, ficará sujeito às penas de reclusão, de 01(um) a 05 (cinco) anos, se o documento é 
público, e reclusão, de 01 (um) a 03 (três) anos, e multa, se o documento é particular, independente 
da penalidade estabelecida no artigo 7 da Lei Federal n° 10.520/2002. 

9. DA PARTICIPAÇÃO DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

9.1. Nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006, as microempresas e empresas de 
pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
9.1.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 
05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 
declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, 
para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. Eventual interposição de 
recurso contra a decisão que declara o vencedor do certame não suspenderá o prazo supracitado. 

P.M.c 
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9.2. A não regularização da documentação no prazo previsto no item acima, implicará da decadência 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 e Lei no 8.666, de 21 de junho 
de 1993, sendo facultado à Administração convocar para nova sessão pública os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para contratação, ou revogar a licitação. 
9.3.Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas 
e empresas de pequeno porte, entendendo-se por empate aquelas situações em que as propostas 
apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por 
cento) superiores à proposta mais bem classificada e desde que a melhor oferta inicial não seja de 
uma microempresa ou empresa de pequeno porte. 
9.4. Ocorrendo o empate ficto, proceder-se-á da seguinte forma: 
9.4.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar 
proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será 
adjudicado em seu favor o objeto licitado; 
9.4.2. Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do 
subitem anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do 
item 9.3, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 
9.4.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontre no intervalo estabelecido no subitem 9.3, será realizado sorteio entre 
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta; 
9.4.4. Na hipótese da não-contratação nos termos previstos acima, o objeto licitado será adjudicado 
em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
9.5. No caso de microempresa e empresa de pequeno porte, que nos termos da Lei Complementar 
123/2006, possuir alguma restrição na documentação referente à regularidade fiscal, esta deverá ser 
mencionada. 

10. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO: 

10.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa 
poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o presente edital. 
10.2. Caberá a pregoeira decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 
10.3. Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para realização do 
certame. 
10.4. A ocorrência de impugnação de caráter meramente protelatório, ensejando assim o 
retardamento de execução do certame, a autoridade competente poderá, assegurado o contraditório e 
a ampla defesa, aplicar a pena estabelecida no artigo 7 da Lei n° 10.520/2002 e legislação vigente. 
10.5. Quem impedir perturbar ou fraudar, assegurado o contraditório e a ampla defesa, a realização 
de qualquer ato do procedimento licitatório, incorrerá em pena detenção de 06 (seis) meses a 02 
(dois) anos, e multa, nos termos do artigo 93 da lei 8.666/93. 
10.6. As impugnações poderão ser encaminhadas ao departamento de Licitações através do e-mail 
LICITACAO@CLAU DIA. MT.GOV.BRe/ou  protocoladas no departamento de licitação da Prefeitura 
Municipal de Cláudia - MT. 

11. DOS RECURSOS: 

11.1 Declarado o vencedor e após a análise da documentação de habilitação, qualquer licitante, 
desde que presente na sessão, poderá manifestar imediata e motivadamente (a razão) a intenção de 
recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias corridos para apresentação das razões 
por escrito do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar 
contrarrazões em iguais números de dias, que começarão a correr do término do prazo de recorrente, 
sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
11.2 A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de 
recurso e a adjudicação do objeto da licitação pela pregoeira ao vencedor. 
11.3 O recurso contra decisão da pregoeira não terá efeito suspensivo. 
11.4 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
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11.5 Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto da licitação ao 
licitante vencedor, submetendo o processo administrativo à autoridade competente para publicação 
do resultado da licitação. 
11.6. Os recursos poderão ser encaminhados ao departamento de Licitações através do e-mail 
LICITACAO©CLAU DIA. MT.GOV.BR  e/ou protocolados no departamento de licitação da Prefeitura 
Municipal de Cláudia - MT. 

12. DA VIGÊNCIA E DOS PRAZOS DE FORNECIMENTO: 	1 
12.1 Os equipamentos deverão ser entregues conforme Solicitação, Pedido ou Autorização de 
fornecimento do órgão solicitante. 
12.2 Os equipamentos registrados através deste Pregão Presencial deverão ser entregues na 
quantidade solicitada, no local indicado e no prazo máximo de até 60 (sessenta) dias, após 
solicitação da Secretaria responsável. 
12.3 A ata de registro de preços terá validade 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura. 
12.3.lAs vigências da Ata de Registro de Preços e dos contratos administrativos dela derivados são 
autônomas e independentes entre si. O contrato administrativo celebrado em decorrência e durante a 
vigência do Registro de Preços rege-se pelas normas estampadas na Lei de Licitações, podendo ter 
seu prazo prorrogado, desde que as situações fáticas de prorrogação se enquadrem nos permissivos 
delineados no artigo 57 da Lei 8.666/1993. 
12.4 O objeto licitado somente será adquirido se houver eventual necessidade de 
aquisição/contratação da Prefeitura Municipal de Cláudia/MT. 

13. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

13.1 Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a entrega dos equipamentos e 
emissão da referida nota fiscal, sendo custeado com Recursos Do Finisa. 
13.2 Os pagamentos serão efetuados com a devida emissão da referida nota fiscal. 
13.3 Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação que lhe tenha sido imposta, em decorrência de penalidade ou inadimplemento, sem que 
isso gere direito a qualquer compensação. 
13.4 Para garantir o fiel cumprimento das obrigações decorrentes desta licitação, será firmadauma 
Ata de Registro de Preços, e, posteriormente, um Contrato Administrativo (no momento da efetiva 
aquisição), nos termos das minutas constante dosAnexos II e III, respectivamente, deste edital. 
13.5 Não serão admitidos recursos, protestos, representações, ressalvas ou outra forma de 
discordância ou inconformismo a quaisquer dos tópicos do contrato/ata de registro de preços no ato 
de sua assinatura, eis que guardam absoluta conformidade com a minuta integrante deste Edital. 

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
	

1 
14.1 A recusa injustificada em entregar os tens licitados da empresa com proposta classificada na 
licitação conforme instruções deste edital ensejará a aplicação das penalidades enunciadas no art. 87 
da Lei Federal 8.666/93 com as alterações posteriores. 
14.2 O atraso injustificado na entrega dos itens licitados após o prazo preestabelecido no Edital, 
sujeitará o contratado a multa, na forma estabelecida a seguir: 
a) 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o máximo de 15 (quinze) dias; 
b) 2% (dois por cento) a partir do 160  (décimo sexto) dia, até o 300  (trigésimo) dia de atraso, 
configurando-se após esse prazo a inexecução do contrato, descontadas dos pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração ou, quando for o caso, cobradas judicialmente. 
14.3 Pela inexecução total ou parcial de cada ajuste (objeto de contrato ou nota de empenho), a 
Contratante poderá aplicar às empresas, as seguintes penalidades, sem prejuízo das demais sanções 
legalmente estabelecidas: 
a) advertência; 
b) multa de 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor contratual, por dia de atr,aso nja entrega dn  

1 	a -. à itens; 
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c) multa de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor contratual, por infração a quaisquer das 
cláusulas do contrato e itens deste Edital e pela recusa da assinatura do contrato; 
d) multa de 2% (dois por cento) do valor contratual, na hipótese de rescisão do contrato nos casos 
previstos em Lei, por culpa da contratada, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal incidente 
e da obrigação de ressarcir das perdas e danos que der causa; 
e) suspensão temporária de participar em licitações e impedimentos de contratar com a Prefeitura 
Municipal de Cláudia - MT, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com as Administrações Públicas Federal, 
Estaduais ou Municipais, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação do infrator, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; 
14.4 De qualquer sanção imposta, a contratada poderá, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, 
contado da intimação do ato, oferecer recurso à Prefeitura Municipal de Cláudia - MT, devidamente 
fundamentado. 
14.5 A segunda adjudicatária, em ocorrendo à hipótese do item precedente, ficará sujeita às mesmas 
condições estabelecidas neste Edital. 

15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

15.1 Os casos omissos no presente Edital serão resolvidos de acordo com as disposições da Lei 
Federal n° 8.666/93, com as alterações posteriores e dos demais diplomas legais aplicáveis, desde 
que não colidentes com a legislação supracitada. Subsidiariamente, serão aplicados os princípios 
gerais do Direito. 
15.2 Decairá do direito de impugnar os termos deste edital o licitante que não o fizer até o segundo 
dia útil, que anteceder a abertura dos envelopes de habilitação, hipótese em que tal comunicação não 
terá efeito de recurso. 
15.3 A impugnação feita tempestivamente dará ao licitante o direito de participar da licitação até o 
trânsito em julgado, na esfera administrativa, da decisão relativa à matéria impugnada. 
15.4 Aos licitantes que apresentarem questionamentos, quer sob a forma de impugnação, aos termos 
do edital quer em caráter de recurso em sua fase cabível, para obter o retardamento do certame 
licitatório, aplicar-se-ão as penalidades previstas da legislação vigente. 
15.5 A pregoeira poderá introduzir aditamentos, modificações ou revisões no presente Edital e seus 
anexos, até 05 (cinco) dias úteis antes da data marcada para a entrega das propostas. Tais 
aditamentos, modificações ou revisões, serão encaminhadas através de carta, fac-símile ou telegrama 
circular a todos os interessados que tenham adquirido o Edital desta licitação, e na hipótese de 
influírem substancialmente na elaboração das propostas, será dada divulgação pela mesma forma que 
se deu ao texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido. 
15.6 Na contagem dos prazos recursais deste edital será excluído o dia de início e incluído o dia de 
vencimento, considerando-se o expediente normal. 
15.7 Maiores esclarecimentos ou quaisquer outras informações suplementares com relação a 
eventuais dúvidas de interpretação do presente edital, poderão ser obtidos junto à Comissão 
Permanente de Licitação, em horário deexpediente. 

16 INTEGRAM O PRESENTE EDITAL: 

a) Anexo 1 - Modelo da Proposta de Preços 
b) Anexo II - Minuta da Ata de Registro de Preços 
c) Anexo III - Minuta do Contrato Administrativo 
d) Anexo IV - Termo de Referência 
e) AnexoV - Termo de Credenciamento 
f) Anexo VI - Relação de Documentos CRC Pessoa Jurídica 
g) Anexo VII - Modelo de Declaração (Pessoa Jurídica) 
h) Anexo VIII - Modelo de Declaração (Pessoa Jurídica) 
i) Anexo IX - Modelo de Declaração (Pessoa Jurídica) 
j) Anexo X - Modelo de Declaração (Pessoa Jurídica) 
k) Anexo XI - Modelo de Declaração (Pessoa Jurídica) 
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1) Anexo XII - Modelo de Declaração (Pessoa Jurídica) 

Cláudia - MT, 27 de novembro de 2020. 

C14 IRLE YOTZCHETZ 
Preg eira bficial 

Prefeitura Municipal de Cláudia - MT 

o 

a 

I'refeitura Municipal dê Cláudia 



ESTADO 1)E MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av. Gaspar Dutra, s/n° - C EP:  78.540-000 - Fone: (66) 3546-3100 - C láudia-ME 

ANEXO 1 

LPAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)  

MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

Sessão Pública: xx/12/2020, às 08h00min. 
Local: Prefeitura Municipal de Cláudia/MT. 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE: 

Nome de Fantasia: 
Razão Social: 
CNPJ: Optante pelo SIMPLES? (Sim/Não) 

Endereço: 
Bairro: Cidade: 
CEP: E-MAIL: 
Telefone: Fax: 
Banco: Conta Bancária: 
Nome e n.° da Agência: 

Passamos as mãos de Vossa Senhoria, nossa proposta de preço referente ao item abaixo mencionado, 
visando o fornecimento do equipamento: 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE CÂMERAS E 
ANTENAS, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE CLÁUDIA/MT. 

ITEM CÓD.TCE DESCRIÇÃO QUANT 
FAB 

MARCA! 
VL.UNIT. VL.TOTAL 

358778-9 

Câmera IP Resolução mínima 
1920x1080©30fps, 1/1,8 Varifocal 8 a 
32mm, WDR, Colorida dia e noite, 
Compressão H.265, Tecnologia de 
imagem HD-TVI 

56 

6 372173-6 

ANTENA DE COMUNICAÇAO VIA RADIO 
COM NO MINIMO 23DB1 DE GANHO, 
DIRECIONAL. SOLUCAO CPE MINIMO 
2x2 MULTIPONTO, faixa de freqüência 
de 5 GHz livre de licença, desempenho 
de até 100+ Mbps em débito real ao ar 
livre para 30 km 

24 

- 

TOTAL 

VALOR TOTAL POR EXTENSO 	  

FORMA DE PAGAMENTO: CONFORME EDITAL 

Prefeitura Municipal de Cláudia 
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VALOR TOTAL POR EXTENSO 	  

FORMA DE PAGAMENTO: CONFORME EDITAL 

VALIDADE DA PROPOSTA: NÃO INFERIOR A 60 DIAS 

LOCAL E DATA 

ASSINATURA (ADMINISTRADOR DA EMPRESA) 
CARIMBO COM CNPJ 

r:s 
RuL 
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ANEXO II— MINUTA ATA PESSOA JURÍDICA 

PREGÃO PRESENCIAL N° 057/2020 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 	/2020 

Pelo presente instrumento particular, nesta cidade de Cláudia, Estado de Mato Grosso, na sede da 
Prefeitura Municipal de Cláudia, de um lado o MUNICIPIO DE CLAUDIA, ESTADO DE MATO 
GROSSO, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 01.310.499/0001-04, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal em Exercício, Sr°. Luiz Anselmo Feldhaus, brasileiro, agente político, portador da Cédula 
de Identidade n° 503924 SSP/MT e inscrito no CPF sob n° 361.543.691-15, doravante denominado 
"MUNICIPIO", e do outro lado a empresa 	, inscrita no CNPJ sob o n.° 	, e Inscrição 
Estadual n.° 	 estabelecida a 	, n.° 	, bairro 	/ cidade de 	, neste ato 
representada pelo Sr. 	, portador do CIRG n.° 	 SSP/PR e CIC n.° 	 doravante 
denominada "PROMITENTE FORNECEDORA", nos termos do artigo 15 da Lei Federal 8.666 de 21 
de junho de 1993, Lei Federal n° 10.520/2002, e alterações posteriores, que regulamenta o Pregão 
Presencial e Registro de Preços no Município de CLAUDIA e das demais normas legais aplicáveis e, 
considerando o resultado do PREGÃO PRESENCIAL no 057/2020, para REGISTRO DE PREÇOS, 
firmam a presente Ata de Registro de Preços, obedecidas as disposições da Lei Federal n° 8.666/93, 
suas alterações posteriores e as condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
DO OBJETO 

1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE CÂMERAS E 
ANTENAS, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE CLÁUDIA/MT, sendo na 
oportunidade registrados os seguintes itens e valores: 

ITEM DESCRIÇÃO 
MARCA/FABUND 

QTD 
VLR. 

UNIT 

VAL 

TOTAL 

1.2 Os Equipamentos que tiverem os preços e quantidades registrados, eventualmente serão 
contratados de acordo com a necessidade da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos. 

CLÁUSULA SEGUNDA 
DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1 - A presente ata de registro de preços terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da d4ta de 
JJ 	até JJ 	. 	 / 

2.1.1 A vigência da Ata de Registro de Preços e do contrato administrativos dela derivados são 
autônomas e independentes entre si. O contrato administrativo celebrado em decorrência e durante a 
vigência do Registro de Preços rege-se pelas normas estampadas na Lei de Licitações, podendo ter 
seu prazo prorrogado, desde que as situações fáticas de prorrogação se enquadrem nos permissivos 
delineados no artigo 57 da Lei 8.666/1993. 
2.2 - Nos termos do § 40 do artigo 15 da Lei Federal n° 8.666/93, durante o prazo de validade desta 
Ata de Registro de Preços, o Município de Cláudia não será obrigado a efetuar a aquisição, 
exclusivamente por seu intermédio, dos insumos/equipamentos referidos na cláusula primeira, 
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podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba 
recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora. 
2.3 - Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e 
condições constantes do edital do PREGÃO PRESENCIAL n° 057/2020, que a precedeu e integra 
o presente instrumento de compromisso, independente de transcrição, por ser de pleno conhecimento 
das partes. 

CLÁUSULA TERCEIRA 
DO PAGAMENTO 

3.1 - Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a entrega dos equipamentos e 
emissão da referida nota fiscal, sendo custeado com Recursos Do Finisa. 
3.2 - Caso seja constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao 
fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, sendo o 
pagamento realizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas. 
3.2.1 - Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR/CONTRATADO das suas responsabilidades e 
obrigações, nem implicará aceitação definitiva do fornecimento. 
3.3 - As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de 
responsabilidade do Contratado. 
3.4 - Nenhum pagamento será efetuado à empresa detentora do registro, enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a 
atualização monetária. 
3.5 - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 

CLÁUSULA QUARTA 
DA ENTREGA E DO PRAZO 

4.1 A entrega será feita de forma parcelada conforme a necessidade da Secretaria Solicitante, através 
de Solicitação, Pedido ou Autorização de fornecimento na quantidade solicitada. 
4.2 O item adquirido/ registrado através deste Registro de Preços deverá ser entregue nas quantidades 
solicitadas, nos locais indicados pela Secretaria solicitante, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, 
após solicitação, pedido ou autorização de fornecimento expedido pela Secretaria solicitante. 
4.3 A ata de registro de preços terá validade 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura. 
4.3.1 As vigências da Ata de Registro de Preços e dos contratos administrativos dela derivados são 
autônomas e independentes entre si. O contrato administrativo celebrado em decorrência e durante a 
vigência do Registro de Preços rege-se pelas normas estampadas na Lei de Licitações, podendo ter 
seu prazo prorrogado, desde que as situações fáticas de prorrogação se enquadrem nos permissivos 
delineados no artigo 57 da Lei 8.666/1993. 
4.4 Caso a licitante não consiga efetuar a entrega dos itens no prazo previsto no item 4.2, deverão 
apresentar justificativa plausível e fundamentada à Administração, sob pena de responder pelas 
sanções previstas na cláusula sétima. 
4.5 Os itens licitados somente serão adquiridos se houver eventual necessidade de aquisição das 
Secretarias. 

CLÁUSULA QUINTA 
DAS OBRIGAÇÕES 	 r, 

5.1-DOMUNICIPIO: 	
Rub 

5.1.1- Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva entrega do objeto desta Ata, conf rme ajuste 
representado pela nota de empenho; 
5.1.2- Aplicar à detentora da Ata penalidades, quando for o caso; 
5.1.3- Prestar à detentora da Ata toda e qualquer informação, por estas solicitadas, necessárias à 
perfeita execução da nota de empenho; 
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5.1.4- Efetuar o pagamento à detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da nota fiscal, 
devidamente atestada, no setor competente; 
5.1.5- Notificar, por escrito, à detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção; 
5.1.6- Conferir e Fiscalizar a execução ou aquisição do objeto licitado. 

5.2 - DA DETENTORA DA ATA: 
5.2.1- Fornecer o objeto nas especificações e com a qualidade exigida; 
5.2.2- Pagar todos os tributos, despesas e custos que incidam ou venham a incidir, direta ou 
indiretamente, sobre os produtos fornecidos; 
5.2.3- Manter, durante a validade da Ata, as mesmas condições de habilitação; 
5.2.4- Fornecer o objeto nos termos estipulados na proposta preços e edital de licitação. 

CLÁUSULA SEXTA 
DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 - Os contratos de aquisição decorrentes da presente Ata de Registro de Preços serão formalizados 
pela retirada da nota de empenho ou Nota de Autorização de Despesa pela detentora. 
6.2 - A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os pedidos 
efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrentes estiver prevista para 
data posterior à do seu vencimento. 
6.3 - Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, a qual deverá 
ser feita através de nota de empenho ou Nota de Autorização de Despesa. 
6.4 - A empresa fornecedora, quando do recebimento da nota de empenho, deverá colocar, na cópia 
que necessariamente a acompanhar, a data e hora em que a tiver recebido, além da identificação de 
quem procedeu ao recebimento. 

CLÁUSULA SÉTIMA 
DAS PENALIDADES 

7.1 De conformidade com o art. 86 da Lei n.° 8.666/93, o atraso injustificado na execução do objeto 
deste contrato, sujeitará a CONTRATADA, a juízo da Administração do Município de Cláudia, à multa de 
1,0% (um por cento)por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento). 
7.1.1A multa prevista no item 7.1 será descontada dos créditos que a contratada possuir com o 
Município, e poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com a multa prevista no 
item 7.2, alínea "b". 
7.2 Nos termos do artigo 87 da Lei 8.666/93, atualizada, pela inexecução total ou parcial da entrega do 
objeto adquirido, a Administração poderá aplicar à(s) vencedora(s), mediante publicação no Diário 
Oficial do Estado, as seguintes penalidades: 

a) advertência por escrito; 
b) aplicação de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação efetuada, pela 
inexecução das obrigações constantes deste Instrumento; 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município, 
por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própriaautoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. 87 da Lei 8.666/93. 
7.3Se a contratada não proceder o recolhimento da multa no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados 
da intimação por parte do Município, o respectivo valor será descontado dos créditos que a contratada 
possuir com este, e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para 
execução pela Assessoria Jurídica. 
7.3.1 Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirar a Nota de Empenho, o valor 
da multa não recolhida será encaminhado para execução pela Assessoria Jurídica. 	 
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7.4 Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo 
devidamente informados para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo. 

CLÁUSULA OITAVA 
DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

8.1 - Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de 
Preços; 
8.1.1 	- Considera-se Preço registrado aquele atribuído aos produtos, incluindo todas as despesas e 
custos até a entrega no local indicado, tais como: tributos (impostos, taxas, emolumentos, 
contribuições fiscais e parafiscais), transporte, embalagens, seguros, mão-de-obra e qualquer 
despesa, acessória e/ou complementar e outras não especificadas neste Edital, mas que incidam no 
cumprimento das obrigações assumidas pela empresa detentora da ata na execução da mesma. 
8.2 - Os preços poderão ser revistos nas hipóteses de oscilação de preços, para mais ou para menos, 
devidamente comprovadas, em decorrência de situações previstas na alínea "d" do inciso II e do § 50 
do art. 65 da Lei n° 8.666/93 e alterações (situações supervenientes e imprevistas, força maior, caso 
fortuito ou fato do príncipe, que configurem área econômica extraordinária e extracontratual). 
8.2.1. O índice a ser utilizado como base para eventuais reajustes será o IGPM/FGV. 
8.3 - O órgão Gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços ou cancelamento do preço 
registrado no prazo máximo de dez dias úteis, salvo motivo de força maior devidamente justificado no 
processo. 
8.4 - No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço inicialmente 
estabelecido, o órgão Gerenciador, se julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento do preço, 
liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a 
negociação. 
8.5 - Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, O órgão 
Gerenciador notificará o fornecedor com o primeiro menor preço registrado para o item ou lote 
visando a negociação para a redução de preços e sua adequação ao do mercado, mantendo o mesmo 
objeto cotado, qualidade e especificações. 
8.6 - Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, o órgão Gerenciador desonerará 
o fornecedor em relação ao item e cancelará o seu registro, sem prejuízos das penalidades cabíveis. 
8.7 - Simultaneamente procederá a convocação dos demais fornecedores, respeitada a ordem de 
classificação visando estabelecer igual oportunidade de negociação. 
8.8 - Quando o preço registrado tornar-se inferior aos praticados no mercado, e o fornecedor não 
puder cumprir o compromisso inicialmente assumido poderá, mediante requerimento devidamente 
instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento de seu registro. 
8.8.1 - A comprovação, para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do 
registro, deverá ser feita por meio de documentação comprobatória da elevação dos preços 
inicialmente pactuados, mediante juntada de planilha de custos, lista de preços de fabricantes, notas 
fiscais de aquisição, de transporte, encargos, etc, alusivas à data da apresentação da proposta e do 
momento do pleito, sob pena de indeferimento do pedido. 
8.9 - A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado fornecedor, banco de dados, índices 
ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis para levantamento das condições de mercado, 
envolvendo todos os elementos para fins de graduar a justa remuneração do serviço ou fornecimento 
e no embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido; 
8.10 - Preliminarmente o órgão Gerenciador convocará todos os fornecedores no sentido de 
estabelecer negociação visando a manutenção dos preços originariamente registrados, dando-se 
preferência ao fornecedor de primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, 
respeitada a ordem de classificação. 
8.11 - Não havendo êxito nas negociações para definição de novo preço ou as licitantes não 
aceitarem o preço máximo a ser pago pela Administração, o órgão Gerenciador revogará a Ata de 
Registro de Preços, liberando os fornecedores dos compromissos assumidos, sem aplicação de 
penalidade. 
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8.12 - Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, poderá o Gestor da Ata 
proceder à nova licitação para a aquisição do produto, sem que caiba direito de recurso. 

CLÁUSULA NONA 
DO CANCELAMENTO DA A TA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 - A presente ata poderá ser cancelada pelo MUNICÍPIO, de comum acordo, sem ônus, que deverá 
ser feito mediante notificação extrajudicial com antecedência mínima de 30(trinta) dias, no caso de 
descumprimento de quaisquer das cláusulas do documento pelo "PROMITENTE FORNECEDORA", 
sendo reconhecido o direito de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal n.° 8.666/93 
e ainda, unilateralmente pelo MUNICIPIO. 
9.2 - A presente Ata de Registro de Preços poderá será cancelada, automaticamente, por decurso do 
prazo de vigência ou quando não restarem fornecedores registrados e, por iniciativa do Gestor da Ata 
quando: 
9.2.1 - a detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata; 
9.2.2 - a detentora não retirar qualquer nota de empenho, no prazo estabelecido e a Administração 
não aceitar sua justificativa; 
9.2.3 - a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a 
critério do MUNICIPIO; observada a legislação em vigor; 
9.2.4 - em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro 
de preços, se assim for decidido pelo MUNICIPIO, com observância das disposições legais; 
9.2.5 - os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora 
não acatar a revisão dos mesmos; 
9.2.6 - por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração. 
9.3 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita 
por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de 
administração da presente Ata de Registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível 
o endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação no Orgão Oficial do Estado, por 01 
(uma) vez, considerando-se cancelado o preço e registrado a partir da última publicação. 
9.4 - Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo do MUNICIPIO, quando 
comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no artigo 78, incisos XIII a XVI, da Lei 
Federal n° 8.666/93. 
9.4.1 - A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada 
com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada á Administração a aplicação das penalidades previstas 
na cláusula sétima, caso não aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA 
DA AUTORIZA ÇÃO PARA AQUISIÇÃO/CONTRA TA ÇÃO 

10.1 - As aquisições dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em 
cada caso, pelo ordenador de despesa correspondente, sendo obrigatório informar ao Departamento 
de Compras do Município, os quantitativos das aquisições. 
10.1.1 - A emissão das notas de empenho, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial serão, 
igualmente, autorizados pela mesma autoridade, ou a quem esta delegar a competência para tanto. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
000RÇAMENTO 

11.1 As despesas decorrentes da presente Ata correrão por conta de recursos previstos no Orçamento 
da Prefeitura Municipal de Cláudia/MT. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
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VINCULA ÇÃO AO EDITAL 

12.1 Farão parte da presente ata, além de suas expressas cláusulas, independentemente de 
transcrição no corpo do presente, as instruções contidas no Edital de PREGÃO PRESENCIAL N°. 
057/2020, bem como os documentos a ele referentes, além da proposta apresentada pela 
PROMITENTE FORNECEDORA, no certame licitatório. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
DAS COMUNICAÇÕES 

13.1 - As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente 
Ata, serão feitas sempre por escrito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1 - Integram esta Ata: o edital de PREGÃO PRESENCIAL n° 057/2020 e a proposta da 
empresa 	 , classificada em 10  lugar no certame 
supranumerado. 
14.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal n° 8.666/93 e 10.520/02, no 
que não colidir com a primeira e as demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os 
princípios gerais de direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 
DO FORO 

15.1 - As partes elegem o foro da Comarca de Cláudia - MT, como único competente para dirimir 
quaisquer ações oriundas desta Ata com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo. 

Cláudia - MT, 	  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Prefeito Municipal 

EMPRESA 
PROMITENTE FORNECEDORA 

10  TESTEMUNHA 
NOME: 
RG 

20  TESTEMUNHA 
NOME: 
RG: 

Prefeitura Municipal de Cláudia 
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ESTADO 1)E MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av. Gaspar Dutra, s/n°  - CEP: 78.540-000 - Fone: (66) 3546-3100 - Cláudia-MT. 

ANEXO III 

MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 	/2020 

Pelo presente instrumento particular, nesta cidade de Cláudia, Estado de Mato Grosso, na sede da 
Prefeitura Municipal de Cláudia, de um lado o MUNICIPIO DE CLAUDIA, ESTADO DE MATO 
GROSSO, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 01.310.499/0001-04, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal em Exercício, Sr°. Luiz Anselmo Feldhaus, brasileiro, agente político, portador da Cédula 
de Identidade n° 503924 SSP/MT e inscrito no CPF sob n° 361.543.691-15, doravante denominado 
"CONTRATANT E", e do outro lado a empresa 	, inscrita no CNPJ sob o n.° 	, e 
Inscrição Estadual n.° 	 estabelecida a 	, n.° 	, bairro 	/ cidade de 	/ neste 
ato representada pelo Sr. 	, portador do CIRG n.° 	 SSP/PR e CIC n.° 	 
doravante denominada "CONTRATADA", nos termos do artigo 15 da Lei Federal 8.666 de 21 de 
junho de 1993, Lei Federal n° 10.520/2002, que regulamenta o Pregão Presencial e Registro de 
Preços no Município de Cláudia e das demais normas legais aplicáveis e, considerando o resultado do 
PREGÃO PRESENCIAL no 057/2020, a Ata de Registro de Preços celebrada, resolvem efetivar a 
contratação, obedecidas as disposições da Lei Federal n° 8.666/93, suas alterações posteriores e as 
condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. O presente instrumento contratual tem por objeto a AQUISIÇÃO DE CÂMERAS E ANTENAS, 
PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DO MUNICIPIO DE CLAUDIA/MT,conforme condições e 
especificações constantes no Termo de Referência (Anexo IV) do edital do Pregão Presencial n° 
057/2020, conforme tabela abaixo: 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA LICITAÇÃO 
2.1. Para a presente contratação foi realizada a Licitação Modalidade Pregão Presencial n° 057/2020, 
nos termos da Lei Federal 8.666/93 e 10.520/02. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA SUJEIÇÃO DAS PARTES 
3.1. As partes declaram-se sujeitas às normas previstas na Lei Federal 8.666/93 e 10.520/02 e suas 
alterações, supletivamente, pelos princípios da teoria geral dos contratos e pelas disposições de direito 
privado, bem como, pelas cláusulas e condições deste contrato. 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA 
4.1. A vigência do presente contrato é de 	 ( 	) meses contados da assinatura do contrato, até a 
data de  / 	/2020. 
4.2. O contrato poderá, todavia, por acordo das partes, ser prorrogado por iguais e sucessivos 
períodos até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que seja de interesse da Contratante, mediante 
termo próprio, com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a Administração, 
conforme faculta o inciso II, do artigo 57 da Lei n.° 8.666/93. 
4.3. Os equipamentos deverão ser entregues em até 60 (sessenta) dias após a soUrJfaçad 	 
Secretaria competente. 

I'refeitura Municipal de Cludiã 



ESTADO 1)E MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar Dutra, s/n° - CEP: 78.540-000 - Fone: (66) 3546-3100 - Cláudia-MT. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E REAJUSTAMENTO 
5.1. O valor total contratado objeto deste contrato será de R$ xxxxxx (xxxxxxxxxx), pagos em até 30 
(trinta) dias após a entrega dos equipamentos mediante apresentação da nota fiscal devidamente 
atestada pela Administração, com Recursos Do Finisa. 
5.2. A Contratada deverá apresentar as notas fiscais eletrônicas, correspondentes ao fornecimento, 
devidamente processadas com todos os campos preenchidos, sem rasuras e devidamente atestada 
pelo servidor designado pela Administração, devendo ainda estar acompanhada das cópias das 
Ordens de Fornecimento e/ou NAD (nota de Autorização de Despesa); 

5.4. Para fazer jus ao pagamento, a contratada deverá apresentar a seguinte documentação:  
5.4.1. Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa da União, abrangendo as contribuições Federais; 
5.4.2. Certidão Negativa de Débitos Municipais da sede da contratada; 
5.4.3. Certidão Negativa da Seguridade Social (INSS), podendo ser apresentada uma única certidão, 
caso esta seja unificada com a constante no item 5.4.1. 
5.4.4. Certidão de Regularidade com Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
5.4.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

5.5. O CNPJ da contratada constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da documentação 
apresentada no procedimento licitatório. 

5.6. Nenhum pagamento isentará o CONTRATADO das suas responsabilidades e obrigações, nem 
implicará aceitação definitiva do produto. 

5.7. Nenhum pagamento será efetuado a contratada enquanto pendente de liquidação quaisquer 
obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que 
isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária. 

5.8. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de 
responsabilidade do Contratado. 

5.9. Caso constatado alguma irregularidade nas Notas Fiscais Eletrônicas/faturas, estas serão 
devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua 
rejeição, contando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação. 

5.10. Não haverá reajuste de preços durante a vigência deste contrato, salvo nas hipóteses previstas 
no Art. 65 e seguintes da Lei Federal 8.666/93. 
5.10.1. O índice a ser utilizado como base para eventuais reajustes será o IGPM/ 

5.11.Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 	 --- 

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
6.1. Serão utilizados recursos do FINISA, obedecendo às seguintes classificações orçament ias: 
(392) 08.001.15.452.0007.2028/4490.52.00 - Equipamentos e Material Permanente - Secretaria 
Municipal de Obras e Serviços Públicos. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÃOES E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
7.1. 	São obrigações e responsabilidades da CONTRATADA os seguintes: 

a) Executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pela Prefeitura Municipal, no prazo 
de até 60 (sessenta) dias de acordo com as especificações do edital, responsabilizando-se 
por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento das condições estabelecidas; 

b) Responder perante o CONTRATANTE e terceiros por eventuais prejuízos e danos decorrentes 
de sua demora ou da sua omissão, na condução do objeto deste instrumento sob a sua 
responsabilidade ou por erro relativo à execução do objeto deste contrato; 

Prefeitura Municipal de Cláudia 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar Dutra, s/n°  - CEP: 78.540-000 - Fone: (66) 3546-3100 - Cláudia-MT. 

C) Responsabilizarem-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e despesas 
decorrentes de danos causados por culpa ou dolo de seus empregados, prepostos e/ou 
contratados, bem como se obriga por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações 
judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força da lei, relacionadas com o cumprimento do 
presente contrato. 

d) Entregar o equipamento no local indicado pela Secretaria Municipal requisitante, da forma 
como forem solicitados; 

e) Substituir, às suas expensas, no prazo de até 10 (dez) dias, após notificação formal, o 
equipamento entregue em desacordo com as especificações deste edital, conforme anexos e 
com a respectiva proposta; 

f) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura Municipal, cujas reclamações 
se obrigam a atender prontamente, bem como dar ciência mediatamente e por escrito, de 
qualquer anormalidade que verificar quando da execução dos atos de sua responsabilidade; 

g) Prover todos os meios necessários à garantia da plena entrega dos produtos, inclusive 
considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 

h) A falta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço 
registrado, não poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução 
ou inexecução da entrega do objeto deste edital e não a eximirá das penalidades a que está 
sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais condições aqui estabelecidas; 

i) Comunicar imediatamente a Prefeitura Municipal qualquer alteração ocorrida no endereço, 
conta bancária e outras julgadas necessárias para recebimento de correspondência; 

j) Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas 
normas regulamentadoras pertinentes; 

k) Indenizar terceiros e/ou à própria Prefeitura em caso de ausência ou omissão de fiscalização 
de sua parte, pelos danos ou prejuízos causados por sua culpa ou dolo, devendo a contratada 
adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades 
competentes e às disposições legais vigentes; 

1) A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições deste edital, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessárias, até o limite legal de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do objeto adjudicado, devendo supressões acima desse limite ser 
resultantes de acordo entre as partes; 

m) Fornecer os produtos, conforme estipulado neste edital e de acordo com a proposta 
apresentada; 

n) A CONTRATADA deverá manter durante toda a vigência da ata de registro de preço, as 
mesmas condições de habilitação, especialmente quanto à regularidade fiscal; 

7.2 São obrigações e responsabilidades da CONTRATANTE os seguintes: 
a) Fornecer e colocar a disposição da CONTRATADA todos os elementos e informações que se 

fizerem necessários à execução do fornecimento; 
b) Proporcionar condições para a boa consecução do objeto deste contrato; 
c) Aplicar as penalidades regulamentares e contratuais no caso de inadimplemento das 

obrigações da CONTRATADA. Notificando a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, 
sobre multas, penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

d) Cumprir e fazer cumprir os termos das Leis n° 8.666/93 3, 10.520/2002 e do presente 
instrumento, inclusive no que diz respeito ao equilíbrio econômico-financeiro durante a 
execução do contrato; 

e) Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA no prazo estipulado no contrato depois do 
recebimento das notas fiscais, já devidamente atestadas pelo servidor responsável pela 
fiscalização; 

f) Modificar o contrato, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse 
público respeitando os direitos da CONTRATADA; 

g) Rescindir unilateralmente o contrato, nos casos especificados no inciso 1 do artigo 79 da 
referida Lei. 

Prefeitura refeitura Munici-p.1:4e 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av. Gaspar Dutra, s/ n°  - CEP: 78.540-000 - Fone: (66) 3546-3100 - Cláudia-MT. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES CABÍVEIS E DOS VALORES DAS MULTAS 
8.1. As penalidades contratuais aplicáveis são: 

a) Advertência verbal ou escrita; 
b) Multa; 
c) Declaração de inidoneidade e, 
d) Suspensão do direito de licitar e contratar de acordo com o Capítulo IV, da Lei n.° 8.666/93, 

de 21/06/93 e alterações posteriores. 

8.2. A recusa injustificada em entregar os itens licitados da empresa com proposta classificada na 
licitação conforme instruções deste edital ensejarão a aplicação das penalidades enunciadas no art. 87 
da Lei Federal 8.666/93 com as alteraçõesposteriores. 

8.3. O Contratado que atrasar a entrega do objeto ou inadimplir o contrato incorrerá nas 
penalidades administrativas previstas no art. 86 da Lei n. 8.666/93 e art. 70  da Lei n.10.520/02. 

8.4. A multa moratória, quando cabível, será da ordem de i% (um por cento) ao dia, até chegar o 
limite de 10% (dez por cento), incidente sobre o valor da parteinadimplida. 

8.5. A multa por inadimplemento, total ou parcial do contrato, será da ordem de 20% (vinte por 
cento), incidente sobre o valor da parteinadimplida. 

8.6. A aplicação das multas não afasta as demais penalidades, a seguir tipificadas: 

a) Não celebra o contrato: impedido de licitar e contratar com a Administração Pública por 
O2anos; 

b) Deixar de entregar a documentação: impedido de licitar e contratar com a Administração 
Pública por 02 anos. 

c) Apresentar a documentação falsa: impedido de licitar e contratar com a Administração 
Pública por 02anos. 

d) Atraso na execução do objeto: impedido de licitar e contratar com a Administração Pública 
por 02 anos. 

e) Não mantiver a proposta: impedido de licitar e contratar com a Administração Pública por 02 
anos. 

f) Falhar na execução do contrato: impedido de licitar e contratar com a Administração Pública 
por 02 anos. 

g) Fraudar a execução do contrato: impedido de licitar e contratar com a Administração Pública 
por 02 anos. 

h) Comportar-se de modo inidôneo: impedido de licitar e contratar com a Administração Pública 
por 02 anos. 

i) Cometer fraude fiscal: impedido de licitar e contratar com a Administração Pública por 02 
anos 	 . 	

. P.MC.. 
J) 	Declaraçao de Inidoneidade. 

Rub_ 
8.7. De qualquer sanção imposta, a Fornecedora poderá, no prazo máximo de 05 (cinco) dias teis, 
contado da intimação do ato, oferecer recurso à Prefeitura Municipal de Cláudia - MT, devida ente 
fundamentado. 

8.8. A segunda adjudicatária, em ocorrendo à hipótese do item precedente, ficará sujeita às mesmas 
condições estabelecidas nesteEdital. 

8.9. De qualquer sanção imposta, a CONTRATADA poderá, no prazo máximo de cinco dias, contados 
da intimação do ato, oferecer recurso à CONTRATANTE, devidamente fundamentado. 

Prefeitura Municipal de Cláudia 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av. Gaspar Dutra, s'n° - CEP: 78.540-000 - Fone: (66) 3546-3100 - Cláudia-MT. 

8.10. As multas previstas no item anterior são independentes e serão aplicadas cumulativamente. 

CLÁUSULA NONA - DOS CASOS DE RESCISÃO 
9.1 O presente contrato poderá ser rescindido pela CONTRATANTE, sem ônus, mediante notificação 
extrajudicial com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, no caso de descumprimento de quaisquer 
das cláusulas do presente contrato pela CONTRATADA, sendo reconhecido o direito de rescisão 
administrativa nos termos do art. 77 da lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO 
10.1 A fiscalização da execução do contrato será exercida pelo servidor 	  CPF n° 	 
-, nomeado para esta finalidade. 
10.1.1. A fiscalização de que trata este item não exclui, nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA; 
10.1.2. No desempenho de suas atividades é assegurado ao fiscal de contrato o direito de verificar a 
perfeita execução do presente, ajuste em todos os termos e condições, acompanhamento da 
execução do equipamento entregue, e o apontamento de irregularidades caso verificadas; 
10.1.3. A fiscalização por parte do Município não eximirá nem reduzirá, em nenhuma hipótese, as 
responsabilidades do Contratado(a) sobre eventuais faltas que venha a cometer, mesmo que não 
indicada pela fiscalização; 
10.1.4. Todas as ocorrências que vierem a prejudicar a regular execução do objeto do presente 
contrato deverão ser comunicadas, imediatamente á Administração Pública, bem como o fiscal de 
contrato que notificará a Contratado(a) para que tome as devidas providências. 
10.2. A contratada obriga-se a entregar o bem conforme especificação estabelecida no edital. 
10.3. Será facultado ao Contratado(a) no prazo de 05 (cinco) dias úteis apresentar defesa escrita. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL AO CONTRATO E AOS CASOS 
OMISSOS 
11.1 Aplica-se a Lei n°. 8.666/93 e o Código Civil Brasileiro ao presente contrato e em especial aos 
seus casos omissos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - VINCULAÇÃO AO EDITAL 
12.1.Farão parte do presente contrato, além de suas expressas cláusulas, independentemente de 
transcrição no corpo do presente, as instruções contidas no Edital de Pregão Presencial n° 057/2020, 
bem como os documentos a ele referentes, além da proposta apresentada pela CONTRATADA, no 
certame licitatório. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
13.1. Como condição para o pagamento, o licitante vencedor deverá se encontrar nas mesmas 
condições requeridas na fase de habilitação, bem assim para o recebimento dos pagamentos relativos 
aos produtos entregues e aceitos. 

13.2. As alterações contratuais obedecerão aos dispositivos constantes do artigo 65 da Lei acima 
referida. 
13.2.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão por intermédio de lavratura de termo 
aditivo ao presente contrato administrativo; 

13.3. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93 e a Lei 10.520/02 no 
que não colidir com a primeira e as demais normais aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar- 
princípios gerais de direito; 	 P44 o- 

13.4. 13.4. É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para--
operação financeira, sem prévia e expressa autorização da Prefeitura Municipal de Cláudia-MT. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av. Gaspar Dutra, s/n° - CEP: 78.540-000 - Fone: (66) 3546-3100 - Cláudia-MT. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 
14.1. Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Cláudia - MT, com recusa expressa de qualquer 
outro por mais privilegiado que seja. 

E por estarem justos e contratados mutuamente assinam o presente instrumento contratual, em duas 
vias de igual valor e teor e para todos os efeitos legais, na presença de duas testemunhas idôneas e 
civilmente capazes. 

Cláudia— MT, ... de 	 2020. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA-MT 
LUIZ ANSELMO FELDHAUS 
Prefeito Municipal em Exercício 

CONTRATANTE 

EMPRESA 
NOME DA EMPRESA-REPRESENTANTE LEGAL 

CONTRATADA 

Testemunhas: 

      

      

      

 

Nome: 

CPF: 

  

Nome: 

CPF: 

 

      

PM. 
r is 

Rub 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar Dutra, s:n° - CEP: 78.540-000 - Fone: (66) 3546-3100 - Cláudia-MT. 

ANEXO IV 

TERMO DE REFERÊNCIA 

PROCESSO DE LICITAÇÃO 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N° 057/2020 - REGISTRO DE PREÇOS 
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR ITEM 

1. OBJETO: 
1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE CÂMERAS E 
ANTENAS PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE CLÁUDIA/MT, CONFORME 
DISPOSTO NESTE TERMO DE REFERÊNCIA E PROJETOS E ANEXOS. 

2— JUSTIFICATIVA: 
2.1 O objetivo da presente licitação é realizar o registro de preços de CÂMERAS DE SEGURANÇA E 
ANTENAS para que seja instalados em pontos estratégicos do município de Cláudia/MT, para assim dar 
mais segurança aos estabelecimentos e cidadãos do município. 

3— RESULTADOS ESPERADOS: 
3.1 Registro de Preços de CÂMERAS DE SEGURANÇA E ANTENAS, E INSTALAÇÕES DOS MESMOS, de 
necessidade da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos. 
3.2 Economia para os cofres públicos, baixando os valores de referência. 
3.3 Utilização sustentável dos recursos financeiros desta Prefeitura, alocando somente o necessário para cada 
aquisição. 

PAI. 
4— DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: 
4.1 A Ata de Registro de Preço terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data. 

5— DA ENTREGA E RECEBIMENTO DOS PRODUTOS: 
5.1 A entrega dos produtos licitados deverá ser feita no prazo máximo de até 60 (Sessenta) di s, após a 
solicitação da Secretaria responsável, salvo se houver pedido formal de prorrogação deste, dvidamente 
justificado pelo licitante/contratado e acatado pela PREFEITURA. 
5.2 Os prazos podem ser reduzidos de acordo com a urgência e necessidade dos casos, encaminhada para as 
empresas/entidades, a fim de não prejudicar o serviço público. 
5.4 Serão aceitos equipamentos de diversas marcas, desde que sejam de qualidades e atendam as 
necessidades e os requisitos técnicos. 
5.4.lNo momento da sessão de julgamento das propostas, será acompanhada por servidor responsável da 
Secretaria interessada, para análise das marcas apresentadas pelas licitantes, sendo que, em não sendo iguais 
ou superiores as marcas indicadas neste Termo de Referência, poderão ser rejeitadas. 
5.5 Os equipamentos a serem adquiridos deverão ser separados pelo fornecedor e entregues no local indicado 
pela Secretaria interessada, observando os prazos e frequência determinado pela PREFEITURA. 
5.6 A PREFEITURA terá o prazo de até 05 (cinco) dias para aceitar os produtos fornecidos pela CONTRATADA, 
sendo que os produtos deste Edital serão recebidos da seguinte forma: 
a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação; 
b) Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do produto e consequente aceitação, quando 
a nota fiscal será atestada e remetida para pagamento; 
c) Rejeitado, quando em desacordo com o estabelecido no Edital, e seus Anexos. 
5.7 Os produtos fornecidos em desacordo com o estipulado neste instrumento convocatório e na proposta do 
adjudicatário será rejeitado parcialmente ou totalmente, conforme o caso. 
5.8 Quanto a problemas de qualidade dos produtos ou das condições das embalagens, a licitante notificada 
pela PREFEITURA será responsável pela troca do produto que apresentar problemas, observando o prazo 

Prefeitura Municipal de Cláudia 



ESTADO 1)E MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av. Gaspar Dutra. sn - CEP: 78.540-000 - Fone: (66) 3546-3100 - Cláudia-MT. 

prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas. 
5.9 As marcas dos produtos cotados não poderão ser substituídas no decorrer do contrato, sem a solicitação 
prévia da contratada e autorização desta prefeitura, mesmo que sejam por produtos de qualidades equivalentes. 
5.10 O transporte e a descarga dos equipamento/produtos, correrão por conta da CONTRATADA, sem qualquer 
custo adicional a Prefeitura. 

6— LOCAL DE ENTREGA: 
6.1 Os equipamentos/produtos deverão ser entregues no local indicado pela Secretaria solicitante. 

7— CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
7.1 Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a entrega dos itens e emissão da referida nota 
fiscal. 
7.2 Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao fornecedor, para 
as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, sendo o pagamento realizado após a 
reapresentação das notas fiscais/faturas. 
7.2.1 Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR/CONTRATADO das suas responsabilidades e obrigações, 
nem implicará aceitação definitiva do fornecimento. 
7.3 As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de responsabilidade 
do Contratado. 
7.4 Nenhum pagamento será efetuado à empresa detentora do registro, enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
7.5 Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 

8— DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
8.1 As despesas decorrentes da contratação, objeto desta Licitação, serão indicadas em momento oportuno, no 
processo de utilização da Ata de Registro de Preços. 

9 - ESPECIFICAÇÃO E CUSTO ESTIMADO: 
9.10 valor máximo admissível para a aquisição das Câmeras e Antenas, previstos neste Termo de Referência, 
elaborado com base nos balizamentos realizados junto a fornecedores do ramo, é R$ 96.752,40 (Noventa e 
seis mil e setecentos e cinqüenta e dois reais e quarenta centavos), conforme descrito na planilha 
abaixo: 

ITEM CÓD.TCE DESCRIÇÃO QUANT VL.UNIT. VL.TOTAL 

358778-9 
- 

Câmera IP Resolução mínima 
1920x1080@30fps, 1/1,8 Varifocal 8 a 
32mm, WDR, Colorida dia e noite, 
Compressão H.265, Tecnologia de 
imagem HD-TVI 

56 R$ 1.186,65 R$ 66.452,40 

6 372173-6 

ANTENA DE COMUNICAÇÃO VIA RADIO 
COM NO MINIMO 23DB1 DE GANHO, 
DIRECIONAL. SOLUCAO CPE MINIMO 
2x2 MULTIPONTO, faixa de freqüência 
de 5 GHz livre de licença, desempenho 
de até 100+ Mbps em débito real ao ar 
livre para 30 km 

24 R$ 1.262,50 R$ 30.300,00 

TOTAL R$96.752140 
9.2. Nas propostas de preços, as empresas participantes não poderão apresentar valores superiores aos 
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Cláudia - MT, 7 de qoyembro, de 2020. 

o  Ire0412511 
RI THOMÉ 

Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos 

ESTAI)() 1)E MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av. Gaspar Duna, s/n° - C EP:  78.540-000 - Fone: (66) -')546-') 100 - C láudia-ME 

valores unitários e totais para cada item descritos na tabela acima, sob pena de inabilitação. 

:ub 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av. Gaspar Dutra.. /C 
- C E P:  78.540-000 - Fone: (66) 3546-3100 - Cláudia-MT. 

ANEXO V 

(papel timbrado da empresa) 

PREGÃO N° 	/ 

TERMO DE CREDENCIAMENTO 

Através do presente, credenciamos o (a) Sr.(a) 	  
portador(a) do RG n.° 	 e do CPF n.° 	 / a participar da licitação 
instaurada pelo Município de Cláudia - Estado de Mato Grosso, na modalidade Pregão n.° 	/ 	 
na qualidade de representante legal, outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em nome da 
empresa 	 , bem como formular propostas, ofertar lances verbais, 
renunciar direitos, desistir de recursos e praticar todos os demais atos inerentes ao certame. 

	de 	  de 2020. 

Diretor ou Representante Legal 

0 

(Este documento deverá ser entregue fora do envelope) 

DEVERÁ SER RECONHECIDO FIRMA EM CARTÓRIO 

P. M. 

Rub 
Prefeitura Municipal  J_ecü 

   

    



ESTADO !)E MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar Dutra, s/ii° - CEP: 78.540-000 - Fone: (66) 3546-3100 - Cláudia-MT. 

ANEXO VI 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA FAZER CRC 
PESSOA JURÍDICA  

Contrato social da empresa em vigor; 

Inscrição no CNPJ (cadastro nacional de pessoa jurídica) - situação ativa; 

Inscrição estadual - dentro do prazo de validade; 

Certidão negativa de tributos municipais e da dívida ativa municipal; 

Certidão negativa de débitos da receita federal e dívida ativa federal (conjunta); 

Certidão Negativa de Regularidade junto à Fazenda Estadual, relativo ao ICMS e IPVA, 

fornecida pela Secretaria de Fazenda Estadual, para fins de Licitações; 

Certidão de regularidade do FGTS 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 

Certidão Negativa de Falência e Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica, datada de, no máximo, sessenta dias antes da data da abertura dos envelopes, caso 

não apresente o seu prazo de validade; 

Observação: Os documentos relativos à efetivação do CRC poderão ser encaminhados ao 

Departamento de Protocolo do Município de Cláudia - MT, em cópia simples ou autenticado.O 

Certificado de Registrado Cadastral somente terá validade enquanto todas as certidões nele 

constantes estiverem validas. 

e 

Prefeitura Municipal de Cláudia 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av. Gaspar Dutra, s/n°  - CEP: 78.540-000 - Fone: (66) 3546-3 100 - Cláudia-MT. 

ANEXO VII 

MODELO DE DECLARAÇÃO (PESSOA JURÍDICA I - Item 8.1,1V, "C" 

NOME DA EMPRESA N° CNP) 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA/MT 
MODALIDADE DE LICITAÇÃO 	  
LICITAÇÃO N° 	  

DECLARAÇÃO 

NOME DA EMPRESA,  pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CPNJ no 

	 einscrição estadual n° 	 , estabelecida 

a 	bairro 	 Município 

de 	 , estado de 	 CEP 	 , atraves de seu 

representante legal abaixo assinado, com cumprimento ao solicitado no edital de licitação DECLARA, 

sob as penas da lei, que: 

Não possui em seu quadro de pessoal, empregados com menos de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 
16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, 
a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 70  da 
Constituição Federal e inciso V, art. 27, da Lei 8.666/93, com redação 
determinada pela lei 9.854/1999 

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé. 

Município! Estado, dia /mês/ano 

ASSINATURA RESPONSAVEL DA EMPRESA (Carimbo com CNPJ 

da empresa) 

Prefeitura Municipal d Cláudia 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av. Gaspar Dutra. SflC - CEP: 78540-000 - Fone: (66) 3546-3100 - Cláudia-MT. 

ANEXO VIII 

MODELO DE DECLARAÇÃO (PESSOA JURÍDICA  - Item 8.1,1V, "D" 

NOME DA EMPRESA N° CNPJ 

A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA/MT 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO 	  

Ø 

 

LICITAÇÃO N° 	  

DECLARAÇÃO 

NOME DA EMPRESA,  pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CPNJ n° 

	 einscriço estadual n° 	 estabelecida 
a 	bairro 	 Município 
de 	 , estado de 	 CEP 	  DECLARO, que recebi 
todos os documentos, tenho conhecimento de todas as informações e das condições estabelecidas 

no presente edital, bem como concordo com todos os itens estabelcidos no referido edital. 

0 	O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé. Município! Estado, dia 

/mês/ano 

ASSINATURA RESPONSAVEL DA EMPRESA (Carimbo com CNPJ 

da empresa) 

Prefeitura Municipa de Cláudia 
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ESTAI)() 1)E MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av. Gaspar Dutra, sn° - CEP: 78.540-000 - Fone: (66) 3546-3100 - Cláudia-MT. 

ANEXO IX 

MODELO DE DECLARAÇÃO (PESSOA JURÍDICA)  - Item 8.1,1V, "E" 

NOME DA EMPRESA N° CNPJ 

A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA/MT 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO 	 

LICITAÇÃO N° 	  

DECLARAÇÃO 

NOME DA EMPRESA,  pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CPNJ n° 

	 einscriço estadual n° 	 , estabelecida 
a 	bairro 	 Município 
de 	  estado de 	 CEP 	 , atraves de seu 

representante legal abaixo assinado, com cumprimento ao solicitado no edital de licitação DECLARA, 

sob as penas do art. 299 do Codigo Penal, de que terá a disponibilidade, caso venha vencer o 

certame, realizará a entrega dos itens nos prazos e/ou condições previstas no edital e termo de 
referência. 

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé. 

Município! Estado, dia /mês/ano 

ASSINATURA RESPONSAVEL DA EMPRESA (Cariibo com CNPJ 

da empresa) 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av. Gaspar Dutra. s"n° - CEP: 78.540-000-- Fone: (66) 3546-3 100- Cláudia-MT. 

ANEXO X 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE (PESSOA JURÍDICA)  - Item 8.1, IV, "F" 

NOME DA EMPRESA N° CNP) 

A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA/MT 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO 	  

LICITAÇÃO N° 	  

DECLARAÇÃO 

A Signatária 	 , pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CPNJ n° 

	 ,estabelecida 	a 	  

bairro 	 Município 	de 	 / estado de 	 
CEP 	 , atraves de seu representante legal abaixo assinado, com cumprimento 

ao solicitado no edital de licitação DECLARA, sob as penas da lei, que: 

Está apta a tomar parte do processo licitatório, tendo em vista inexistir contra 

a mesma Declaração de Inidoneidade emitida por órgão de Administração 

Pública Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal. 

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé. 

Município! Estado, Dia /Mês/Ano 

ASSINATURA RESPONSAVEL DA EMPRESA (Carimbo com CNPJ 
da empresa) 

Prefeitura Municipal de Cláudia 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av. Gaspar Dutra. s/n°  - CEP: 78.540-000 - Fone: (66) 3546-3100 - Cláudia-MT. 

ANEXO XI 

MODELO DE DECLARAÇÃO - Item 4.4.1., "e" 

NOME DA EMPRESA N° CNP) 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO ME OU EPP 

A empresa 	  inscrita no CNPJ sob o no 	/ sediada no 
endereço 	 / n° 	, 	, telefone/fax n° 	, por intermédio do seu Sócio 
Proprietário Sr(a). 	 , portador(a) da Carteira de Identidade no 	 

...._J 	 e do CPF no 	 , DECLARA, sob as penas da lei, de que cumprem os requisitos do 
art. 30  da Lei Complementar 123/06 para qualificação como microempresa ou empresa de pequeno 
porte estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 à 45 da mesma Lei 
Complementar. 

MICROEMPRESA - ME 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP 

MICROEM PRENDEDOR INDIVIDUAL - MEl 

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé. 

Município/ Estado, Dia /Mês/Ano 

ASSINATURA RESPONSAVEL DA EMPRESA (Carimbo com CNPJ 
da empresa) 

(papel timbrado da empresa) 

 

rIs 
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ANEXO XII 

MODELO DA DECLARAÇÃO 
(Papel timbrado da empresa) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO. 	  

LICITAÇÃO N° 	  

A Empresa 	 , CNPJ N. 	 , sediada na 
Rua 	 , n. 	/ bairro, 	 , CEP 	 
Município 	 , por seu representante legal abaixo assinado, em cumprimento ao 
solicitado no Edital do Pregão Presencial n° 	 , DECLARA, sob as penas da lei, que 
não possui em seu quadro de pessoal servidores públicos do Poder Executivo Municipal exercendo 
funções técnicas, comerciais, de gerência, administração ou tomada de decisão, nos termos do inciso 
III, do art. 90  da Lei n. 8.666/93 e inciso X do artigo 144 da Lei Complementar n. 04/90. 

Município! Estado, Dia /Mês/Ano 

ASSINATURA RESPONSAVEL DA EMPRESA 
(CPF) 

(Carimbo com CNPJ da empresa) 

Prefeitura Municipal de C udia 



ESTADO 1)E MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

As'. Gaspar Dutra, s/n°  - CEP: 78.5=10-000 - Fone: (66) 3546-3100 - Cláudia-MT. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - ESTADO DE MATO GROSSO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE - PREGÃO PRESENCIAL N° 057/2020 REGISTRO DE PREÇOS 

Objeto:REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE CÂMERAS E 
ANTENAS PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE CLÁUDIA/MT. A Prefeitura 
Municipal de Cláudia/MT torna público que no dia 11 de Dezembro de 2020, estará recebendo 
propostas, para abertura às lOhOOmin, do Pregão Presencial, para as aquisição supracitada. O Edital 
estará disponível no site WWW.CLAU DIA. MT.GOV.BR. Maiores informações poderão ser obtidas junto 
ao Departamento de Licitação, na Prefeitura Municipal, em horário de expediente, ou através do 
telefone (66) 3546-3100. Cláudia-MT, 27 de Novembro de 2020. 

LUIZ iELMO FEL HAUS 
Prefeito Municipal em Exercício 

R_Itf 
Prehoeira !Oficial 

Prefeitura Municipal i  Cláudia 



VALOR VALOR 
BRUTO TOTAL 

R$R$3. 
165 , 001960,00 
R$ 	R$3. 
165,00960,00 
R$ 
165,00:069,00 

30 de Novembro de 2020 Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso ANO XV 1 N° 3.615 

1.1. O presente Termo de Apostilamento tem corno objeto a transferencia de saldo entre as secretarias, relativas ao Contrato n°052/2019, previstas na 

sua Cláusula Sexta. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

2.1. As despesas relativas ao Contrato passaram a ser empenhadas nas seguintes dotações orçamentárias, e com os respectivos saldos: 

TRANSFERE DE: 

TEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

Contratação de empresa especializada em serviçosde cabearnento, rede, organizações de cabo, 
01 	instalações de canaletas tubulações e serviços internos para atender as necessidades das Se- 	Meio Ambien- 18,6 

cretarias Municipais, conforme especificações e quantidades constantes no Termo de Referência, te 
Assistencia 	 R$ 	R$ 
Snr.iI 	 79 165,00 625,35 

SECRETARIA'SALDO A TRANSFERIR 

Esportes 	24 

Agricultura 	124 

Gabinete 	20,8
41- .11 

R$ R$3. 
165,00432,00 

R$ 15. 
.046,35 

ACRESCENTA EM: 

TENS DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

Contratação de empresa especializada em serviços de cabeamento, rede, organizações de cabo, 
01 	instalações de canaletas, tubulações e serviços internos para atender as necessidades das Se- 

cretarias Municipais, conforme especificações e quantidades constantes no Termo de Referência. 

SECRETARIA ACRESCENTAR VALOR VALOR 

Obras 	48 

Finanças 	22,39 

Administração20,8 	165,00432,00 

BRUTO TOTAL 

R$ 	R$7. 
165,00920,00 
R$ 	R$3. 
:165,00694,35 
R$ 	'R$3. 

R$15. 
_JO46,35 

LICITAÇÃO 
RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 052/2020 - 

REGISTRO DE PREÇOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - ESTADO DE MATO GROSSO 

RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 052/2020 - 

REGISTRO DE PREÇOS 

O Prefeito Municipal de Cláudia/MT, através da Pregoeira, torna público, 

para conhecimento dos interessados, que a empresa EDER ROBERTO 

DE PAULA ME, sagrou-se vencedora do processo de Licitação em refe-

rência. para o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

AQUISIÇÃO DE UM CONJUNTO TRITURADOR E A CONFIGURAÇÃO 

PARA SER UTILIZADO NA DESPOLPADEIRA DE FRUTAS E SUPRIR 

AS NECESSIDADES DESTA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESEN-

VOLVIMENTO ECONÔMICO E RURAL DO MUNICíPIO DE CLÁUDIA/ 

MT. Cláudia/MT, 27 de Novembro de 2020. 

Luiz Anselmo Feldhaus 

Prefeito Municipal em Exercício 

Shirley Yotzchetz 

Pregoeira 

LICITAÇÃO 
SEGUNDO TERMO ADITIVO - PRIMEIRO TERMO DE 

APOSTILAMENTO AO CONTRATO N° 004/2019 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O presente Termo de Apostilarnento tem como objeto a alteração do 

saldo das dotações orçamentárias para o empenho das despesas relativas 

ao Contrato n° 004/2019, previstas na sua Cláusula Nona. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

2.1. As despesas relativas ao Contrato passaram a ser empenhadas nas 

seguintes dotações orçamentárias, e com os respectivos saldos: 

TRANSFERE DE: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
(102) 05.001.12.365.0012.2058/3390.39.00.00.00 - Secretaria Munici-
pai de Saúde ......... .....R$ 8.384,00 

ACRESCENTA EM: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA NOVA: 
(151) 05.002.12.365.0012.2017/3390.39.00.00.00 - Secretaria Munici- 
pal de Saúde 	R$ 8.384,00 

LICITAÇÃO 
AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE - PREGÃO PRESENCIAL N° 

057/2020 REGISTRO DE PREÇOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - ESTADO DE MATO GROSSO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE - PREGÃO PRESENCIAL N° 057/2020 REGISTRO DE 

PREÇOS 

Objeto:REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISI-

ÇÃO DE CÂMERAS E ANTENAS PARA SUPRIR AS NECESSIDADES 

DO MUNICÍPIO DE CLÁUDIA/MT. A Prefeitura Municipal de Cláudia/MT 

torna público que no dia 11 de Dezembro de 2020, estará recebendo pro-

postas, para abertura às lOhOOmin, do Pregão Presencial, para as aqui-

sição supracitada. O Edital estará disponível no site WWW.CLAUDIA.MT. 

GOV.BR. Maiores informações poderão ser obtidas junto ao Departamen-

to de Licitação, na Prefeitura Municipal, era horário de expediente, ou atra-

vés do telefone (66) 3546-3100. Cláudia-MT, 27 de Novembro de 2020. 

LUIZ ANSELMO FELDHAUS 

Prefeito Municipal em Exercício 

SHIRLEY YOTZCHETZ 

Pregoeira Oficial 

diariomunicipal.org/mtlamm  www.arnm.org.br 	 281 	 Assinado Digitalmente 

uh 



Tribunal de Contas 
P4aLi. Grcisiu.t 

INSTRUMENTO DE CIDADANIA 

Di ário Oficial de Contas 
Tribunal de Contas de Mato Grosso 
Ano 9 N° 2065 
	 - Página 60 

Divulgação segunda-feira, 30 de novembro de 2020 
	

Publicação terça-feira, 1 de dezembro de 2020 

Nome: David Anderson Mariano da Silva Nome: Alesandro Ap. M. 
Ubeda 

CPF n. 032.873.5131-27 CPF n.1  695.236.149-91 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

ATO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - ESTADO DE MATO 
GROSSO 

RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL No 052/2020 - 
REGISTRO DE PREÇOS 

O Prefeito Municipal de Cláudia/MT, alraves da Pregoeira, torna público, 
para conhecimento dos interessados, que a empresa EDER ROBERTO DE PAULA ME, sagrou-se 
vencedora do processo de Licitação em referência, para o REGISTRO DE PREÇOS PARA 
FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE UM CONJUNTO TRITURADOR E A CONFIGURAÇÃO 
PARA SER UTILIZADO NA DESPOLPADEIRA DE FRUTAS E SUPRIR AS NECESSIDADES 
DESTA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO E RURAL DO 
MUNICÍPIO DE CLÁUDIAIMT. Cláudia!MF, 27 de Novembro de 2020. 

Luiz Anselmo Feldlraus 
Prefeito Municipal em Exercicio 

1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM OBRAS E 
SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA A EXECUÇÃO DA OBRA PARA CONSTRUÇÕES DE 
ALAMI3RADOS, PISO, CERCAMENTO E REFORMAS, CONFORME PROJETO, PLANILHA 
ORÇAMENTÁRIA. CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO E MEMORIAL DESCRITIVO. 

1.1.1. O valor para execução da obra cujo objeto da presente Tomada 
de Preços será de R$ 312.065.38 (trezentos e doze mil, e sessenta e cinco reais e trinta e oito 
centavos), subdividido nos seguintes lotes e respectivos valores máximos: 

DESCRIÇÃO DOS LOTES 

LOTE 1 CONSTRUÇÃO DE ALAMBRADO E PISO INDUSTRIAL VALOR GLOBAL PARA O 
NO POSTO DE RECICLAGEM DE RESIDÚOS SÓLIDOS LOTE 
DA SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE. 	 R$ 112.901.0.1 
EXECUÇÃO -60 (sessenta) dias. 

LOTE 2 CERCAMENLO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO VALOR GLOBAL PARA O 
AMBIENTE. 	 LOTE 
EXECUÇÃO -45 (quarenta e cinco) dias. 	 R$ 30.335,04 

LOTE 3 CERCAMENTO. 	PASSEIO 	PUBLICO, VALOR GLOBAL PARA O 
ESTACIONAMENTO, HIDRAÚLICA E ABRIGO DE LOTE 
RESIDUOS SÓLIDOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE R$ 168.829.30 
SAUDE E SANEAMENTO. 
EXECUÇÃO -60 (sessenta) dias. 

TOTAL. 	 14$ 312.065.38 

Shirley Yotzchclz 
	

1.2 -A visita técnica no local da obra poderá ser realizada na seguinte 
Pregoeira 
	

data: 

LICITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - ESTADO DE MATO 
GROSSO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
MODALIDADE - PREGÃO PRESENCIAL No 05712020 REGISTRO DE 

PREÇOS 

Objeto:REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE CÁMERAS E ANTENAS PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO 
DE CLÁUDIA/MT. A Prefeitura Municipal de Cláudia/MT torna publico que no dia 11 de Dezembro 
de 2020, estará recebendo propostas, para abertura ás lOhOOmin. do Pregão Presencial, para as 
aquisição supracitada. O Edital estará disponível no site WWW.CLADIA.MT.G_O,B.  Maiores 
intormações poderão ser obtidas Inato ao Departamento de Licitação, na Prefeitura Municipal, em 
horário de expediente, ou através do telefone (66) 3546-3100. Cláudia-MT, 27 de Novembro de 
2020. 

LUIZ ANSELMO FELDHAUS 
Prefeito Municipal era Exercicio 

SHIRLEY YOTZCHETZ 
Pregoeira Oficial 

TERMO DE RETIFICAÇÃO AO EDITAL 
TOMADA DE PREÇOS N 011/2020 

A Prefeitura Municipal de Cláudia. Estado de Mato Grosso, torna público 
através de sua Presidente da Comissão Permanente de Licitação Hemilin Tiedt, vem através deste, 
RETIFICAR o item 1-1.1 e 1-1.2 do Edital de Tomada de Preços n 011/2020, cujo objeto' 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA 
PARA A EXECUÇÃO DA OBRA PARA CoNsrRUçÕl:s DE ALAMBRAI)OS. PISO. 
CERCAMENTO E REFORMAS, CONFORME PROJETO, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, 
CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO E MEMORIAL DESCRITIVO, passando a ser descrito 
conforme abaixo: 

ONDE SE LÊ 
A PREFEITURA MUNICIPAl. DE CLAUDIA - Estado de Mato Grosso. 

pessoa jurídica de direito público interno, coei sede administrativa na Au. Gaspar Dutra, S/rie.  
Centro. Cláudia - MT, CEP: 78.540-000. inscrito no CNPJ 01.310.49910001-04. através da sua CPL 
- Comissão Permanente de Licitação, nomeada pela Portaria ri' 468/2020, torna Público para 
c. ahecimento os interessados que realizará ás 081j100MIN (Horário Oficial de Cláudia - MT), do dia 
16 DE NOVEMBRO DE 2020, na Sala de Licitação da Prefeitura Municipal, sito a Au. Gaspar 
Dutra, s/n. Centro - Cláudia - MT. abertura da lorriuda de Preços nu  011/2020, pelo Menor Preço 
por Lote, para a CONtRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM OBRAS E SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA PARA A EXECUÇÃO DA OBRA PARA CONSTRUÇÕES DE ALAMBRADOS, PISO. 
CERCAMENTO E REFORMAS. CONFORME PROJETO, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA. 
CRONOGRAMAFISICO FINANCEIRO E MEMORIAL DESCRITIVO. 

Este edital e seus anosOS poderão ser obtidos junto á Prefeitura 
Municipal de Cláudia-MT, endereço rodapé, durante o horário de expediente, ou através do 
telefone (66) 3546-3100. 

Os envelopes contendo a documentação e a proposta de preços 
deverão ser entregues na sede da PRFFEI1 URA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - MT. Departamento de 
Licitações, ATÉ AS 081100MIN, DO DIA 16 DE NOVEMBRO DE 2020, quando serão abertos os 
envelopes das empresas participantes que estejarsi devidamente Cadastradas e atualizadas no 
Municipio de Cláudia - MT. e atendam as exigências do edital e seus anexos. 

1 - OI3JFTO 

a) No dia 12 e 13 de NOVEMBRO de 2020. das 09h00min ás 11h00iriiir 
(horário local de Cláudia - NÃO HAVERÁ TOLERÂNCIA DE HORÁRIO). aconipanihado de uni 
representante do Departamento de Engenharia da Prefeitura Municipal de Cláudia- MT. 

LEIA-SE: 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA - Estado de Mato Grosso. 

pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na As. Gaspar Dutra, sInv, 
Centro, Cláudia - MT, CEP: 78.540-000, inscrito no CNPJ 01.310.499/0001-04, através da sua CPI 
- Comissão Permanente de Licilação, nomeada pela Portaria n 468/2020, torna Público para 
conhecimento os interessados que realizará às 08H00MIN (Horário Oficial de Cláudia - MT), do dia 
14 DE DEZEMBRO DE 2020. na Sala de Licitação da Prefeitura Municipal, silo a Av. Gaspar Dutra, 
sfn'. Centro - Cláudia - MT, abertura da Tomada de Preços nu 011/2020. pelo Menor Preço por 
Lote, para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM OBRAS E SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA PARA A EXECUÇÃO  DA OBRA PARA CONSTRUÇÕES DE ALAMBRADOS, PISO. 
CERCAMENTO E REFORMAS, CONFORME PROJETO, PLANILHA ORÇAMEN1AIIIA. 
CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO E MEMORIAL DESCRI rIVO. 

Este edital e seus anexos poderão ser obtidos junto à Prefeitura 
Municipal de Cláudia-MT, endereço rodapé, durante o horário de expediente. ou através do 
telefone-  (66) 3546-3100. 

Os envelopes contendo a documentação e a proposta de preços 
deverão ser entregues na sede da PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA - MT, Departamento de 
Licitaçóes. ATE AS 08H00MIN, DO DIA 14 DE DEZEMBRO DE 2020. quando serão abertos os 
envelopes das empresas participantes que estejam devidamente Cadastradas e atualizadas no 
Município de Cláudia - MT. e atendam as exigências do edital e seus anexos. 

1 -OBJETO 
1,1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA CM OBRAS E 

SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA A EXECUÇÃO DA OBRA PARA CONSTRUÇÕES DE 
ALAMBRADOS, PISO, CERCAMENTO E REFORMAS. CONFORME PROJETO, PLANILHA 
ORÇAMENTÁRIA. CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO E MEMORIAL DESCRI t'IVO. 

1.1.1. O valor para execução da obra cujo objeto da presente Tomada 
de Preços será de R$ 327.557,75 (trezentos e vinte e sele mil, quinhentos e cinquenta e sete reais 
e setenta e cinco centavos), subdividido nos seguintes lotes e respectivos valores máxinros: 

DESCRIÇÃO DOS LOTES 

LOTE 1 CONSTRUÇÃO DE ALAMBRADO E PISO INDUSTRIAL VALOR GLOBAl. PARA O 
NO POSTO DE RECICLAGEM DE RESIDÚOS SÓLIDOS LOTE 
DA SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE. 	 R$ 115.462.23 
EXECUÇÃO -60 (sessenta) dias. 

LOTE 2 CERCAMENTO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO VALOR GLOBAL PARA O 
AMBIENTE. 	 LOTE 

,EXECUÇÃO -45 (quarenta e cinco) dias, 	 14$ 31.084.66 

LOTE 3 CERCAMENTO, 	PASSEIO 	PUBLICO. VALOR GLOBAL PARA O 
ESTACIONAMENTO, HIDRAÚLICA E ABRIGO DE-LOTE 
RESÍDUOS SOLIDOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE R$ 181.010.86 
SAÚDE E SANEAMENTO. 
EXECUÇÃO -60 (sessenta) dias. 

TOTAL: 	 R$ 327.557.75 

1.2 - A visita técnica no local da Obra podara sei reuiii8n,ni, nu seguinte 
data: 

a) No dia 11 de DEZEMBRO de 2020. das 09h00min às llhOOmin 
(horário local de Cláudia - NÃO HAVERÁ TOLERÂNCIA DE HOIT.ARIO), acompanhado de una 

Publicação Oficial do Tribunal de Contas de Mato Grosso - Lei Complementar 475 de 27 de setembro de 2012 
Coordenação: SECRETARIA GERAL DO TRIBUNAL PLENO: Teleforte (65) 3613-7678 - e-mail: docjcetce.mt.gov.br  

Ria Ciiinvinii,iiir,i P.iiniianiiin Di.aniin Mnimnruimni. SIN. Ritilir.iii Maruvinui R,irviii,i - Cu,vmin Pviiiicni Aiiminiisiraiixii - Cii'eIvS-MT - CEP 78049-915 
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ALINE MESSIAS ME 
CNPJ: 10.905.543/0001-01  TE: 13.372.971-0 

END: RUA EPITÁCIO PESSOA, 897 
CLÁUDIA - CENTRO 78540-000 

TEL(66)3546-1 856 

CREDENCIAMENTO 

 

\NI 
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rNOME 

ALINE MESSIAS 

1420187996 
DOC. IDENTIDADE / ÕRG. EMISSOR / UF 

SSP SP 

CPF 	 . DATA NASCIMENTO 

[2. 357.588-00[26/O4/1981] 
-FILIAÇÃO- 
MIGUEL MESSIAS 

CLARICE PESSOA MESSIAS 

Xm 
N° REGISTRO 

04418376855 

PERMISSÃO 	 
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A.(. 	ÇAIl14kb. 

r
1  HABILITAÇÃO 

- 
/07/200 8]  L2 1/02/2023 

CWi 	Lt) 
ASSINATURA PO PORTADOR 

*'fll •ÍI( G*I 

ASSINATURA DO EMISSOR 

1
56

5
7
1 3

1
6

0 

r 
LOCAL 	  

cLAIA, MT 
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ALINE MESSIAS - ME 
Rua Epitácio Pessoa, 897 Centro 

CEP 78.540-000 
CLAUDIA -  MATO GROSSJ L  
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G3 
Multi-service 

Tecnologia e Segurança 

ALINE MESSIAS ME 
CNPJ: 10.905.543/0001-01 IE: 13.372.971-0 

END: RUA EPITÁCIO PESSOA, 897 
CLÁUDIA - CENTRO 78540-000 

TEL(66)3 546-1856 

ANEXO V 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
PREGÃO PRESENCIAL 
LICITAÇÃO N2  057/2020 

TERMO DE CREDENCIAMENTO 

A empresa ALINE MESSIAS - ME, inscrita no CNP] sob n2  10.905.543/0001-

01, sediada na Rua Epitacio Pessoa, 897, telefone (66) 3546-1856, e-mail 

g3@gmail.com, neste ato representada pelo (a) Sr(a) ALINE MESSIAS, portadora 

da cédula de identidade RG 42.018.799-6 SSP/SP, inscrita no CPF sob o n 

322.357.588-00, residente e domiciliado na Rua Epitacio Pessoa, 897, detentor de 

amplos poderes para nomeação de representante para que lhe faça as vezes para 

fins licitatórios, confere-os ALINE MESSIAS, portadora da cédula de identidade RG 

42.018.799-6 SSP/SP, inscrita no CPF sob o n2  322.357.588-00, com o fim 

específico de representar a outorgante perante a Prefeitura de CLÁUDIA - MT, na 

licitação de Pregão Presencial flQ  057/2020, outorgando-lhe poderes para 

pronunciar-se em nome da empresa ALINE MESSIAS - ME, bem como formular 

propostas, ofertar lances verbais, renunciar direitos, desistir de recursos e praticar 

todos os demais atos inerentes ao certame. 

Cláudia/MT, 11 de dezembro de 2020. 



-- 

Rub 

Cláudia/MT, 11 de dez- bro 2020. 

G3 
Multi-service 

Tecnologia e Segurança 

ALINE MESSIAS ME 
CNPJ: 10.905.543/0001-01 IE: 13.372.971-0 

END: RUA EPITÁCIO PESSOA, 897 
CLÁUDIA - CENTRO 78540-000 

TEL(66)3 546-1856 

ANEXO VIII 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
PREGÃO PRESENCIAL 
LICITAÇÃO N9  057/2020 

DECLARAÇÃO  

ALINE MESSIAS - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 

sob n9  10.905.543/0001-01, e inscrição Estadual 01  13.372.971-0, estabelecida a 

Ru Epitacio Pessoa, 897, Bairro Centro no Município de Cláudia/MT, Cep: 78540-

000, através da presente, DECLARO, que recebi todos os documentos, tenho 

conhecimento de todas as informações e das condições estabelecidas no presente 

edital, bem como concordo com todos os itens estabelcidos no referido edital. 

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé. 

moi 

ALINE MESSIAS . ME 
Rua Epitácio Pessoa, 897 - Centro 

CEP 78.540-000 
LÁUDtA - MATO GROSS2J  



G3 
Multi-service 

Tecnologia e Segurança 

ALINE MESSIAS ME 
CNPJ: 10.905.543/0001-01 IE: 13.372.971-0 

END: RUA EPITÁCIO PESSOA, 897 
CLÁUDIA - CENTRO 78540-000 

TEL(66)3 546-1856 

ANEXO Xl 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
PREGÃO PRESENCIAL 
LICITAÇÃO N2  057/2020 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO ME OU EPP 

ALINE MESSIAS - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n 

10.905.543/0001-01, e inscrição Estadual n2  13.372.971-0, estabelecida a Rua 

Epitacio Pessoa, 897, Bairro Centro no Município de Cláudia/MT, Cep: 78540-000, 

através de seu sócio proprietário a Sr(a) ALINE MESSIAS, portadora da Carteira de 

Identidade RG n2  42.018.799-6 SSP/SP, inscrita no CPF sob n2  322.357.588-00 

DECLARA, sob as penas da lei, de que cumprem os requisitos do art. 32  da Lei 

Complementar 123/06 para qualificação como microempresa ou empresa de 

pequeno porte estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos 

arts. 42 à 45 da mesma Lei Complementar. 

(X) MICROEMPRESA - ME 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE- EPP 
Rub_  

( ) MICROEMPRENDEDOR INDIVIDUAL - MEl 

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé. 

r10,905 	501 
MM4E MESSIAS - ME 

Rua Epitâcio pessoas 897 - Centro 
CEP 78.540-000 

jt.ÁUDlP - MNtOGROSS,9J 

Cláudia/MT, 11 de dezembro 2020. 
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado de Mato Grosso 
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado de Mato Grosso 
Junta Comercial do Estado de Mato Grosso 

Certidão Simplificada 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são 
vigentes na data de sua expedição. 

Nome Empresarial: 	ALINE MESSIAS 

Natureza Jurídica: 	EMPRESARIO 

Número de Identificação do 	 CNPJ 	 Data de Arquivamento do Ato 
Registro de Empresas - NIRE 	 Constitutivo 

5110170391-2 	 10.905.543/0001-01 	 17/06/2009  

Endereço Completo: 

RUA EPITACIO PESSOA 897 - BAIRRO CENTRO CEP 78540-000 - CLAUDIA/MT 

 

Data de Início de Atividade 

 

15/06/2009 

  

Objeto Social: 

COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA REPARACAO R 
MANUTENCAO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFERICOS. COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS 
PARA ESCRITORIO, COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZACAO DE PECAS E ACESSORIOS PARA APARELHOS ELETRONICOS 
PARA USO, DOMESTICO, EXCETO INFORMATICA E COMUNICACAO INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA, SERVILOS DE 
INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS DE SEGURANCA ELETRICA E ELETRONICOS, ATIVIDADES DE 
MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE SEGURANCA ELETRONICO , COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAS DE CONSTRUCAO, 
OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL. (CASA, GINASIO, ESCOLAR, CRECHES, SALAO COMERCIAL,RECARGA E 
CARTUCHOS E TONER PARA EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA, SERVICOS ALUGUEL, DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 
PARA ESCRITORIO. COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO NAO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE (CERCA ELETRICA, CAMARA SEGURANCA). 

Capital: 

VINTE MIL REAIS 

R$ 20.000,00 Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 

MICRO EMPRESA 
(Lei Complementar n°123/06) 

   

Status: XXXXXXXX 	 Situação: ATIVA 

Último Arquivamento: 23/10/2020 Número: 2304480 

Ato 	002 - ALTERACAO 

Evento(s) 2244 - ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS) 

2015 - ALTERACAO DE OBJETO SOCIAL 

Cuiabá, 08 de Dezembro de 2020 09:38 

Empresa(s) Antecessora(s) 

Nome Anterior 	 Nire 	 Número Aprovação UF Tipo Movimentação 

ALINE MESSIAS ME 	 xxxxxxx 	 2007682 	 xx ALTERAÇÃO DE NOME 
EMPRESARIAL 

Filial(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela 
Nire 	 CNPJ 	 Endereço 

Nome do Empresário: ALINE MESSIAS 

Identidade: 420187996 

Estado Civil: Solteiro 

CPF: 322.357.588-00 

Regime de Bens: xxxxxxx 
NADA MAIS# 

Cuiabá, 08 de Dezembro de 2020 09:38 

Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO e certificada digitalmente. 5 desejar 
confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site da JUCEMAT (http://www.jucemat.mt.gov.br/)  e dique em validar certidão. A 
certidão pode ser validada de duas formas: 
1) Validação por envio de arquivo (upload) 
2) Validação visual (digite o n° C200000739512 e visualize a certidão) 

Página 1 de 2 
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado de Mato Grosso 
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado de Mato Grosso 
Junta Comercial do Estado de Mato Grosso 

Certidão Simplificada 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são 
vigentes na data de sua expedição. 

Nome Empresarial: 	ALINE MESSIAS 

Natureza Jurídica: 	EMPRESARIO 

JULJO REDERJC MULLER NETO 
SECRETÁRIO GERAL 

Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO e certificada digitalmente. Se desejar 
confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site da JUCEMAT (http://www.jucemat.mt.gov.br/)  e dique em validar certidão. A 
certidão pode ser validada de duas formas: 
1) Validação por envio de arquivo (upload) 
2) Validação visual (digite o n° C200000739512 e visualize a certidão) 
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C....LAUDI 

DE LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO 

Bairro: 

CENTRO 

Cidade:  

CLÁUDIA-MT 

Endereço: 

Rua RUA EPITACIO PESSOA, 897, SEM COMPLEMENTO 
Horário 	 Início de Atividade 

17/06/2009 HORÁRIO COMERCIAL 

Secretaria Adjunta de 
Fazenda 

Departamento de 
Tributação e Fiscalização 

Denominação Comercial 

G3 MULTI-SERVICE 

Atividade Principal 

147.5.1-2.01  Comércio varejista especiali7adode equipamentos e suprimentos de informática 

Atividade(s) Secundária(s) 
80.2.0-0.01 Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico 
47.4.4-0.99 Comércio varejista de materiais de construção em geral 
47.4.2-3.00 Comércio varejista de material elétrico 
47.5.7-1,00 Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso doméstico, 
exceto informática e comunicação 
43.21-5.00  Instalação e manutenção elétrica 
42.9.9-5.99 Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente 

• .12.02 Recarga de cartuchos para equipamentos de informática 

2) 
Observações: 	 1 Rub 

• 1 

o. 
___ <. 	

. 

c\N mil!I.J rn&ijirt..  1 

/ 

Validade: 31/01/2021 

- 	Assinaturas e vistos 

Cláudia MT segunda-feira, 03 de fevereiro de 2020. 

1/t -- a  
De.p" '.'de  

Dpmant' 
Tr1buvs'- 

icacão Mecânica Au n 
UltUze aleitar de QR Cade 

III 	III 11111 11111 1111111111111111111 III 1111111111111111 liii 11111 III 11111 liii 
31012021393202031017021 109059430001011549001 310499000104 

1 1111 111 II 1111111 

10.905.543/0001-01 

Prefeitura de 

Estado de Mato Grosso 

CPFfCNPJ: 

o 

Inscrição Estadual: 

Número/Exercício: 

393/2020 

Inscrição Municipal 

28174 

Razão Social/Contribuinte: 

ALINE MESSIAS 

1111 111

MANTER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL 
código de autenticidade: 1943727162 

Ei rliSSu em: 03/0212020 



- , 	..nistório do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 
S.cietaria do Desenvolvimento da Produção 
Departamento Nacional de Rcgistro do Comércio 

REQUERIMENTO DE EMPRESARIO 
INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO NO VERSO 

NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE NIRE DA FILIAL (preencher somente se ato referente a filial) 

NOME DO EMPRESÁRIO (Completo sem abreviaturas) 

Aline Messias 
NACIONALIDADE 

Brasileira 
ESTADO CIVIL 

Solteiro(a) 

SEXO 

M[]F 

REGIME DE BENS (se casado) 

FILHO DE (pai) 	 (mãe) 

Miguel Messias 	 Clarice Pessoa Messias 

NASCIDO EM (data de nascimento) 

26-04-1981 
IDENTIDADE número 

42.018.799-6 	
1 

Õrão emissor 

SSP 	
1 

UF 

SP 
CPF (número) 

322.357.588-00 

EMANCIPADO POR (forma de emancipação - somente no caso de menor) 

DOMICILIADO NA 	(LOGRADOURO - nua. av. etc.) 

Avenida Marechal Cândido Rondon 

NÚMERO 

1397 
COMPLEMENTO 

Casa - Fundos 
BAIRRO (DISTRITO 

Centro 

CEP 

78540-000 
CÓDIGO DO MUNICIPIO 
(Uso da Junta Comercial)_ 

MUNICIPIO 

Cláudia 
UF 

MT 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer 
empresário e requer à Junta Comercial do do estado 

atividade empresária, que não possui 
de Mato Grosso: 

outro registro de 

CÓDIGO DO ATO 

080 
DESCRIÇÂO 00 ATO 

Inscrição 
CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

NOME EMPRESARIAL 

ALINE MESSIAS 
LOGRADOURO (rua. av. etc) 

AVENIDA MARECHAL CÁNDIDO RONDON 
NÚMERO 

1397 
COMPLEMENTO BAIRRO / DISTRITO 

CENTRO 
CEP 

78540-000 
CÓoico DO MUNICIPIO 
(Liso da Junta Corrrerdal) 

MUNIC)P)O 

CLÁUDIA 
UF 

MT 
PAIS 

BRASIL 
CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL) 

VALOR DO CAPITAL . R$ 

20.000,00 
VALOR 00 CAPITAL (por extenso) 

(VINTE MIL REAIS)/ 	
cóotoo DE ATIVIDADE 
ECONÔMICA 

(CNAEF15caI) 
Atividade principal 

4751-2/00 
Oividades secundárias 

9329-8/04 
4752-1/00• 
9511-8/00 
4789-0/07 
4761-0/03 
5611-2/03 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE 
INFORMÁTICA. c4LjIa 
Exploração de 11/1 	/ 

jogos eletrônicos recreativo 
de csé.m. .4 Com. Varejista especializado de equipamentos cie 	eier.nla e uoinuuiícação 

Reparação e Manutenção de computadores e de equíèamen 
Comércio varejista de equipamentos para escritório.

ro  
Comércio varejista de arti 	 Rub,j 
anchonete, 	casas de 	Ia, 	de suc's. 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDÂDe 

15_0620O904 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ 

/7 _.NmE9neor 
TRANSFpNCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF 	UF USO D JUNTA COMERCIAL 

AUTO 	çúo 	1 	1 	1 

00 VEINAMENTAL 1 	 
. SIM 

ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRES ') tj . 	o represenlante/a alslente/pereele) 

DATA DA ASSINATURA 

29-05-2009 
 

ASSI 	 R o 

LUSIVO DA JUNTA COMERCIAL  
DEFERIDO. 
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE. 

AUTENTICAÇ 

JUYA CO 
LCE 	

MERC!AL DO 
ESTADO DE MATO GROSSO RTIfCO O REGISo EM: 17/06/2009 SOB N°: 09/0709560 DE 1717n 	 51101703912 /2Q, 

JOAO GILBERTO C'- 
ALVOS,) TEIXEIRA 

SECRETARIO GER/)L 	- 

Joe14t!k'TeM Ronden 
Anahsta . Ma) 806900024 

J U C E MAT,. 

II 



o 

9
Ministério do Desenvolvimento. Indústria e Comércio Exterior 
Secretaria do Desenvolvimento da Produção 
Departamento Nacional de Registro do Comércio 

REQUERIMENTO DE EMPRESARIO 
INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO NO VERSO 

1 

NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA- NIRE DA SEDE 
5110170391-2 

NIRE DA FILIAL (preencher somente se ato referente a Filial) 

NOME DO EMPRESÁRIO (completo sem abreviaturas) 

ALINE MESSIAS 

NATURAL DE (cidade e sigla do estado) 

DUARTINA 
UF 

SL 
NACIONALIDADE STADO 

BRASILEIRA 
CIVIL 

1 	Solteiro(a) 

SEXO 

MD Fi1 
REGIME DE BENS (se casado) 

FILHO DE (pai) 

MIGUEL MESSIAS 
(mãe) 

CLARICE PESSOA MESSIAS 

NASCIDO EM (deIa de nascimento) 

26-04-1981 
IDENTIDADE número 

42.018.799-6 
Õrgão emissor 

SSP 	 1 
hP 

SP 
CPF (número) 

322.357.588-00 

EMANCIPADO POR (torma de emancipação - somente no caso de menor) 

DOMICILIADO NA 	(LOGRADOURO - rua, cv. etc.) 

AVENIDA MARECHAL CANDIDO RONDON 

NÚMERO 
1397 

COMPLEMENTO 
CASA - FUNDOS 

BAIRRO! DISTRITO 
CENTRO 

CEP 

78540-000 

«1D100 ÕOMUNICIPIO 
(utó da Junta c'OMQ,kw) 

MUNICIPIO 	 -- 
-ÇLAUDIA 

UF 
MT 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer 

empresário e requer à Junta Comercial do ESTADO DE 
atividade empresária, que não possui outro registro de 

MATO GROSSO: 
CODIGO DO ATO 

002 

DESCRIÇÃO 00 ATO 
ALTERAÇÃO 

cÕOtGo DO EVENTO 
021 

DESCRIÇÃO 00 EVENTO 
ALTERAÇÃO DE DADOS 

cóoico DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 	- CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

NOME EMPRESARIAL 
ALINE MESSIAS ME 

- 

LOGRADOURO (nia. as. eIs) 

RUA EPITACIO PESSOA 

NUMERO 
897 

COMPLEMENTO 8kIRRO / DISTRITO 
CENTRO 

. CEP 

78540-000 
CÕOLGo DO UNICIPlO 
(Uso da. JwfleComeoal) 

MUNICÍPIO 
CLAUDIA 

UF 
MT 

CORREIO ELETRÕNICO (E-MAIL) 
adelsant@brturbo.com.br- 

VALOR 00 CAPITAL- RS 	JVALOR 
20.000, 00 

DO CAPITAL (por extenso) 

J(VINTE MIL REAIS) 

11 
 11 

CÓDIGO DE ATIVIDADE ECONôMA 
principal 

4751-2/01 

Atividades secundárias 

4742-3/00 
9511-8/00 
4757-1/00 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 
COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS $E 
1 N FORNAT 1 CA. 

COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO. 

REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFERICOS. 

COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PEÇAS E ACESSORIOS PARA APARELHOS 
ELETROELETRONICOS PARA USO DOMESTICOS, EXCETO INFORMATICA E 	 g 
COMUNICAÇÃO.  

DATA DE INÍCIO DAS ATIVIDADES 
15-06-2009 

NÚMERO DE 
10. 

tl9CRI. O NO CNPJ 	ÀTRiÉNCIA 
f 	/ 

DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF 	UF 	USO DA JUNTA Cc 	CLAL 
1 NIRE anterior 	 DEPENOLÍNITE 	W 	1 -sim RLIAÇAO ~MENTAL 90). 5jJ3íJ-Q 

A5SINATIJ; 	DA E 	MA PELO EMPRESÁRIO (Ou pelo represem- 	aosistonlelgerexte/pro  

1 
/ 	

' 	L' €i! 
 

DArA DAASSINATURA 	ASSINAT RA a 9.r-MêRrSÁRIO 
14  

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA C,.Mg CIA : 	 MERCIAL DO 	as . 	• GROÇSÕ 
DEFERIDO. 	 - 
PUBLIQUE-SE EARQUIVE-SE---- 	1  

AUTEN11 	. 	Certifico o Registro em 29/03/2014 sob no  20140355057 
Protocolo: 14/035505-7 de 17/03/2014 
NIRE: 51 1 0170391 2 

ALINE MESSIAS ME 

)Chancela: BF8Dc-7D985-7484E-2BCAA-86865-07FC6-4E023-c1 
Cuiabá, 25/03/2014 

02 
.goolrna 4p. RondOfl ConceI0 

	

1 	ta - Mat.:  806900 

	

yAn- 	
,jtbEMAT 

\.1 
Narjara Bairros 
Secretária Geral 



MrI;ier;o do Desenvolvimento. Indústria e Comércio Exterior 
Secretaria do Desenvolvimento da Produção 
Departamento Nacional de Registro de Comércio 

REQUERIMENTO DE EMPRESARIO 
INSTRUÇÔES DE PREENCHIMENTO NO VERSO 

NÚMERO C» UENTIFICAÇÁO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE 	 INIRE DA FILIAL (preencher somente se RIO referente a filial) 

5110170391-2 

NOME DO EMPRESÁRIO (coinplelo sem anrevialurfis) 

ALINE MESSIAS 
NATURAL DE (cOada e sglo do e.sIaOo) 

DUARTINA 
UF 

SP 
NACIONALIDADE 	 STADO CIVIL 

BRASILEIRA 	 Solteiro(a) 

SEXO 

M[1 FE  
REGIME DE BENS (se ousado) 

FILHO DE (pau 

MIGUEL MESSIAS 
(mãe) 

OLARICE PESSOA MESSIAS 

NASCIDO EM (data de nascImento) 

2G--04-1981 
IDENTIDADE número 

42.018.799-6 
órgão emissor 

SSP 
UF 

SP 
CPF (número) 

322.357.588-00 

EMANCIPADO POR (mima de einencipaçâo - somente no caso de menor 

L. 
DOMICILIADO NA 	(LOGRADOURO - rua, av. ele,) 

IAVENIDA MARECHAL CANDIDO RONDON 

NUMERO 

1397 

OMPLEMENTO 

ASí- 	- 	)N')CS 

LU 

BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 

CEP 

78540-000 

OÓDIG000NUNICIPIO, 

NICP(O 

jC.LAUL)1i\ 
-. UF 

MT 

declara, sob as penas da lei, 
empresário e requer à Junta 

não estar impedido de exercer 
Comercial do ESTADO DE 

atividade empresária, que não possui 
MATO GROSSO: 

outro registro de 

CóDiGO DO ATO DESCRIÇÃO DO ATO 

ALTERAÇÃO 
CÓDIGO DO EVENTO 

021 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 

ALTERAÇÃO DE DADOS 

COD)GO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

NOME EMPRESARIAL 

ALINE MESSIAS 	ME 

LOGRADOURO (rua av. etc.) 

RUA EPJAClO PESSOA 

NÚMERO 

POMPLEMENTO BAIRRO DISTRITO 	 - 

CENT-O 

CEP 

78540-000 
CÓDIGO 00 M(JNICIPIO 
(Uno da Junta Comercial) . 

MUNICiPIO 

LUDlA 
LV"-L

ÓR̂ DO

adelsant@brturbo.com 	P.M. 
 

UF 

MT 
CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL) 

 CAPITAL - R$ 

2.0OO,00 
VALOR DC CAPITAL (por maenso) 

}(VINTE MIL REAIS) 	 Rub 

CODIGO OS ATIVIDADE 
)CONÕMA 

 
Principal 

47Si-2/O1• 

AI,vidadessocunddr)as 

4742-3/00 

9311-8/00 
4757-1/00V 

4321-5/00 
-Ii 	U

O 
f 	.1. 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENr OS DE 
1 N FORMAT 1 CA. 

COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO. 

REPARAÇÃO E MANUTENÇAO DE COMPUTADORES E DE QUIPAMENTOS PERIFERICOS. 

COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PEÇAS E ACESSORIOS PARA APARELHOS 
ELE-TROELETRONICOS PARA USO DOMESTICOS, EXCETO INFORMATICA E 
COMUNICAÇÃO. 

INSTALAÇÃO E ViANUTENÇÃ() ELETRICA. 

SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS DE SEGURANÇA ELETRICA E 
ELETRONICOS 

DATA DE INiCIO DAS ATIVIDADES 	1NUMERO DE )NSCR çÂO NO 
\ 

TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTftAJF 	, 

NIRE unIr  

USO DA JUNTA COMERCIAl. 
O€PE000NTE DE 

15-06-200 	1 	93 	/(UCiT)01 lccnhSçO 	 OOS$U -  

ASSI5lATU 	PELO EMPRE ARIO (o: pelo ri/'Iassislnn)ei9ere. u 

	 .04 	 c 	 w21 
%  

. 
DATA DA AOS/NATURA 	 ASSINAT 	• 	RESARIO 	 ØWt' 	/ 	' 

L - 	2- 	-23 	, 	 $áUdS J 	f 
PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA C  a  MER&7' JUNTA-COMERCIAL De ESTADO DE MATO GROSSO 

DEFERIDO 
PUBLIQUE-SE E ARQUIV 	

// 

l~bYNW1 ____ 

AUTE 

ALINE 
C hancel. 

0er uco O Registf5em 24/04/2014 sob no 20140542256 
otõtolo: 14/054225-6 de 24/04/2014 

NI 	E: 51 1 0170391 2 
ME.SIAS ME 

- 10634-60B76-53A64-8CADA-D8A3B-6BcA3-E84CB-3F35E 
jjAp. Rofldi:O '9000 

806 

. 	 Cuiabá, 28/04/2014 

Narjara Bairros 
Secretária Geral 



'.5 

Presidência da República 

Secretaria da Micro e Pequena Empresa 

Secretaria de Racionalização e Simplificação 

Departamento de Registro Empresarial e Integração 

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO- rua. av. etc) 

AVENIDA MARECHAL CANDIDO RONDON 

CLÁUDIA 

• XXXXXXXXXXXxxxxxXxxxxxxxxxtcxxxxx 

MUNICiPIO 

xxxxxxxXxxxxxxx xxxxxxxxxxxxXxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

NOME EMPRESARIAL 

ALINE MESSIAS ME 

LOGRADOURO )rua, av. etc.) 

R EPITACIO PESSOA 

COMPLEMENTO 	 BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 

friTo 5/INCHES 

ICE MAT 

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE 

Q 

\J. 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO 

1090 

4 rrIarrIe/asststen 	er 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 

NIRE DA FILIAL (peencher somente se ato referente a filial) 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

EMANCIPADO POR (forma de emancipação - somente em caso de menor) 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

COMPLEMENTO 	 BAIRRO/DISTRITO 	 CEP 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx CENTRO 	 78540000 

COlaDO DO MLJSCP1O 
IV.004 Jsrso Com.deI 

MUNICIPIO 

CLÁUDIA 

UF 

MT 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de 

empresário e requer à Junta Comercial do Estado de Mato Grosso. 
CÓDIGO DO ATO DESCRIÇÃO DO ATO 	 CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

002 

CÓDIGO 00 EVENTO 

ALTERAÇÃO 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 

021 

CÓDIGO 1)0 EVENTO 

Alteração de Dados (Exceto Nome Empresarial) 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 

xxxxxxxxxxxxxxx XxxXxxxxxxxxxXxxxxxXxxxxxxxxxxxxxxxxXXxxxxxxx 

UF 

MT 

VALOR DO CAPITAL (por extenso) 

Vinte Mi) Reais 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

	RM.C3 
t 

COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMk11 
REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFERICOS 
COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO. 
COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PEÇAS E ACESSORIOS PARA APARELHOS ELETRONICO 
PARA USO DOMESTICO, EXETO INFORMATICA E COMUNICACAO. 
INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA. 
SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS DE SEGURANÇA ELÉTRICA E 
ELETRONICOS. 
ATIVIDADES DE MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE SEGURANÇA ELETRÕNICO 
COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 
OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL 	 111215M 	 COMERCIAL) 

o 

Li 
d.csiudlp 

rox,.s,EREr.cra I)l SEDE UIJ FiA1. ir 

IRE anterior 	 UF 

Xxxx 	1 	xxxx 

te) 

ALI 
C h 

Pagina  1 de 2  

VALOR DO CAPITAL - 

20.000,00 

..•, 

DATA DA ASSINATURA 	 ASSINAT RA 

29/06/2015 	-. 

excdõstvo o,4S* 
DEFERIDO 	 AUTENTICA 

L~equerimento 	81500000245082 

UNTA COMERCIAL DO- Esrooi3E-MATo-GRO$o 
Certifico o Registro em 29/07/2C 	IS sob n0 20 . 9302382' 
protocolo: 15/930238 - 2 de 06/07/2015 
NIRE: 51101703912 

MESSIAS ME 
cia: 5EA 1E-EFOEO-FB8A 8-6A40B-FF399-709D4-E F7E-2A F3 

iabá, 2 9/0 7/2 0 15 

so 

- JFredenco Muiler Neto 

C 

Secretário Geral 

NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE 

51101703912 

1 REGIME DE BENS (se casado) 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

(mãe) 

[CLARICE PESSOA MESSIAS 

órgão emissor 	 UF 

	 ISP ISSP 

NOME DO EMPRESÁRIO (completo som abreviaturas) 

ALINE MESSIAS 

NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 

SEXO 

FEMININO 

FILHO DE (pai) 

MIGUEL MESSIAS 

PAIS - 

jBRASIL 

CÓDIGO DA ATIVIDADE ECONÓMICA 

(CNAE Fiscal) 

Atividade Principal 

4751201 

Atividades Secundárias 

4299599 

4321500 

4742300 

4744099 

4757100 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 

15/06/2009 

NASCIDO EM (data de nascimento) 	1 IDENTIDADE número 

26/0411981 	 j420187996 

11 

ESTADO 

SOLTEIRA 

NÚMERO 

1397 

USO DA JUNTA COMERC 
DC'l'IINIJENSEL)C 	 
A)JTOFIIZAÇAO 
DDVCFINN,IENrAI. 	 

L 

- SIM 
- NÃO 

CPF (número) 

322.357.588-00 

NÚMERO 

897 

CEP 

78540000 

CORREIO ELETRÔNICO (e-mail) 

alinernessiasgirel;©gmatl.com  

CÓDiGO DO MIJISICIPIO 
(Uso so .le. co~) 



Presidéncia da República 
Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Secretaria de Racionalização e Simplificação 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 

NIRE DA FILIAL (preencher somente se ato referente a filial) 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE 
51101703912 

SEXO 
FEMININO 

FILHO DE (pai) 

MIGUEL MESSIAS 

NASCIDO EM (data de nascimento) JIDENTIDADE número 

26/04/1981 	 1420187996 

002 
cooioo DO EVENTO 

ALTERAÇÃO 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

MUNICIPIO 
CENTRO 

PAIS - 
BRASIL 

CEP 
78540000 

CORREIO ELETRÓNICO (e-mail) 

atinemessiasgireIicgmsiI.com  

NÚMERO 
897 
cõerGo Do eus,cPrO 
luso Jura C 

EMPRESÁRIO (o ASSI N, TU', DA FIRMA PE 

AUT - CAÇÃO 

L
OA A DA ASSINATURA 

29/06/2015 

QÉXAW DEFERIDO 
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE 

1397 

CÕoiuo Do ulpacfPIo 
Iiaoda Jorra Come,dal CEP 

78540000 

CLÁUDIA 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade 

!!y 	à Junta Comercial do Estado de Mato Grosso. 	 
CÓDIGO DO ATO DESCRIÇÃO DO ATO 

xxxxxxxxxxxxxxx XXXXXXXXXXXXXXXXXXxXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
NOME EMPRESARIAL 

UF 

MT 

empresária, que não possui outro registro de 

ALINE MESSIAS ME 

LOGRADOURO (rua, av. etc.) 

R EPITACIO PESSOA 	 - 

COMPLEMENTO BAIRRO/DISTRITO 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx CENTRO 

MUNICiPIO 
CLÁUDIA 

VALOR DO CAPITAL - RS 
20.000,00 

CÓDIGO DA ATIVIDADE ECONÓMICA 
(CNAE Fiscal) 

Atividade Principal 

4751201 

Atividades Secundárias 

8020001 

9511800 

'Nsoeriàisço FIImsMs como o Orgin&:; 

de 0~ 

UF 
MT 

NÚMERO DE 1 SCRIÇÂO NO C 
10 '55430 

assor':A ar aros nu onus ar OUTRA rir 

E anterior 	 UF 

USO DA JUNTA ÇOMERCIAL. 0CPIINDEN1E DE.' AUTOFIIZACÂO 	1 (0OVC INM ENTAL 	 3 NÃO 

LAURA DO roã,AscI W'JT 1ANCH(' 
MAT.12'2534  

AN AI IS TLII'I; C E M AT 

45  
1 Re,qerimento Eletrônico: 81500000245082 

A COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GRO 
rtifICo o Registro em 29/07/2015 sob n°2 

rotocolo: 15/930238-2 de 06/07/2015 
NIRE: 51101703912 

MESSIAS ME 
ncela: 5EA 1E-EFOEO-FB8A8-6A40B-FF399-709D4- 

Citahá, 29/07/2015 

J}edri_co Mu(tér1Je" 
- retário-Ger& 

930238 

BF7E-2A F31 

	Página  2de2j 

Ã(entarrIe/1asrsterr  

ALI 
C h 

CÓDIGO DO EVENTO 
021 

CÓDIGO 00 EVENTO 
xxxxxxxxXxxxxxx 

AVENIDA MARECHAL CANDIDO RONDON 

COMPLEMENTO 	BAIRRO/DISTRITO 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 
Alteração de Dados (Exceto Nome Empresarial) 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

1' 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 
15/06/2009 

VALOR DO CAPITAL (por extenso) 

Vinte Mil Reais 

NOME DO EMPRESÁRIO (completo sem abreviaturas) 

ALINE MESSIAS 

NACIONALIDADE 
BRASILEIRA 

ESTADO CIVIL 
SOLTEIRA 

REGIME DE BENS (se casado) 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

(mãe) 

CLARICE PESSOA MESSIAS 

órgão emissor 	 UF 	 CPF (número) 

SSP 	 sp 	322.357.588-00 



1/2 

Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços 
Qf Secretaria Especial da Micro a Pequena Empresa 

Depanamerrto de Registro Empresarial a Integraço 
REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 

NUMERO DE DENi IFICAÔ DO REGISTRO DE EMPRESA - MRE DA SEDE 	- 	- 

5110170391-2  
NIREDA FILIAL (eendinr somente se ato 	t5rnIe a filial) JUCIEmAT 

PU 1 NOME DO EMPRESÁRIO (compIIo sem ixtwcviiltura5) 
ALINE MESSIAS 

NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 
ESTADO CIVIL 

SOLTEIRO 

SEXO 

MflF 0111155 
REGIME DE BENS (se casado) 

FILIAÇÃO 	 )mâe) 
MIGUEL MESSIAS 	 CLARICE PESSOA MESSIAS 
NASCIDO EM (dela de nascimento) 
26/04/1981 

IDENTIDADE (número) 	 Ôigbo Emissor 
420187996 	 fSSP 

UF 

SP 
CPF (número) 

322.357.588-00 
EMANCIPADO POR (forma do emancipaçAo r.00lenIe no caso de pr000r) 	 EMAIL 	 - 

1 aIirtemessiasgireIigniaiI.com  

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO rua, cv. etc.) 

AVENIDA MARECHAL CANDIDO RONDON 
NUMERO 

1397 
COMPLEMENTO BAIRRO / DISTRITO 

CENTRO 
CEP 

78540000 
EiTpto 

CLAUDIA 
UF  

MT 

Doclaro que a atividade se 

ri ENQUADRA 	 Porto 

I REENOLJAORA 

DESENQUADRA 	 EMPRESA DE PEQUENO PORTE - F.PP 
rios lermos da Lei Complementar ri° 123. de 16 de dezembro de 2006 

Declero, sob as penas da lei, inclusive que são verldicas lodas as informações prestadas nesta instrumento e quanto ao diaposlo no artigo 299 do 
Impedido de exercer atividade empresária, rráo possuir outro registro de empresário o requer á Junta Comercial do Estado de Mato Grosso: 

CódiTenal, não estar 

ATO 

002 
DESCRIÇÃO DO ATO 
ALTERACAO 

EVENTO 

020 
OESCRIÇÂO DO EVENTO 
ALTERACAO DE NOME EMPRESARIAL 

EVENTO 

2244 
DESCRIÇÃO DO EVENTO 

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E 
EVENTO OESCRIÇÀO DO EVENTO 

NOME EMPRESARIAL 

ALINE MESSIAS 

t5ADOURO (rua, 5v. etc.) 

RUA EPITACIO PESSOA 
NUMERO 

897 

- 	 - COMPLEMENTO BAIRRO / DISTRITO 
CENTRO 

CEP 
78540000 

	

iiPIo 	 UF 	PAÍS 

	

CLAUDIA 	
1 MT 
	BRASIL 

- CORREIO ELETRÔNICO (EM) 

adelsarrt@brlUrbO.Com.br 

VALOR 00 CAPITAL - RS 

20.000,00 
VALOR DO CAPIIAI. (50' lJrlOflSO) 

VINTE MIL REAIS 

CÓDIGO DE ATIVIDADE 
ECONÓMICA (CNAE) 

4751201 

4299599 
4321500 
4742300 
4744099 
4757100c  

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA REPARACÃO E MANUTENCAO DE 
COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFERICOS COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO. COMERCIO 
VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PECAS E ACESSORIOS PARA APARELHOS ELETRONICOS PARA USO, DOMESTICO, EXCETO 
INFORMATICA E COMUNICACAO. INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA, SERVICOS DE INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS 
DE SEGURANCA ELETRICA E ELETRONICOS. ATIVIDADES DE MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE SEGLJRANCA ELETRONICO 

COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO. OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL (CASAS,GI 
 It~~ CRECHES. SALAO COMERCIAL, RECARGA E CARTUCHOS E TONER PARA EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA.  

DATA DE INICIO DAS ATIVIOAOF.S NUMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ TRANSFER,JCIA DE SEDE Ou DE FILIAL DE OUTRA UF UF SO DA'JLJNTA 	• 	R 1AL'l 
OC'rvCWT DC 	 SIM 

15/06/2009 10.905.543/0001-01 
IRE anterior 

aOvcRMvti.rA 	_j 	NÃO 

AS7q 	 ELO EMPRESÁRIO (ou pelo te. e 	cicrrsistefl1 	ge - lo) (campo de prucnd 	.- . - 	CoIIItvO) IRMA P  

DATA DA ASSINA] URA 	ASSINATURA 	 Rio 

1 	

°° 

03/05/2018 

PARAliSO EXCLUSIVO DA JUNTA. co_____ 

DEFERIDO. 

JI1d11 	i 	
', 

ái  •,,. 

PUBLIO 	-SE E ARQUIVE-SE.  

ENTICAÇÂ@  

AU 	NTICAÇÂO DIGITAL, NOS TERMOS DO DISPOSTO 
 NOA%  j_ K 

3° DO ART. 40 DA IN-DREI 	03/2013, EVIDENCIADA EM 

APÓS A APROVAÇÃO DO ATO RODAPÉ, • 
a 

MÓDULO INTEGRADOR: MT1201800028064 	III liii iiiiiiIII1II1IIIII11t iti1UI liii MT43973000 
o 	 

/ 
Junta Comercial do Estado de Mato Grosso 
Certifico registro sob ori° 2007682 em 11/05/2018 da Empresa ALINE MESSIAS, Nire 51101703912 e protocolo 180582348 - 08/05/2018. 
Autenticação: 1153F81 FD 1 B8F865AEED5E293DB31 549A85DF1 1. Julio Frederico MulIer Neto - Secretário-Geral. Para Validar este documento, 
acesse http://www.JUcemat.nit.govbr/ e informe n° do protocolo 18/058.234-8 e o código de segurança jwSz Esta cópia foi autenticada digitalmente e 
assinada em 14/05/2018 por Julio Frederico MulIer Neto - Secretário-Geral. 
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Junta Comercial do Estado de Mato Grosso 
Certifico registro sob o n° 2007682 em 11/05/2018 da Empresa ALINE MESSIAS, Nire 51101703912 e protocolo 18q582348 - 08/05/2018. 
Autenticação: 1153F81 FD1 B8F865AEED5E293DB31549A85DF1 1. Julio Frederico Muller Neto - Secretário-Geral. Para validar este documento, 
acesse http://www.jucemat.ml.gov.br/ e informe no do protocolo 18/058.234-8 e o código de segurança jwSz Esta cópia foi attenticada digitalmente e 

assinada em 14/05/2018 por Julio Frederico Muiler Noto — Secretário-Geral. 
r' ')IA 



Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 71 2 

1,1 

NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO 00 REGISTRO DE EMPRESA :NIR OASEOE 
5110170391.2 

NIRE DA FILIAL (preencher somente se ato referente a ttII.I) 

NOME DO EMPRESÁRIO (completo sem abrovtalures) 
ALINE MESSIAS 

NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 	 JSOLTEIRO 
ESTADO CIVIL 

- 
SEXO 

M F 01155 
REGIME DE BENS (se cosado) 

FILIAÇÀO 

MIGUEL MESSIAS 
(não) 
CLARICE PESSOA MESSIAS 

NASCIDO EM (data de nascimento) 
26/04/1981 

IDENTIDADE (número) 	 0(960 EmiSSor 	 DE 
420187996 	 ssP 	 JSP 

CPF (número) 
322.357.586-00 

EMANCIPADO POR (forme de emancipação Somente no coso de nIenor) 	 EMAIL 

aUnemessiasgireti©gmai(.com 

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO rua, Oro, etc.) 
AVENIDA MARECHAL CANDIDO RONDON 

NÚMERO 

1397 

COMPLEMENTO —BAIRRO 1 DISTRITO 

CENTRO 
CEP 

70540000 

UI.INICIP1O 	 UF 
CLAUDIA 	 JMT 

Declaro que a atividade se 
	 ENQUADRA 	 Porte 

	 REENOUAORA 	 MICROEMPRESA . ME 

J DESENQUADRA 	 M EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP 
nos lermos da Lei Complementar n°  123, de 14 de dezembro de 2006 

Declaro, sob as penas da lei, inclusive que são verldicas todas as informações prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no arTigo 299 do C.digo 	enal, não estar 
impedido de exercer Atividade empresária, não possuir outro registro de empresiirio o requer à Junta Comercial do Estado de Mato Grosso: 

ATO 

002 
DOSCRICÂO DO ATO 

ALTERACAO 
EVENTO 

020 
DESCRIÇÃO 00 EVENTO 
ALTERACAO DE NOME EMPRESARIAL 

EVENTO 

2244 
DESCRIÇÃO DO EVENTO 
ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMIZAS (PRINCIPAL E 

EVENTO DESCRIÇÃO 00 EVCNTO 

NOME EMPRESARIAL 

ALINE MESSIAS 

LOGRADOURO fr 	ov, eIc) 
RUA EPITACIO PESSOA 

NÚMEROua. 
897 

COMPLEMENTO BAIRRO ?OLSTRITO 
CENTRO 

CEP

78540000 

MUNICIPIO 

CLAUDIA 

uI 
MT 

PAIS 

BRASIL 

CORREIO ELETRÕNICO (E-MAIL) 

adelsant@brtUrbo.cOm.bm  

VALOR DO CAPITAL RS 

20.000,00 
VALOR DO CAPITAL (por extenso) 	 . ... . - 

_, 0' 
VINTE MIL REAIS  

CÓDIGO DE AIMDADE 
' 	 -P. 	.- ECONÓMICA (CNAE1 

 DESCRIÇA0000EJETO 

147J1201 . Rub 	Ali 1 

9511800- 

8020001 
4751202  

e— 	—-- 

- 

UF NTA..MERC4 USO DA O 	 L 

DE INSCRIÇÃO NO CNPJ NUMERO 
RANSFER NCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA DE oCPE'IN1tCC 	-I  1 :SIM 

DATA OE INICIO DAS ATIVIDADES 

15/06/2009 10.905,543/' sOl -Ol 
ante~ 

 
£UtO000ÇÂ 	li 2- NÃO 

1 14 
 

FIRMA PELO 	MPESÃRIO (ou PeI0)e9t. 	. 	a,ileIESSiSIt le/go enI 	(CO 	• 	• 	'o facultatIvo) 	
RA ,  

DATA DA ASSINATURA 	ASSINATURA 	.'ES RIO 
 03/05/2018 

PARA USO EXCLUSIVO•,JUNTA  C' 'E°,.1gL  
UTENTI 	ÃO DEFERIDO. 	

UE-SE. i PUBLIQÇJ - E,Ç ARO 
Jh0d1 	c L//tL 	JJ0d0 

A TENTICAÇÃO DIGITAL, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO 
DO ART. 40 DA IN-DREI 03/2013, EVIDENCIADA EM 

RODAPÉ, APÓS A APROVAÇÃO DO ATO 

. 	. 

MÓDULO INTEGRADOR: MT1201800028064 
	

111 11111 IlIlIlIlItI III 1111(11 IIIl IIIL LIII 	 — MT43973000  

12 
Junta Comercia) do Estado de Mato Grosso 

 - Certifico registro sob o no  2007682 em 11/05/2018 da Empresa ALINE MESSIAS, Nire 511017039112 e protocolo 180582348-08/05/2018. 
Autenticação: 1153F81 FD1 B8F86SAEED5E293DB31549A8SDF1 1 Julio Frederico Mulier Neto - Secrtário -Geral. Para Validar este documento, 
acesse http://www.jucemat,mt,goVbr/ e Informe n° do protocolo 18/058.234-8 e o Código de segurança jw$z Esta cópia foi autenticada digitalmente e 
assInada em 14/05/2018 por Julio Frederico Multer Neto - Secretário-Geral. 
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Junta Comercial do Estado de Mato Grosso 
Certifico registro sob o n°2007682 em 11/05/2018 da Empresa ALINE MESSIAS, Nire 51 01703912 e protocolo 180582348- 08/05/2018. 
Autenticação: 1153F81FD1B8F865AEED5E293DB31549A850F11. Julio Frederico Mulier N: o - Secretário-Geral. Para validar este documento, 
acesse http://www.jucemat.mt.gOv.br/ e informe n° do protocolo 18/058.234-8 e o código de se.urança jwSz Esta cópia foi autenticada digitalmente e 
assinada em 14/05/2018 por Julio Frederico MuIler Neto - Secretário-Geral. 
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- 	Ministério da Economia 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

-$9 	Secretaria de Estado de Desenvolvimento Económico - SEDEC 

N° DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial) 

NIRE (da sede ou filial, quando a 
sede for em outra UF) 

51101703912 

Código da Natureza 
Jurídica 

2135 

N° de Matriculo do Agente 
Auxiliar do Comércio 

1 - REQUERIMENTO 

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Mato Grosso 

Nome 	 ALINE MESSIAS 

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) 

requer a V.SI o deferimento do seguinte ato: 

N° DE 	CODIGO CODIGO DO 
VIAS 	DO ATO 	EVENTO 	QTDE 	DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO 

N°  FCNIREMP 

MTP2000091270 

111111111111111111  

1 	002 ALTERACAO 

2015 1 ALTERACAO DE OBJETO SOCIAL 

2244 1 ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS) 

CLAUDIA 	 Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio: 

Local 	 Nome: 

Assinatura: 

16 Junho 2020 	 Telefone de Contato: 

Data 

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL 

DECISÃO SINGULAR E DECISÃO COLEGIADA 

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s): 

SIM 	 ESIM 
Processo em Ordem 

Á decisão 

1 	/ 

Data 

NÃO E NÃO ..i_i 	 _j_/ Responsável 
Data 	 Responsável 	 Data 	 Responsável 

rçcISÃO 

' Processo 

E Processo 

E Processo 

SINGULAR 

em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 	
2° Exigência 	 31  Exigência 	 48  Exigência 	59  Exigência 

deferido. Publique-se e arquive-se.  

indeferido. Publique-se. 

Data 	 Responsável 

DECISÃO 

E Processo 

E Processo 

E Processo 

COLEGIADA 
2 Exigência 	 38  Exigência 	 48  Exigência 	5° Exigência 

em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

deferido. Publique-se e arquive-se. 	 E 	E 
indeferido. Publique-se. 	 fls 	 j 

F(U 

Data 
	

Vogal 

Presidente da 

OBSERVAÇÕES 

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso 
Certifico registro sob o n°2266350 em 16/06/2020 da Empresa ALINE MESSIAS, Nire 511075912 e protocolo 200687409- 17O/202 
Autenticação: 60E1EF96559894EE3437DA10B7DEDF955AF8C9EF. Julio F/ederico MuIler Neto - Secretário-Geral. Para validar este docuienI 
acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe n° do protocolo 20/068.740-9'e o código de segurança D59w Esta cópia foi autenticada digitali1nen 
e assinada em 17/06/2020 por Julio Frederico MuIler Neto Secretário-Geral/ 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO 
Registro Digital 

Capa de Processo 

Rub 

M. 

Págira 1 dei 

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso 
Certifico registro sob o n 2266350 em 16/06/2020 da Empresa ALINE MESSIAS. re  51101703912 olo 200687409 - 15/06/20. 
Autenticação: 60E1EF96559894EE3437DA10B7DEDF955AFBC9EF. Julio Frederico M lier Neto - Secretário-Geral. Para validar este documento, 
acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe n° do protocolo 20/068.740-9 e o códig. de segurança D5gw Esta cópia foi autenticada digitalmente 
e assinada em 17/06/2020 por Julio Frederico MuIler Neto Secretário-Geral. 	

'NITO 	
pág. 217 

Identificação do Processo 

Júmero do Protocolo 	Número do Processo Módulo Integrador 

20/068.740-9 	 MTP2000091 270 

      

   

Data 

15/06/2020 

  

     

     

     

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF 	 Nome 

322.357.588-00 	iALINE MESSIAS 

        

        

        

         



COMPI EMENTO BAIRRO / DISTRITO 
CENTRO 

MUNICIPIO 	 UF 	PAIS 

CLAUDIA 
	

MT BRASIL 

Ministério da Economia 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

REQUERIMENTO DE EMPRESARIO 112 

NUMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - MIRE DA SEDE 

5110170391-2 

O 

NIRE DA FILIAL (preencher somente se ato referente a filial) 

NOME DO EMPRESARIO (completo sem aUreviaturas) 
ALINE MESSIAS 

NACIONALIDADE 
BRASILEIRA 

ESTADO CIVIL 

SOLTEIRO 

SEXO REGIME DE BENS (se casado) 

MflF 	OWS 

FILIAÇÃO 	 (mãe) 

MIGUEL MESSIAS 	 CLARICE PESSOA MESSIAS 

NASCIDO EM (data de nascimento) 
26/04/1981 

IDENTIDADE (número) 	 Órgão Emissor 	 UF 

420187996 	 SSP 	 SP 
CPF (numero) 

322.357.588-00 

EMANCIPADO POR (forma de emancipação somente rio caso duirrnnorl 	 EMAIL 

1 
ALINEMESSIASGIRELI@GMAIL.COM  

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO rua. av, etc.) 
AVENIDA MARECHAL CANDIDO RONDON 

NÚMERO 
1397 

COMPLEMENTO BAIRRO / DISTRITO 

CENTRO 

CEP 

78540000 

MUNICIPIO 	 UF 

CLAUDIA 	 IMT 

Porto 

MICROEMPRE.SA  . ME 

fl 	EMPRESA DE PFOUENO PORTE - EPP 
nos termos da Lei Conrpierirontar n 123, de 14 de dezembro dc 2006 

Declaro, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas todas as informações prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penal, não estar 
impedido de exercer atividade empresária, não possuir outro registro de empresário e requer á Junta Comercial do Estado de Mato Grosso: 

1: 
Declaro que a atividade se . ENQUADRA 

f  REENOUADRA 

DESCRIÇÃO DO ATO 

ALTERACAO 

ATO 

002 
DESCRIÇÃO DO EVENTO 
ALTERACAO DE OBJETO SOCIAL 

EVENTO 
2015 

EVENTO 
2244 

EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 
ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E 

DESCRIÇÀO DO EVENTO 

NOME EMPRESARIAL 
ALINE MESSIAS 

LOGRADOURO (me. av iiIc.) 

RUA EPITACIO PESSOA 
NÚMERO 
897 

CEP 

78540000 

CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL) 

adeliosant@hotmail.com  

à 

VALOR DO CAPITAL (por extenso) 
VINTE MIL REAIS 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA REPARACAO R M 
COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFERICOS. COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITO lO. COMERCIO 
VAREJISTA ESPECIALIZACAO DE PECAS E ACESSORIOS PARA APARELHOS ELETRONICOS PARA USO, DOME TICO, EXCETO 
INFORMATICA E COMUNICACAO INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA, SERVICOS DE INSTALACAO E MANUTENC DE SISTEMAS 
DE SEGURANCA ELETRICA E ELETRONICOS, ATIVIDADES DE MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE SEGURAN ELETRONICO, 
COMERCIO VARESJITA DE MATERIAS DE CONSTRUCAO, OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL, (CASA, GINASIO, ES OLAR, CRECHES, 
SALAO COMERCIAL, RECARGA E CARTUCHOS E TONER PARA EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA, SERVICOS ALUGU DE MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO. 

VALOR DO CAPITAL. 
20.000,00 

CÓDIGO DE ATIVIDADE 
ECONÔMICA (CNAE( 

4751201 

4299599 
4321500 
4742300 
4744099 
4757100 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 
15/06/2009 

A DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO (ou  eI,I'tpresonIartIe/ass.stentØTjererite 1  (carripo do preenchimento facultativo) 

NUMERO DEIINSCR 
1090554 

OQCN?J 
4--- 

TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF 	UF 
NIRE anterior 

   

A~ AT 

DATA DA ASSINATURA 
15/06/2020 

ASSINA I•Ut;1A  I)6)MPESÁRIO 

PARA USOEXCLUSIVO DA JUNTA, •MERCI.L 

AUTENTICAÇÃO 

AtJTE NTIC 
§ 3° DOA 
RODAPE, 1APóS 

(p, 

ÇAO DIGITAL, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO 
T. 40 DA IN-DREI 03/2013, EVIDENCIADA EM 

A APROVAÇÃO DO ATO 

DEFERIDO. 
PUBLIQUE-SE E .RQQIVE-S  

MÓDULO INTEGRADOR: MTP2000091270 	 III III 1111111111111 III III'II liii I'III MT4 t097936 

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso 
Certifico registro sob o n5  2266350 em 16/06/2020 da Empresa ALINE MESSIAS, N 
Autenticação: 60E 1 EF96559894EE3437DA 1 OB7DEDF955AFBC9EF. Julio Frederico M 

e assinada em 17/06/2020 por Julio Frederico Muiler Neto Secretário-Geral. 
acesso htlp://www.juCemat.ml.gov.br/ e informe n0  do protocolo 20/068.740-9 e o código 

/ 

e 51101703912 e ãtocoIo 200687409 - 15/06/2 0. 
ler Neto - Secretário-Geral. Para validar este documento, 
e segurança D5gw Esta cópia foi autenticada digitalmente 
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11 

j' 	Ministério da Economia 
Secretaria de Governo Digital 

'-' 
 

Departamento Nacional de Registro En:Drc:,,1;i 	iCi 	IÇC> 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 212 

¼-' 

NUMERO DE IOENTIFICAÇÁO DO REGISTRO DE EMPRESA- SIRE DA SEDE 

5110170391-2 

NIRE DA FILIAL. (preencher somente se ato referente e filial) 

NOME DO EMPRESÁRIO (completo sem abreviaturas) 
ALINE MESSIAS 

NACIONALIDADE 	 - 
BRASILEIRA 

ESTADO CIVIL 
SOLTEIRO 

SEXO 

M IMEMA 

REGIME DE BENS (se casado) 

CLIAÇÁO 	 ',mãe) 

MIGUEL MESSIAS 	 CLARICE PESSOA MESSIAS 

NASCIDO EM (data de nascimento) 
26/04/1981 

IDENTIDADE (número) 	 Oro/lo Emissor 

420187996 	 SSP 
UF 

1 

SP 
CPF (número) 

322.357.588-00 

EMANCIPADO POR (Iorma de omancipaç/So comento rio caso de fichar) 	 E MAIL 
ALI NEM ESSIASGI RELI@GMAIL.COM  

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO rua, cv, etc.) 

AVENIDA MARECHAL CANDIDO RONDON 

NÚMERO 
1397 

COMPLEMENTO BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 

CEP 
78540000 

MUNICÍPIO 

CLAUDIA 

UF 

MT 

Declaro que a atividade se 

1 	1  ENQUADRA 	 Porte 

r-'i  REENQUADRA 	 MICROEMPRESA - ME 

T 	DESENQUADRA 	 í-1 EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP 
nos termos da Lei Complementar ri° 123, de 14 de dezembro de 2006 

Declaro, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas todas as informações prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do 
impedido de exercer atividade empresária, não possuir outro registro de empresário o oquer à Junta Comercial do Estado de Mato Grosso: 

Código Penal, não estar 

Aro 
002 

DESCRIÇÃO DO ATO 

ALTERACAO 
EVENTO 

2015 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 
ALTERACAO DE OBJETO SOCIAL 

EVENTO 
2244 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 
ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E 

EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

NOME EMPRESARIAL 

ALINE MESSIAS 

LOGRADOURO (rua. cv, etc.) 
RUA EPITACIO PESSOA 

NÚMERO 
897 

COMPLEMENTO BAIRRO / DISTRITO 
CENTRO 

CEP 
78540000 

MUNICIPIO 
CLAUDIA 

UF 

MT 
PAÍS 

BRASIL 

CORREIO ELE5ÏINICO (E-MAIL) 

adeliosant@hotmail.com  

VALOR DO CAPITAL - R$ 
20.000,00 

VALOR DO CAPITAL (por extenso) 
VINTE MIL REAIS 

CÓDIGO DE ATIVIDADE 
ECONÕMICA 1CNAE) 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

4751201 

7733100 Rut 
9511800 
4751202 
8020001 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 
15/06/2009 

NUMERO DE INS 	'1 	- . NQ.ÇNPJ 
109055431 	 " 

TRANSF RNCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF 
NIRE7(erior 

/ 

UF 	3 
) 

USO.DA JUNTA COMERCIAL 

fl 	1 - SIM 
oovERuM,CerM... .i._ .2. NÃO 

ASSINATURA DA FIRMA PELEMPRESÁRIO (o 	• lo 	preseriIanIe/asslstertte/gerenf) (campo de preenchimento facultativo) 

hLJQ 
DATA DA ASSINATURA 
15/0612020 

 

AS5INATURfiD. c PRE 	10 

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA ,OMERCIAL 

DEFERIDO. , 	 / 
PUBLIQUE-SE E AFtJjyE.2É. 

/ 

': 	/ 

AUTENTICAÇA.' 

UTE 

§ 3 0  DE 

. 	- 	. 	. 	...• 

ICAÇÃO DIGITAL, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO 
'ART. 	40  DA IN-DREI 	03/2013, EVIDENCIADA EM 

ROD 	É, APÓS A APROVAÇÃO DO ATO -, 	. 	.. 	.. 	

t4. .Lr],, 
...: 	.. 

MÓDULO INTEGRADOR: MTP2000091270 
	

11111111111111111111111 III III 11111111 
	

MT4 1097936 
	

AC 

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso 	 1,/. 

jC.ertifico registro sob o 0  2266350 em 16/06/2020 da Empresa ALINE MESSIAS, Nire 51401703912 e protocolo 200687409 - 15/06/202 
Autenticação: 60E1EF96559894EE3437DA10B7DEDF955AFBC9EF. Julio Frederico MulIer Nko- Secretário-Geral. Para validar este document 
acesse http://www.jucemat.mtgov.br/ e informe n° do protocolo 20/068.740-9 e o código de segrança D5gw Esta cópia foi autenticada digitalmente 
e assinada em 17/06/2020 por Julio Frederico MuIler Neto Secretário-Geral. 

pág. 417 



     

Data 

     

     

15/06/2020 

     

      

1] 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Registro Digital 

Documento Principal 

rldentificaçãO do Processo 

Número do Protocolo 	[Número do Processo Módulo Integrador 

20/068.740-9 	 MTP2000091270 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF 	 Nome 

322.357.588-00 	ALINE MESSIAS 

Página 1 def 1 

Junta comercial cio Estado de Mato Grosso 
Certifico registro sob o n° 2266350 em 16/06/2020 

da Empresa ALINE MESSIAS, Nire 1101703912 e protocolo 200687409- 15/06/2020 

AutentiCaÇáo SOE 1 EF96559894EE34370A1 OB7DEDF955AFBC9EF. Julio Frederico Multer eto - Secretãrio-Geral. Para validar este documento, 

acesse http:llwww.jucemat.mt.gov.br/ e informe n° do protocolo 20/068.740-9 e o código de -guranÇa D5gw Esta cópia foi autenticada digitalmente 

e assinada em 17/06/2020 por Julio Frederico Multar Neto Secretário-Geral. pág. 5/7 



Assinante(s) 

CPF Nome 

322.357.588-00 ALINE MESSIAS 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado de Mato Grosso 
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado de Mato Grosso 
Junta Comercial do Estado de Mato Grosso 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL 
Certifico que o ato, assinado digitalmente. da empresa ALINE MESSIAS, de NIRE 5110170391-2 e 
protocolado sob o número 20/068.740-9 em 15/06/2020, encontra-se registrado na Junta Comercial sob o 
número 2266350, em 16/06/2020. O ato foi deferido eletrônicamente pelo examinador Joelma Aparecida 

Rondon. 
Certifica o registro, o Secretário-Geral, Julio Frederico MuIler Neto. Para sua validação, deverá ser 
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https:// 
portalservicos.jucemat.mt.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf)  e informar o número de 

protocolo e chave de segurança. 

Capa de Processo 

Assinante(s) 

CPF Nome 

322.357.588-00 ALINE MESSIAS 

Docuriento Principal 

Cuiabá, terça-feira, 16 de junho de 2020 

Documento assinado eletrônicamente por Joelma Aparecida Rondon, Servidor(a) 
Público(a) em 16/06/2020, às 17:58 conforme horário oficial de Brasílick. 

í€o J
SÉ 

k 

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucemat 
rt 	informando o número do protocolo 20/068.740-9. 

Página 1 d 
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Junta Comercial do Estado de Mato Grosso 	 / 
Certifico registro sob o n°2266350 em 16/06/2020 da Empresa ALINE MESSIAS, Nire 5/t101 703912 e protocolo 200687409 - 15/06/2020. 
Autenticação: 60E1EF96559894EE3437DA10B7DEDF955AFBc9EF. Julio Frederico MulIer tÓeto - Secretário-Geral. Para validar este documento, 
acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe n° do protocolo 20/068.740-9 e o código de segurança D5gw Esta cópia foi autenticada digitalmente 
e assinada em 17/06/2020 por Julio Frederico MulIer Neto Secretário-Geral. 
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Cuiabá. terça-feira, 16 de junho de 2020 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO 
GROSSO 

Registro Digita' 

O ato foi deferido e assinado digitalmente por: 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF 	 Nome 

955.179.101-06 	JULIOFREDERCO MULLER NETO 

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso 	 / 
ILCertiflco registro sob 	2266350 em 16/06/2020 da Empresa ALINE MESSIAS, Nirft 51101703912 e protocolo 200687409 - 15/06/200. 

Autenticação: 60E 1EF96559894EE3437DA 1 O87DEDF955AFBC9EF. Julio Frederico Muter Neto - Secretário-Geral. Para validar este documentk, 
acesse http:í/www.jucemat.mt.gov.br/ e informe n° do protocolo 20/068740-9 e o código de segurança DSgw Esta cópia foi autenticada digitalmente 
e assinada em 17/06/2020 por Julio Frederico Multer Neto Secretário-Ger&. 	 / 
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Ministério da Economia 
Secretaria de Governo Digital 

. 	: 	Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 
1 	Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico 	SEDEC 

N° DORoTOCoLo (Uso da Junta Comercial) 

NIRE (da sede ou filial, quando a 
sede for em outra UF) 

51101703912 

Código da Natureza 
Jurídica 

2135 

N° de Matricula do Agente 
Auxiliar do Comércio 

1 - REQUERIMENTO 

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Mato Grosso 

Nome: 	 ALINE MESSIAS 

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) 

requer a V.S° o deferimento do seguinte ato: 

N° DE 	CODIGO CODIGO DO 
VIAS 	DO ATO 	EVENTO 	QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO 

N°  

11111111111 

FCN/REMP 

MTP2000162400 
liii III liii liii 

1 	002 ALTERACAO 

2244 1 ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS) 

2015 1 ALTERACAO DE OBJETO SOCIAL 

11.11 	
CLAUDIA 	 Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio: 

Local 	 Nome: 

Assinatura: 

23 Outubro 2020 	 Telefone de Contato: 
Data 

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL 

E DECISÃO SINGULAR E DECISÃO COLEGIADA 

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s): 

SIM 	 ESIM 
Processo em Ordem 

À decisão 

/ 	/ 
Data 

ENÃO _/_j 	 E NÃO _/_._/ Responsável 
Data 	 Responsável 	 Data 	 Responsável 

- 
DECISÃO 

EProcesso 

SINGULAR 
2° Exigência 	 38  Exigência 	 48  Exigência 	58  Exigência 

rocesso em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

rocesso deferido. Publique-se e arquive-se. 	 E 	E 	E 	E 
indeferido. Publique-se. 

Data 	 Responsável 

DECISÃO 

EProcesso 

EProcesso 

EProcesso 

COLEGIADA 	 28  Exigência 	 33  Exigência 	 48 Exigência 	 58 Exigência 

em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

deferido. Publique-se e arquive-se. 	 E 	E 	E 	E 
indeferido. Publique-se. 

Data 	 Vogal 	 Vogal 	 Vogal 

Presidente da 	Turma 

OBSERVAÇÕES 

;; ;J/sê!7-i, 
(T 

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso 	 / 	X 
Certifico registro sob o n° 2304480 em 23/10/2020 da Empresa ALINE MESSIAS, Nire1101703912 e protocolo 201234866 - 21/1 / 2 
Autenticação: 53C06A437DF943DDCFD79DC4D67F9574B47956. Julio Frederico Mullerl1'Jeto - Secretário-Geral. Para validar este docu 	o. 

acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe n° do protocolo 20/123.486-6 e o código de segurança IuRc Esta cópia foi autenticada digitalment e 
assinada em 23/10/2020 por Julio Frederico Mulier Neto - Secretário-Geral. 

pág. 1/7 
IECRETAR.O GERAL 



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO 
Registro Digital 

Capa de Processo 

Identificação do Processo 

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

20/123.486-6 MTP2000 162400 21/10/2020 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF Nome 

322.357.588-00  ALINE MESSIAS 

o 
01 

34_fll 

Página 1 de 

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso 	 / 
Certifico registro sob o n° 2304480 em 23/10/2020 da Empresa ALINE MESSIAS, Nire 51101703912 e protocolo 2012348 	21I1O/20 
Autenticação: 53C06A437DF943DDCFD79DC4D67F9574B47956. Julio Frederico Mulier Neto - Secretário-Geral. Para validar est documen 
acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe n° do protocolo 20/123.486-6 e o código de segurança IuRc Esta cópia foi autenticada d italment 
assinada em 23/10/2020 por Julio Frederico MulIer Neto - Secretário-Geral. 
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ÁlIlê` -1 Ministério da Economia 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 1/2 

NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE 

5110170391-2 

NIRE DA FILIAL (preencher somente se ato referente a filial) 

NOME DO EMPRESÁRIO (completo sem abreviaturas) 
ALINE MESSIAS 

NACIONALIDADE 
BRASILEIRA 

ESTADO CIVIL 
SOLTEIRO 

SEXO 

MF 031 
REGIME DE BENS (se casado) 

FILIAÇÃO 	 (mãe) 

MIGUEL MESSIAS 	 CLARICE PESSOA MESSIAS 

NASCIDO EM (data de nascimento) 
26/04/1981 

IDENTIDADE (número) 	 Órgão Emissor 	 UF 

420187996 	
1 
SSP 	 SP 

CPF (número) 
322.357.588-00 

EMANCIPADO POR (forma de emancipação somente no caso de menor) 	 EMAIL 
ALINEMESSIASGIRELI@GMAIL.COM  

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO rua, av, etc.) 
AVENIDA MARECHAL CANDIDO RONDON 

NÚMERO 
1397 

COMPLEMENTO BAIRRO (DISTRITO 
CENTRO 

CEP 
78540000 

MUNICiPIO 
CLAUDIA 

UF 
MT 

Declaro que a atividade se 

r—i ENQUADRA 	 Porte 

r—i REENQUADRA 	 MICROEMPRESA - ME 
	 DESENQUADRA 	 c: 	EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP 

nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 

Declaro, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas todas as informações prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do 
Impedido de exercer atividade empresária, não possuir outro registro de empresário e requer à Junta Comercial do Estado de Mato Grosso: 

Código Penal, não estar 

ATO 
002 

DESCRIÇÃO DO ATO 
ALTERACAO 

EVENTO 
2244 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 
ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E 

EVENTO 
2015 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 
ALTERACAO DE OBJETO SOCIAL 

EVENTO—DESCRIÇÃO DO EVENTO 

NOME EMPRESARIAL 
ALINE MESSIAS 

LOGRADOURO (rua, av, etc.) 
RUA EPITACIO PESSOA 

NÚMERO 
897 

COMPLEMENTO BAIRRO / DISTRITO 
CENTRO 

CEP 
78540000 

MUNICIPIO 	 UF 	PAIS 
CLAUDIA 	 IMT 	IBRASIL ADELIOSANT@HOTMAIL.COM  

CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL) 

VALOR DO CAPITAL - R$ 
20.000,00 

VALOR DO CAPITAL (por extenso) 
VINTE MIL REAIS 

CÓDIGO DE ATIVIDADE 
ECONÔMICA ICNAEI 

4751201 

4299599 
4321500 
4742300 
4744099 
4757100 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 
COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA REPARACAO R MANUTENCAO DE 
COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFERICOS. COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO, COMERCIO 
VAREJISTA ESPECIALIZACAO DE PECAS E ACESSORIOS PARA APARELHOS ELETRONICOS PARA USO, DOMESTICO, EXCETO 
INFORMATICA E COMUNICACAO INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA, SERVILOS DE INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS 
DE SEGURANCA ELETRICA E ELETRONICOS, ATIVIDADES DE MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE SEGURANCA ELETRONICO 
COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAS DE CONSTRUCAO, OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL, (CASA. GINASIO, ESCOLAR, CRECHES. 
SALAO COMERCIAL.RECARGA E CARTUCHOS E TONER PARA EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA, SERVICOS ALUGUEL, DE MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO. COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO NAO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE ( CERCA ELETRICA, CAMARA SEGURANCA). 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 
15/06/2009 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ 
10905543000101 

TRANSFERÊNCIA DE SEDE ou DE FILIAL DE OUTRA UF 	UF 
NlREantenor 

USO DA JUNTA COMERCIAL 
 1 -sim 

AU, 
	 2-NÃO E 

ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO (ou pelo represenlante!assistente/gerente) (campo de preenchimento facultativo) 

DATA DA ASSINATURA 
21/10/2020 

ASSINATURA DO EMPRESÁRIO 

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL 

AUTENTICAÇÃO 

AUTENTICAÇÃO DIGITAL, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO 
§ 30  DO ART. 40  DA IN-DREI 03/2013, EVIDENCIADA EM 
RODAPÉ, APÓS A APROVAÇÃO DO ATO 

DEFERIDO. 
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE. 

/-j 

MÓDULO INTEGRADOR: MTP2000162400 

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso 	 ,  
Certifico registro sob o n° 2304480 em 23/10/2020 da Empresa ALINE MESSIAS, Nire 51?101703912 e protocblo 201234866 - 21/10t2020. 

Autenticação: 53C06A437DF943DDCFD79DC4D67F9574B47956. Julio Frederico MuIler Aio - Secretário-Geral. Para Validar este documento, 

acesse http://www.jucemat.mt.goV.br/ e informe no  do protocolo 20/123.486-6 e o código de,$eurança IuRc Esta cópia foi autenticada digitalmente e 

assinada em 10/12/2020 por Julio Frederico MulIer Neto - Secretário-Geral. 	// 
4;0k -0m0  \ 
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ÀK Ministério da Economia 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 2/2 

• NUMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE 
5110170391-2 

NIRE DA FILIAL (preencher somente se ato referente a Filial) 

NOME DO EMPRESÁRIO (completo sem abreviaturas) 
ALINE MESSIAS 

NACIONALIDADE 
BRASILEIRA 

ESTADO CIVIL 
SOLTEIRO 

ZW 

SEXO 

001 
REGIME DE BENS Xse casado) 

FILIAÇÃO 	 (mãe) 
MIGUEL MESSIAS 	 CLARICE PESSOA MESSIAS 

NASCIDO EM (data de nascimento) 
26/04/1981 

IDENTIDADE (número) 	 órgão Emissor 	 UF 
420187996 	 ISSP 	 SP 

CPF (número) 
322.357.588-00 

EMANCIPADO POR (forma de emancipação somente no caso de menor) 	 EMAIL 

1 
ALINEMESSIASGIRELI@GMAIL.COM  

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO rua, av, etc.) 
AVENIDA MARECHAL CANDIDO RONDON 

NÚMERO 
1397 

COMPLEMENTO BAIRRO! DISTRITO 
CENTRO 

CEP 
78540000 

Íi 

MUNICÍPIO 	 UF 
CLAUDIA 	

IMT 

Declaro que a atividade se 

ENQUADRA 	 Porte 

REENQUADRA 	 MICROEMPRESA - ME 
DESENQUADRA 	 EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP 

nos termos da Lei Complementar n°  123, de 14 de dezembro de 2006 

Declaro, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas todas as informações prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penal, não estar 
ImpedIdo de exercer atividade empresária, não possuir outro registro de empresário e requer à Junta Comercial do Estado de Mato Grosso: 

ATO 
002 

DESCRIÇÃO DO ATO 
ALTERACAO 

EVENTO 
2244 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 
ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E 

EVENTO 
2015 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 
ALTERACAO DE OBJETO SOCIAL 

EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

NOME EMPRESARIAL 
ALINE MESSIAS 

LOGRADOURO (rua, av, etc.) 
RUA EPITACIO PESSOA 

NÚMERO 
897 

COMPLEMENTO BAIRRO 1 DISTRITO 
CENTRO 

CEP 
78540000 

MUNICiPIO 
CLAUDIA 

UF 
MT 

PAÍS 
BRASIL 

CORREIO ELEóNICO (E-MAIL) 
ADELIOSANT@HOTMAIL.COM  

VALOR DO CAPITAL - R$ 
20.000,00 

VALOR DO CAPITAL (por extenso) 
VINTE MIL REAIS 

P, 

- 

CÓDIGO DE ATIVIDADE 
ECONÓMICA (CNAE) 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

4751201 r 
Áfta 

4759899 
7733100 RU C; 

' 
L À 

9511800 
4751202 
8020001 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 
15/06/2009 

NUMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ 
10905543000101 

TRANSFER NCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF 
NIRE anterior 

UF . 	. 	 TW 
1 
  

ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO (ou pelo represenlante/assislente/gerente) (campo de preenchimento facultativo) 

e 
DATA DA ASSINATURA 
21/10/2020 

ASSINATURA DO EMPRESÁRIO 

o 	' - 	 , 
DEFERIDO. 
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE. 

) I,.L 	. 	'1rIp 	' 	. 
AUTENTICAÇÃO 

AUTENTICAÇÃO DIGITAL, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO 
§ 30  DO ART. 4° DA IN-DREI 03/2013, EVIDENCIADA EM 
RODAPÉ, APÓS A APROVAÇÃO DO ATO 

MÓDULO INTEGRADOR: MTP2000162400 
	 III 11111 IIIIIIIII mil IIIIIIIIIIII 11111 	/MT2 1526264 

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso 
Certifico registro sob o n°2304480 em 23/10/2020 da Empresa ALINE MESSIAS, Nire 5111170312 e protocolo 201234866 21/10/2020. 

Autenticação: 53C06A437DF943DDCFD79DC4D67F9574B47956. Julio Frederico Muller Net. - S- retário-Geral. Para validar e e documento, 

acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe n° do protocolo 20/123.486-6 e o código de seg r-- a luRc Esta cópia foi autenticada •itaImente e 

assinada em 10/12/2020 por Julio Frederico Muller Neto - Secretário-Geral. 
ág. 417 



CPF Nome 

Identificação do(s) Assinante(s) 

322.357.588-00 ALINE MESSIAS 

L ns 

1~1~j~ 

Página 1 de 1 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO 
Registro Digital 

Documento Principal 

Identificação do Processo 

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

20/123.486-6 MTP20001 62400 21/10/2020 

,o Junta Comercial do Estado de Mato Grosso 
Certifico registro sob o no 2304480 em 23/10/2020 da Empresa ALINE MESSIAS, Nire 51101703912 e protocolo 201234866 - 21/10/2020. 

Autenticação: 53C06A437DF943DDCFD79DC4D67F9574B47956. Julio Frederico Multer Neto - Secretário-Geral. Para validar este documento, 
acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe ri° do protocolo 20/123.486-6 e o código de segurança IuRc Esta cópia foi autenticada digitalmente e 
assinada em 23/10/2020 por Julio Frederico MuIler Neto - Secretário-Geral. 
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r:3 
Rih 

1 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado de Mato Grosso 
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado de Mato Grosso 
Junta Comercial do Estado de Mato Grosso 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL 
Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa ALINE MESSIAS, de NIRE 5110170391-2 e 
protocolado sob o número 20/123.486-6 em 21/10/2020, encontra-se registrado na Junta Comercial sob o 
número 2304480, em 23/10/2020. O ato foi deferido eletrônicamente pelo examinador Antonio Joaquim de 
Arruda 

Certifica o registro, o Secretário-Geral, Julio Frederico Muller Neto. Para sua validação, deverá ser 
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https:// 
portalservicos.jucemat.mt.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica,jsf)  e informar o número de 
protocolo e chave de segurança. 

Capa de Processo 

Assinante(s) 

CPF 
	

Nome 

322.357.588-00 
	

ALINE MESSIAS 

Documento Principal 

Assinante(s) 

CPF 
	

Nome 

322.357.588-00 
	

ALINE MESSIAS 

Cuiabá. sexta-feira, 23 de outubro de 2020 

Documento assinado eletrônicamente por Antonio Joaquim de Arruda, Servidor(a) 
Público(a), em 23/10i'2020, às 10:08 conforme horário oficial de Brasília. 

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucemat 
informando o número do protocolo 20/123.486-6. 

Página 1 de 1 

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso 
Certifico registro sob o n°2304480 em 23/10/2020 da Empresa ALINE MESSIAS, Nire 51101703912 e protocolo 201234866-2 	020. 

Autenticação: 53C06A437DF943DDcFD79DC4D67F9574B47956. Julio Frederico Muller Neto - Secretário-Geral. Para validar este documento, 
acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe n° do protocolo 20/123.486-6 e o código de segurança luRc Esta cópia foi autenticada digitalmente e 
assinada em 23/10/2020 por Julio Frederico Muller Neto - Secretário-Geral. 

SECRETÁRIO GERAL 
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Rub 

Cuiabá. sexta-feira, 23 de outubro de 2020 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO 
GROSSO 

Registro Digital 

O ato foi deferido e assinado digitalmente por: 

Identificação do(s) Assinante(s) 
CPF Nome 

955.179.101-06 JULIO FREDERICO MULLER NETO 

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso 
Certifico registro sob o n° 2304480 em 23/10/2020 da Empresa ALINE MESSIAS, Nire 51101703912 e protocolo 201234866- 1/10/2020 
Autenticação: 53C06A437DF943DDCFD79DC4D67F9574B47956. Julio Frederico Mulier Neto - Secretário-Geral. Para validar este documento 
acesse http://www.jucemal.mt.gov.br/ e informe ri0 do protocolo 20/123.486-6 e o código de segurança luRc Esta cópia foi autenticada digitalmente e 
assinada em 23/10/2020 por Julio Frederico Mulier Neto - Secretário-Geral. 

"~iECReTÁRIO GERAL 
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VÁLIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 

Rub 	tAl.... 

o 
REGGTRO GERAL 
	

DAA QE EXPEDIÇAO 

i7O8739-2 
	

04I032019 

NOME 

HARRISSON..SILVA HOFFMANN 

F1JAÇAO 	........ 

DEJAIME+IOFFMANN2 
ROSEUFERREIRADA SILVA HOFFMANN 
NATUpÀ~L IDADE 	 A A DE 4ASCI IEN L 

NdMkÃUORA-PR . 	 .03104ti991 
DOO. ORIGEM-t, . 

O NASC 10 029 UVA 22 FLS 1G7 NOVA AURORA-PR 

021.111.691-29 

ALT N'SRLVAMACHADO 
ASSINATURA 00 OME7CS 

LEI N5 7.116 DE 29'C S8 



21.607.496/0001-36 

SILVA HOFFNANN 	CPNJ n° 

CLÁUDIA-MT, 11 DE DEZEMBRO DE 2020 

ANEXO VIII 

HARRISSON SILVA HOFFMANN  

A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA/MT 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL 

LICITAÇÃO N° 057/2020 

DECLARAÇÃO 

HARRISSON SILVA HOFFMANN,  pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CPNJ n° 

21.607.496/0001-36 e inscrição estadual n° 13564047-4, 	estabelecida a AVENIDA 

DOS INGAS, N° 415 bairro PARAISA II, 	Município de SINOP, estado de MT CEP 78556- 

178 DECLARO, que recebi todos os documentos, tenho conhecimento de todas as 

informações e das condições estabelecidas no presente edital, bem como concordo com todos 

os itens estabelcidos no referido edital. 

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé. 

Cnpj: 21.607.49610001-36 
le: 135640474 

k Dos Ingas,n° 415 Jd. Paraíso 2 
Cep: 78556178 



Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual 

Identificação 

Nome Empresarial 

HARRISSON SILVA HOFFMANN 02111169129 

Nome do Empresário 

HARRISSON SILVA HOFFMANN 

Nome Fantasia 

CLICK SINOP INFORMATICA E SEGURANCA 

Capital Social 

3000,00 
Número Identidade 	Orgão Emissor 

17087392 	 SSP 

UF Emissor 
MT 

CPF 
021.111.691-29 

Condição de Microempreendedor Individual 

Situação Cadastral Vigente 
	

Data de Início da Situação Cadastral Vigente 

ATIVO 
	

27/12/2014 

Número de Registro 

CN PJ 
21.607.496/0001-36 

Endereço Comercial 

CEP 
78550-970 

Bairro 
JD PARAISO 2 

Atividades 

Data de Início de Atividades 	Forma de Atuação 
27/12/2014 	 Estabelecimento fixo, Em local fixo fora da loja 

Ocupação Principal 
Técnico(a) de manutenção de computador independente 

Atividade Principal (CNAE) 

95.11-8/00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 

Ocupações Secundárias 	Atividades Secundárias (CNAE) 
Comerciante independente de 
equipamentos e suprimentos de 
informática 

Instalador(a) de antenas de tv 
independente 

Instalador(a) de equipamentos de 
segurança domiciliar e empresarial, 
sem prestação de serviços de 	43,21-5/00 - Instalação e manutenção elétrica 
vigilância e segurança, 
independente 

Instalador(a) de rede de 
	

61.90-6/99 - Outras atividades de telecomunicações não especificdas 
computadores, independente 	anteriormente 

Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Alvará de Licença e Funcionamento 
Provisório - declaração prestada no momento da inscrição: 
Declaro, sob as penas da Lei, que conheço e atendo os requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura 
Município para emissão do Alvará de Licença e Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários, 
ambientais,tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao uso de 
espaços públicos. 0 não-atendimento a esses requisitos acarretará o cancelamento deste Alvará de Licença e 

47.51-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de 
informática 

43.21-5/00 - Instalação e manutenção elétrica 

Logradouro 
	

Número 	 
AVENIDA DOS INGAS 

	
415 

Município 
	

UF 	kub  
SINOP 
	

MT 



Funcionamento Provisório. 

Este Certificado comprova as inscrições, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Microempreendedor Individual. A 
sua aceitação está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço: htt://www.ortaldoemreendedor.aov.br!. 

Certificado emitido com base na Resolução n° 48, de 11 de outubro de 2018, do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e 
da Legalização de Empresas e Negócios - REDESIM. 

ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. Para pesquisar a inscrição estadual e/ou municipal (quando convenentes do cadastro 
sincronizado nacional), informe os elementos abaixo no endereço eletrônico http://www.receita.fazenda.qov.br/PessoaJurjdjca/C  NPJ/fcpj/consulta.asp. 

Número do Recibo 	 Número do Identificador 	 Data de Emissão 
ME15617097 	 21607496000136 	 11/12/2020 

o 



G3 
Multi-serviCe 

ALINE MESSIAS ME 
CNPJ: 10.905.543/0001-01 IE: 13.372.971-0 

END: RUA EPITÁCIO PESSOA, 897 
CLÁUDIA - CENTRO 78540-000 

TEL(66)3 546-' 856 

Tecnologia e Segurança 

'170#905,54310001a0P 
ALINE MESSIAS. ME 

Rua Epltájo Pessoa, 897 Centro 
CEP 78,540-000 

LELÁUDIA - MATO GROSS_9J 

PROPOSTA DE PREÇOS 

p'p 

END: RUA EPITÁCIO PESSOA, 897 
CLÁUDIA - CENTRO 78540-000 

TEL(66)3 546-1856 



r10,905.54310001, 1  01 
ALINE MESSIAS ME 

Rua Epitcio Pessoa, 897 - Centro 

CEP 78.540-000 
LE.LÁU DIA - MATO GROS2J 

END: RUA EPITÁCIO PESSOA. 897 
CLÁUDIA - CENTRO 78540-000 

TEL(66)3 546-1856 

a/MT, lide novembro 2020. 

Multi-service 
Tecnologia e Segurança 

ALINE MESSIAS ME 
CNPJ: 10.905.54310001-01 LE: 13.372.971-0 

END: RUA EPITÁCIO PESSOA, 897 
CLÁUDIA - CENTRO 78540-000 

TEL(66)3546- 1856 

PROPOSTA DE PREÇOS 
TIFICACÃO DA PROPONENTE 

Nome de Fantasia: G3 MULTISERVICE 
Razão Social: ALINE MESSIAS - ME 
CNPJ: 10.905.543/0001-01 	 1 Optante pelo SIMPLES? (Sim/Não) SIM 
Endereço: RUA EPITÁCIO PESSOA N2  897 
Bairro: CENTRO Cidade: CLAUDIA/MT 
CEP: 78540-000 E-MAIL: aline_hadar@hotmail.com  
Telefone: (66) 3546-1856 
Banco: BANCO BRADESCO Ag: 1924 Conta Bancária: 9050-6 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N° 057/2020- REGISTRO DE PREÇOS 
TIPO: Menor Preço por Item 
INTERESSADA: Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos. 

Passamos as mãos de Vossa Senhoria, nossa proposta de preço referente ao itens abaixo 
mencionados, visando o fornecimento e instalação dos equipamentos. 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE CÂMERAS E 
EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA E A CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO DOS 
MESMOS, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE CLÁUDIA/MT. 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA MODELO QUANT VALOR TOTAL 
Câmera 1P Resolução minirna 
I920x1080/30fps. 1/1,8 Varifocal 8 a 32mm, 
WDR. Colorida dia e noite, Compressão H.265, 
Tecnologia de imagem HD-TVI 

HIKVISION DS- 
2CD7A26G0/P 

IZHS 

56 R$ 	1.180,00 R$ 	66.080,00 
ANTENA DE COMUNICAÇÃO VIA RADIO 
COM NO MINIMO 23DB! DE GANHO. 
DIRECIONAL. SOLUCAO CPE MIMO 2x2 
MULTIPONTO, faixa de freqüência de 5 GHz 
livre de licença, desempenho de até 100+ Mbps 
em débito real ao ar livre para 30 km 

UBIQUITI LBE-5AC-23 
LITEBEAM - 

5AC GEN2 

24 
R$ 

1.260,00 R$ 	30.240,00 

TOTAL GERAL R$ 96.320,00 

Valor Total: R$ 96.320,00 (Noventa e seis mil trezentos e vinte reais) 

Validade da Proposta: 60 dias. 

Forma de Pagamento: conforme edital 



ORÇAMENTO 1872 

CLICI( SINOP INFORMÁTICA- 21.607.496/0001-36 
AV DOS INGAS, 415 JD PARAISO 2- SINOP - MTCEP: 78.550-970 
Fone: (66) 9997-47552 E-mail: clicksinopCgmail.com  

DADOS DO CLIENTE 	 VENDEDOR: Harrisson DATA: 11/12/2020 

RAZÃO SOCIAL: Proposta de precos pregao W 057-2020 Claudia -MT 	 CNPJ: 

INSC. ESTADUAL: 	 TELEFONE 

EMAIL: 	 ENDEREÇO: 

NUMERO: 	 BAIRRO: 

COMPLEMENTO: 	 CEP: 

UF 	 CIDADE: 

DADOS DO ORÇAMENTO 

DESCRIÇÃO 

Antena Litebeani LBE-1v15-23 DBI 30KM - MARCA: UBIQUITI 

Camera Ip 1920x1080@30fps, varifocal- Inteibras 

QTDE. 	UN. 	NCM 	V. UNIT. 	V. TOTAL 

24,00 	 R$ 750,00 	R 18.000,00 

56,00 	 R$ 3.50000 	R$ 196.000,00 

DADOS DE PAGAMENTO 

   

AL DE QUANTIDADES 	 80,00 	 NÚMERO TOTAL DE ITENS 	 2 produto(s) 

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 	 R$ 214.000,00 

VALOR TOTAL DO PEDIDO 	 R$ 214.000,00 

OBSERVAÇÕES 

Sicredi 

Cop: 0812 
Cc: 34591-9 
Harrisson Silva Hoffmann 
Cnpj: 21.607.49610001-36. 

::tr' documento foi gerado pelo sistema de gestão empresarial vhsys - vhsys.com.br  

Ao 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av.Gaspar Dutra, -Sn', Centro - CEP 78.540-000-Fone-3546-3100-Cláudia-MT 

ATA DO PREGÃO PRESENCIAL N° 057/ 2020 R.P 

Aos onze dias do mês de Dezembro do ano de Dois Mil e Vinte, às oito horas, na sala de licitação 
da Prefeitura Municipal de Cláudia-MT, reuniram-se a Pregoeira Sra Shirley Yotzchetz, designada 
pela Portaria n° 282/2020, de 04/05/2020 e a Sra Hemilin F. Tiedt, como apoio a esta sessão, e 
a Sra. Thiago Alexandre da Silva, Fiscal de Contrato, Valtecir Fidelis De Oliveira, Representante 
da Secretaria, ao objeto do Pregão Presencial n° 057/2020 R.P, que trata da AQUISIÇÃO DE 
CAMERAS E ANTENAS PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DO MUNICIPIO. Conforme 
especificações contidas no Edital. Até o presente momento da abertura da licitação, 02 (duas) 
empresas interessaram-se em apresentar suas propostas e participar do Pregão, sendo elas: 
HARRISSON SILVA HOFFMANN, inscrita no CNPJ. N° 21.607.496/0001-36, representada pelo 
Sr. HARRISSON SILVA HOFFMANN, portador do CPF n°. 021.111.691-29 e RG n°. 1708739-2 
SSP/MT e a empresa ALINE MESSIAS ME, inscrita no CNPJ n°. 10.905.543/0001-01, 
representada pela Sra ALINE MESSIAS, portadora do CPF n°. 322.357.588-00 e RG no. 
42018799-6 SSP/SP. Logo após rubricou-se os envelopes contendo suas propostas e 
documentações, em seguida passou os mesmos para verificação da conformidade e sigilo. Todos 
concordaram e vistaram. Abriu-se os envelopes das propostas das empresas, onde as mesmas 
apresentaram propostas para os itens, após analises do itens suspendemos o certame para 
analise da antena, onde fora solicitado o laudo de técnico para ver se o item atendia as 
solicitações do edital. Marcamos para retornar ao certame no dia dezoito de Dezembro de 2020 
às 08:00 horas na sala de licitações. Nada mais havendo, foi lavrada esta Ata. 

- SHRLEY YOTZCHETZ 

DE APOIO - HEMILIN F. TIEDT 

AIV,, ~, 4 
FISCAL DE CONTRATO —THIAGO ALEXANDRE DA SILVA 

e 	REPRESENTANTE DA SECRETARIA - VALTECIR FIDELIS 

M. 

Rub 

Prefeitura Municia1 de Cláudia 



LAUDO TÉCNICO DOS EQUIPAMENTOS VIA RÁDIO RX RECEPTOR 

AM. 

Dezembro de 2020 - Cláudia - MT. 

MT SEGURANÇA C N P J 39 849 038/0001-62 

AVENIDA DAS PALMEIRAS -SINOP MT N" 1996 - O 



Empresa Solicitante 

Prefeitura municipal de Cláudia 

Endereço: Avenida Gaspar Dutra s/n 

Bairro: Centro 

Cidade: Claudia MT 

CEP: 78.540-000 

CNPJ: 01.310.499/0001-84 

ANALISE DOS EQUIPAMENTOS 

O Projeto de INSTALAÇÃO DE VIDEOMONITORAMENT() que visa a nstalaçác v a 

utilizando 24 'RX" receptor. se  faz necessário de 'TX transmissor de atio dese 	enno. 	e 

que, o consumo de rede lntranet" será elevado para o correto funcionamento se faz necessa 

uso de tecnologias com capacidades compatíveis 

Após anaiise dos ecuiparnentos jia radic RX da empresa Click Sinop informãt:c (Ante 

Litebeam LBE-M5-23 DBI 30km - Marca: UB1QUITI) nào atendem as especificações ter 

para o bom funcionamento do sistema conto,-me Ic;tado. Sendo que a 1 rasa 

MULTISERVICE' conforme descritivo do projeto apresentado corno mais capac!tada cara an: 

o sistema de videornonitamento (Antena Direcional MIMO 2x2 de Alto Ganho UBNT LBE-5A 

GEN2 LITEBEAM 23DB1 450MBPS). Esse equipamento possui especifcaões :ecnca. 

encaixa no perfil solicitado. 

Modeio LBE-SAC-Ger 2 

Dimensões .358 x 2'' 	x 7T 5 mm .  

toon acessoros
, 

 

Ahmentação Adaptador PcE Ggao 24V  

Consumo max 7W 

vlotacje'' K ,1 

PTMP MODE u/2Oi3OI41) MHz 

Networktng Interface (1) 1Ú/iOO!iOO2 Ethernet Por! 	 -- 

Operattng Vrequeney (MHn: 4920 5900 

MT SEGURANÇA CNPJ 3C1,  849 3O/0001  -62 

AVENIDA DAS PALMEIRAS .- SINOP MT- N' 1996.. FONL: 
isi3,9 

 99Y/7-337 



OBSERVAÇÃO TÉCNICA 

No projeto será instalado 24 rádios RX- RECEPTOR para atender mais de 56 unidaaes de 

câmeras IP posicionadas pela cidade de Claudia MT. Nesse projeto de via rádio. tem cue ser 

analisado a questão de TX-RX 'transmissor e Receptor'. sendo que cada cámera gera um tc 

consumo trafego de rede, gravando e reproduzindo em terno real, um Throughpu ' AXA 

TRANSFERÊNCIA' 

Sendo assim. a estrutura para sustentar sistema de videomonitoiamentc em tempo eai. ce:erde cc 

equipamentos com alto desempenho. Pois será preciso vários transmissores na torre PP uorto-. 

ponto', PTMP "ponto multiponto" e Fibra Ótica para atender esse projeto. pois haverá alto taiego d 

até o local onde será armazenado os dados do sistema de CFTV IP Os equipamentos de transnssã. 

torre. se  faz necessário o uso de energia solar ou Nobreak senoidai 

Resumo do trafego de rede: 

Througn.put por câmera P 4MB a 8MB 

Total Throughput: 224Mb à 448Mb de trafego de rede 

Analista de telecomunicações 

Govan Medeiros 	 'ti-.  

C  P F 050063611 74 
	Rub 

R  23552310 

MT SEGURANÇA CNPJ 39 849 008/0001-62 

AVENIDA DAS PALMEIRAS SINOP Mí- N 1996- FONE' 66) 999/7-3937 



Ruia 

,(.) Pesquisar 

) Responder 	' 	Ex Liii 	1 Aiiv 	 ietnnu 

Re: Laudo Técnico de Equipamento 

Click Sinop informática <cicksinopgtnail.coni 

Para. Voe ,  

0k, recebido, não poderei estar presente, podem continuar normalmente, obrigado. 

Em qui., 17 de dez. de 2020 às 10:49, Prefeitura Municipal de Claudia 

<claudialicita@hotrnail.com > escreveu: 

Bom dia, segue em anexo o laudo, desde já informamos que fica marcada para o dia 18 de 

dezembro de 2020, as 08:00 horas, para darmos continuidade ao certame. 

Favor dar o recebimento, e se acaso, não puder se fazer presente, enviar um comunicado que 

não se fará presente, podendo ser por email mesmo. 

Desde já agradeço. 

CLICK SINOP INFORMÁTICA TELEFONE PARA CONTATO: 

HARRISSON (66) 9974-7552 

Favoritos 

Lixo Eletrôn... 

Adicionar aos fa... 

Pastas 

Caixa de.. 2052 

Lixo Fletrôn... 

Rascunhos 

Itens Enviados 

oItens 
Exclu... I2i 

Arquivo Morto 

Anotações 

Histórico de C... 

Spambox 

Grupos 

o 

Atualizar para o 

Microsoft 365 
coo Recursos 

premium do 

Outlook 

R. L.,ir.1. 	L( U(.r •i•,: 



5OL rIs 11 
Rub 

,O Pesquisar 

) Responder 
	

L 

RE: Laudo Técnico de Equipamento 

C. 
Aliru N.1ESSlA <alu 

Bom dia 1!! 

Recebi o Laudo Técnico, e ao mesmo tempo faço contar que não estarei presente no 

prosseguimento do certame, uma vez que estarei em viagem. 

Era o que tinha para o momento. 

Atenciosamente, 

Aline Messias 

(66) 9.9606-6260 

De: Prefeitura Municipal de Claudia <claudialicita@hotmail.com> 

Enviado: quinta-feira, 17 de dezembro de 2020 10:49 

Para: clicksinop@gmail.com  <clicksinop@gmail.com>; aline_hadar@hotmail.com  

<alinehadar@hotmail.com> 

Assunto: Laudo Técnico de Equipamento 

Bom dia, segue em anexo o laudo, desde já informamos que fica marcada para o dia 18 de 

dezembro de 2020, as 08:00 horas, para darmos continuidade ao certame. 

Favor dar o recebimento, e se acaso, não puder se fazer presente, enviar um comunicado que 

não se fará presente, podendo ser por email mesmo. 

Desde já agradeço. 

Favoritos 

Lixo Eletrôn... 

Adicionar aos fa.. 

Pastas 

Caixa de... 2052 

Lixo Eletrôn... 

Rascunhos 

Itens Enviados 

Itens Exclu... 124 

.. 
Arquivo Morto 

Anotações 

Histórico de C... 

Spambox 

Grupos 

o 

Atualizar para o 
Microsoft 365 
com Recursos 

premium do 

Outlook 



G3 	ALINE MESSIAS ME 
CNPJ: 10.905.543/0001-01 JE: 13.372.971-0 

END: RUA EPITÁCIO PESSOA, 897 
CLÁUDIA - CENTRO 78540-000 Multi-service 	 TEL(66)3546-1856 

Tecnologia e Segurança 

iOI9*!S431*{*1tJ1 
ALINE MESSIAS - ME 

Rua Epitcio Pessoa, 897 -Centro 
CEP 78.540-000 

LCLAUDIA - MATO GROSS.2J 

HABILITAÇÃO 
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RA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL 

AUTENTICAÇ.Ø— ,7  

JUNTA COMERCIAL DO 

J' 	ES CE 	 TADO DE MATO GROSSO PT)FICO O REGIS O EM 

09/0709560 DE 17,'06/20 

JOAØ GILBERTO CALVOS) 
TEIXEJ RÁ SECRETARI, 

DEFERIDO. 
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE. 

	 Roi,ion 
Anaksta - Mot 806900024 

JUÇEMAT. 

t,, 	..,nistório do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 
Sctetaria do Desenvolvimento da Produção 
Deoartamento Nacional de Rocistro do Comércio 

o 
REQUERIMENTO DE EMPRESARIO 

INSTRIJCÔES DE PREENCHIMENTO NO VERSO 

NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE NIRE DA FILIAL (preencher somente se ato referente a íIiaI) 

NOME DO EMPRESÁRIO (comp(eto sem abreviaturas) 

Aline Messias 
NACIONALIDADE 

Brasileira 
ESTADO CIVIL 

Solteiro(a) 

SEXO 

FEI  

REGIME DE BENS (se casado) 

FILHO DE (pai) 

Miguel Messias 	 jClarice 
(Mãe) 

Pessoa Messias 

NASCIDO EM (data de nascimento) 

26-04-1981 
IDENTIDADE número 

42.018.799-6 
órgão emissor UF 

SSP SP 
CPF (número) 

322.357.588-00 

EMANCIPADO POR (turma de emancipação - somente no caso de menor) 

DOMICILIADO NA 	(LOGRADOURO 	rua, av. etc) 

Avenida Marechal Cândido Rondon 

NÚMERO 

1397 
COMPLEMENTO 

Casa — Fundos 
BAIRRO! DISTRITO 

Centro 

CEP 

78540-000 
CÓDIGO DO MUNICIPIO 
(Uso da Junta Comercial) 

MUNIC)PIO 

Cláudia 
- UF 

MT 

declarar  sob as penas da lei, não estar impedido de exercer 
empresário e requer à Junta Comercial do do estado 

atividade empresária, que não possui 
de Mato Grosso: 

outro registro de 

cÕotco DO ATO 

080 

DESCRIÇÃO DO ATO 

Inscrição 
CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÂO DO EVENTO 

NOME EMPRESARIAL 

ALINE MESSIAS 
LOGRADOURO (rua, 8v. etc) 

AVENIDA MARECHAL CNDID0 RONDON 
NÚMERO 

1397 
COMPLEMENTO BAIRRO / DISTRITO 

CENTRO 
CEP 

78540-000 
CÓDIGO DO MÜNIC(PIO 
(Usa da Junta Comercial) 

MUNIC(PIO 

CLÁUDIA 
UF 

MT 
PAIS 

IBRASIL 
CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL) 

VALOR DO CAPITAL. R$ 

20.000,00 
VALOR DO CAPITAL (por extenso) 

(VINTE MIL REAIS)! 	  
CÓDIGO DE ATIVIDADE 

ECONÓMICA 
 
AEFiscaI) 

Atividade poncipat 

o 4751-2/00 
Atividades secundárias 

9329-8/04 
4752-1/00- 
9511-8/00 .
4789-0/07 
4761-0/03 
561l-2/034.-.L,anchonete, 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE 
1 N FORMÃT 1 CA. 

Exploração de jogos eletrônicos recreativos. 

Com. Varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação 
Reparação e Manutenção de computadores e de equipamentos periféricos. 
Comércio varejista de equipamentos para escritório. 	PMC 1(\LJ 
Comércio varejista de artjo.e—de-'-.papelaria. 	 'f_ 

de 	 Rti 	P'. de casas 	a, 	sucp's. 
DATA DE INICIO DAS ATIV(DA'DE.' 

n11 

15-06-2009. 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ TRANSFINCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF 
NIRE níedor 

UF U e DA JUNTA COMERCIAL 
DEP ODENSE DE 	 	1 

ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESÁ')tr 	', o representante/asIxtnIe/geren(eI 

' 
DATA DA ASSINATURA 	 ASS 'f' 	e e 	MES?IRIg 

- 	29-05-2009  



Ministério do Desenvolvimento. Indústria e Comércio Exterior 
Secretaria do Desenvolvimento da Produção 
Departamento Nacional de Registro do Comércio 

o 

REQUERIMENTO DE EMPRESARIO 
INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO NO VERSO 

NUMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA NIRE DA SEDE 
5110170391-2 

NIRE DA FILIAL (preencher somente se elo referente a 111181) 

NOME DO EMPRESÁRIO (completo sem abreviaturas) 

ALINE MESSIAS 
NATURAL DE (crdode e 5518 do estado) 

DUPIRTINA 
ur 

S? 
NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 
ESTADO CIVIL 

Solteiro(a) 

SEXO 
ME F 

REGIME DE BENS (se c.oa(lo) 

FILHO DE (pai) 

MIGUEL MESSIAS 	 ICLARICE 
(inhe) 

PESSOA MESSIAS 

NASCIDO EM (dela de nascimento) 

26-04-1981 
IDENTIDADE número 

42.018.799-6 
Õcgão emissor 

SSP 
UF 

SP 
CPF (número) 

322.357.588-00 

EMANCIPADO POR ',forma de emancipação - somente ao caso de menor) 

DOMICILIADO NA 	(LOGRADOURO - rua, 8v. etc.) 

AVENIDA MARECHAL CANDIDO RONDON 
NÚMERO 

1397 

COMPLEMENTO 
CASA - FUNDOS 

BAIRRO! DISTRITO 
ICENTRO 

CEP 
78540-000 

CÓDIÓ0 DOMUNICIPIO 

L

MUNICÍPIO 
ÇLAUDIA 

UF 
MT 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer 
empresário e requer à Junta Comercial do ESTADO DE 

atividade empresária, que não possui outro registro de 
MATO GROSSO: 

CÕDIGO 00 ATO 
002 

DESCRIÇÃO DO ATO 
ALTERAÇÃO 

CÓDIGO DO EVENTO 
021 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 
ALTERAÇÃO DE DADOS 

CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

NOME EMPRESARIAL 
ALINE MESSIAS ME 

LOGRADOURO (rua, ao, elc.) 

RUA EPITACIO PESSOA 

NÚMERO 
897 

COMPLEMENTO BAIRRO; (ISTRITO 	 - 	- 

CENTRO 

CEP 

78540-000 

CÕP(GOOO MUNICÍPIO 
(Uso da .110118 ComeraI) 

MUNICÍPIO 
CLAUDIA 

UF 
MT 

CORREIO ELETRÕNICO (E-MAIL) 
adelsant@brturbo.com.br  

VALOR DO CAPITAL - R$ 	' JVALOR 
20.000,00 

DO CAPITAL (por extenso) 

f(VINTE MIL REAIS) 

CÓDIGO DE ATIVIDADE ECONOMA(CNAE Fiscal)  
mdade principal 

4751-2/01 

Alrvirladessecundánas 

4742-3/00 

9511-8/00 

4757--lIDO 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 	 - 

COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE 
1 N F0RMAT 1 CA. 

COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO. 

REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFERICOS. 

COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PEÇAS  E ACESSORIOS PARA APARELHOS: 

ELETROELETRONICOS 	 INFO' PARA USO DOMESTICOS, EXCETO 
COMUNICAÇÃO. 

 

iRubV9 
DATA DE INÍCIO DAS ATIVIDADES 

15-06-2009 

NÚMERO DE 1 	CRI *,',0 NO CNPJ 	TRANSFERÊNCIA DE SEDE 01) DE FILIAL DE OUTRA UF 	UF 	USO DA JUNTA COMERCIAL 
/ 	1 DEPIiNDcJ4TE D E 	 ,anterior 1 	osszuç&o 	1 - sim 

10.90 	5 	 oovsRMENTAL 	 3-NÃO 
—ú--- ASSINAR):' DA F 	MA PELO EMPRESÁRIO (Ou pelo represnnt 	assisienlelgerenle/pro 	.r) 

Jr  

DATA §h AASSINATURA 
12-03-2014 

ASSINAT RA 1sf. 	RIISÁRIO 

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO_ 
DEFERIDO. 
PUBLIQUE-SE E 

- 

,/' 
ARQUIVE-SE— , 

" V\A(LULLi 

AUTENT1 
- 

)ALINE 
/ C hartcela: 

Certifico o Registro em 20/03/2014 sob n° 20140355057 
PIOtOCO 17/03/2014,5505-/ de l7/03/201 
NIRE: 5 	1 0170391 2 
MESSIAS ME 

BF8DC-7D985-7484E-2BCAA-86855-07FC6-4E023-CA1 

ta 
Q/tIJtbEMAT 	1 

Cuiabá, 
Cuiabá, ,!'02014 

- \1 
Narjara Bairros 
Secretária Geral 

\'UV 



1u M:,erø do Desenvolvimento. Indústria e Comércio Exterior 
Secretaria do Desenvolvimento da Produção 
Departamento Nacional de Registro do Comércio 

REQUERIMENTO DE EMPRESARIO 
INSTRUÇÕES  DE PREENCHIMENTO NO VERSO 

NÚMERO & 	iI)ENTIFICAÇAO 00 REGISTRO DE EMPRESA 	NIRE DA SEDE 	 NIRE DA FILIAL (preencher somente se CIO relerente 

5110170391-2 
NOME DO EMPRESÁRIO )coln)deIo sem abreviaturas) 

ATINE MESSIAS 
NATURAL DE (cidade e sigla do estado) 

DUARTINA 
UF 

SP 
NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 
STADO CIVIL 

Solteiro(a) 

SEXO 

MF 
REGIME DE BENS (se casado) 

FILHO DE (pai) 'mãe) 

MIGUEL MESSIAS CLARICE PESSOA MESSIAS 

1 etscioo EM (data de nascimento) 

26-04-1981 
IDENTIDADE número 

42.018.799-6 
órgão emissor 

SSP 
UF 

SP 
CPF (número) 

322.357.588-00 

EMANCIPADO POR ((arma de emancipação — somente no caso do menor) 

DOMICILIADO NA 	(LOGRADOURO — rua. 8v. etc.) 

AVENIDA MARECHAL CANDIDO RONDON 
NÚMERO 

1397 
tTOMPLEMENTO 

CASA — FUNDOS 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
CEP 

78540-000 
CÓDIGO DO MJN(CIPIO 
(Uso da Junta Comercial) 

ttJNIC)PIO 

CLAUDIA 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer 
empresário e requer à Junta Comercial do ESTADO DE 

atividade empresária, que não possui 
MATO GROSSO: 

outro registro de 

CÕDIGO DO ATO 

002 
DESCRIÇÃO DO ATO 

ALTERAÇÃO 
CÓDIGO DO EVENTO 

021 
DESCRIÇÃO DO EVENTO 

ALTERAÇÃO DE DADOS 
CODIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

NOME EMPRESARIAL 

NE MESSIAS 	ME 

LOGRADOURO (rua as. etc.) 

RIJA lP:TACIo PESSOA 

NMERO 

897 
COMPLEMENTO BAIRRO 1 DISTRITO 

(;ENT P. o 

CEP 

78540-000 

CÓDIGO DO MUNICIPIO 
(Uso lia Junta Comercial) 

rMUNICIPIO 

CLAUDIA 
UF 

MT 
CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL) 

adelsant@brturbo.com.br  

DO CAPITAL - R$ 	 I VALOR DC CAPITAL (por extenso) 

20.000,00 	I(VIE MIL REAIS) 
000100 )E ATIVIDADE 

iECoNÔMoA 

wrncipal 

4751-2/01 

Aliveladessocunddras 

4742-/00 
911-8/00 

4757-1/00 
4321-5,'00 

20-0/00 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE 
1 N FORIVIAT 1 CA. 

COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO. 

REPARAÇÃO E MANUTENÇAO DE COMPUTADORES E DE QUIPAMENTOS PERIFERICOS. 

COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PEÇAS E ACESSORIOS PARA APARELHOS 
ELETROELETRONICOS PARA USO DOMESTICOS, EXCETO INFORMATICA E 
COMUNICAÇÃO. 

INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELETRICA. 

SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS DE SEGURANÇA ELET}ICA E 
ELETRON1COS. 

	

r TA DE INICIO DAS ATIVIDADES 	NÚMERO DE INSCR ÇÂO NO 	 '\ 
\ 

	

.I'0Ei-2QO9 	iO .90 	/ COO 1TQ1) 

TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF 
NIRE anterior 

UF USO DA JUNTA COMERCIAL 

	

DEPEUDENTE DE  	1 	SIM 

	

TÀL 	1 3)Ào 
ASSINATMAF!PELO EMPRE ARIO lOa EWIO te. 	:111 51ei assistente/gorenle/ 	 -  	.- 	- 

DATA DA ASSINATURA 	 ASSINAT 	 R' IO 

22-04-20.4 	 I
Rub

- 
+ 	 / 

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA CàMERÓJ  d JNTÃOMERC1Ã'L DO ESTADO DE MATO GROS  • 

!DEFERIDO, AlJTE 
PUBLIQUE-SE EARQUlVE.SE--- 

1 

ALINE 
Chancela. 

__ 	O
er  ((CO o Registro em 24/U4/2014 sob nu  201405 	1256 
ototolo: 14/054225-6 de 24/04/2014 

NI0E: 51 1 0170391 2 
ME. SIAS ME 

10634-50B76-53A54-8CADA-D8A3B-6BCA3-E84CB-3F35E ,.—.  don 
kf 	j0lmÓAP 	11. 	80690002 	 Cuiabá, 28/04/2014 

Ana(I6tta' 
4J C 

\\ \Y1ó mM 

Narjara Bairros 
Secretária Geral 



NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE 

51101703912 

NIRE DA FILIAL (preencher somente se ato referente a filial) 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

1 REGIME DE BENS (se casado) 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

(mãe) 

[CLARICE PESSOA MESSIAS 

órgão emissor 	 UF 	 CPF (número) 

1 
SSP 	 ISP 	322.357.588-00 

NOME DO EMPRESÁRIO (completo sem abreviaturas) 

ALINE MESSIAS 

NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 

SEXO 

FEMININO 

FILHO DE (pai) 

MIG1. UEL MESSIAS 

      

ESTADO CIVIL 

SOLTEIRA 

    

NASCIDO EM (data de nascimento) 	IDENTIDADE número 

26/04/1981 	 j4201 87996 

EMANCIPADO POR (forma de emancipação - somente em caso de menor) 

AVENIDA MARECHAL CANDIDO RONDON 

COMPLEMENTO 	 BAIRRO/DISTRITO 

xxxxxxxxxXxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx CENTRO 

MIJNICiPIO 

~78540000 

1397 

cOOiOO 00 MUNJCb'lO 
IV o da Junho Co~ 

UF 

002 

CÓDIGO DO EVENTO 

xxxXxxxxxX xx xxx 

NOME EMPRESARIAL 

DESCRIÇÃO DO EVENTO CÓDIGO DO EVENTO 

xXxxxxxxxxxxXxxxxxxxxxxxxxxXxxXxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxx 

ALTERAÇÃO 021 

P.MC LOr 

j 

Piesidància rIs República 

Secretaria da Micu e Pequena Empresa 

Secretaria de Racionalização e Simplificação 

Departamento de Registro Empresarial e Integração 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO - rua, cv. etc) 	 NÚMERO 

CLÁUDIA 

'declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade 

MT 

empresária, que não possui outro registro de 

empresário e requer Junta Comercial do Estado de Mato Grosso. 
CÓDIGO 00 ATO DESCRIÇÃO DO ATO 	 CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

Alteração de Dados (Exceto Nome Empresarial) 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 

xxxxXxxxXxxxxxxxXxxxxxxxxxxxXxxxxxxxxxxxxxxxx 

NÚMERO 

897 
c~ Do MUrvIC1PIO 

à~IU,oda J CameeiI CEP 

78540000 

CORREIO ELETRÕNICO (e-mail) 

aIineriiessiasgireItgrneiI.COm  

ALINE MESSIAS ME 

LOGRADOURO (rua, av. etc.) 

R EPITACIO PESSOA 

COMPLEMENTO 
	

BAIRRO/DISTRITO 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX CENTRO 

MUNICiPIO 

CLÁUDIA 

UF 
	

PAÍS 

MT 
	

BRASIL 

VALOR DO CAPITAl . (4$ 

20.000,00 

VALOR DO CAPITAL (por extenso) 

Vinte Mil Reais 

CÓDIGO DA ATIVIDADE ECONÓMICA 

(CNAE Fiscal) 

Atividade Principal 

4751201 

Atividades Secundárias 

4299599 

4321500 

4742300 

4744099 

4757100 

DATA DE INÍCIO DAS ATIVIDADES 

15/06/2009 

2910612015  

DEFERIDO 

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE 

LAUÍ1A r1Asc 1v1 A 
	'tP!T() SANCHE.S 

ANA(:5 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA 
REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFERICOS 
COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO. 
COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PEÇAS E ACESSORIOS PARA APARELHOS ELETRONICOS 
PARA USO DOMESTICO, EXETO INFORMATICA COMUNICACAO. 
INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA. 
SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS DE SEGURANÇA ELÉTRICA E 
ELETRONICOS. 
ATIVIDADES DE MON)TORAMENTO DE SISTEMAS DE SEGURANÇA ELETRÔNICO 
COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 
OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL (CASAS. GINASIO. ESCOLAS, CRECHES, SALÃO COMERCIAL) 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO 

ICE MA 

ASSINATI1IRA 	FIRMA PELO EMPRESÁRIo am pelo 

RequenmentoEIetrónico:81500000?45o2 
- 	 -. 

TA DA ASSINATURA 	 ASSINAT 

Certifico o Registro erir 29/07/2(2 15 sob n°20159302382 
protocolo: 15/930238-2 de 06/0 1/20 15 
NIRE: 51101703912 

- MESSIAS ME 
IR (a: SEA 1E-EFOEO-FB8A 86A4OBFF399-7O9D4-EBF7E2A F31 

C iiab, 29/07/2015 

OLÁ 
/- 

J aFreriçMjjJlerNeto 	 _J 
Secretario Geral 	 Páqina lde2I 

rn.rx.sreeevcs ØE SEDE OU rIi.i. DE oures ur 

	

IRE anterior 	 UF 

	

xxxx 	1 	xxxx 



Presidência da República 

Secretaria da Micro e Pequena Empresa 

Secretaria de Racionalização e Simplificação 

Departamento de Reqistro Empresarial e Integração 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 

XxXXxXxXxXxXxXx xxxxxXxxXXXxXxXxXxXxxxxXxxxxxxxxxxxxxXXxxxxXx 

rIs 	 
Rub 

SCRIÇÁO NO C 

55430 

DATA DE INÍCIO DAS ATIVIDADES 
	

NÚMERO DE 1 

15/06/2009 
	

10Ç 

AUT . ICAÇÃO 

DAI  DA ASSINATURA 

29/06/2015  

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA 

DEFERIDO 

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE 

LAURA DO NAsCJNTT) SANC!lFS 
MAT. j/.j22s334  

ANALISF7x.,,4'1JcE1AT 

N E anterior UF 

Pã.ina 2de2 o Frederico MuHTtto 
SecretrFo-Ger'& 

45 .,  

Requerimento Eletrônico:  -- ..nico: 8150000024508  

JA 1~ /,,4, Ç~is  , 'À ~- - 	

a 

ALINE MESSIAS 

NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 

SEXO 

FEMININO 

FILHO DE (pai) 

REGIME DE BENS (se casado) 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

(mãe) 

NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA- NIRE DA SEDE 

51101703912 

NOME DO EMPRESÁRIO (completo sem abreviaturas) 

ESTADO CIVIL 

SOLTEIRA 

NIRE DA FILIAL (preencher somente se ato referente a filial) 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

MIGUEL MESSIAS 

NASCIDO EM (data de nascimento) 	JIDENTIDADE número 

26/04/1981 	 1420187996 

EMANCIPADO POR (turma de emancipação - somente em caso de menor) 

[CLARICE PESSOA MESSIAS 

órgão emissor UF CPF (número) 

SSP sp j 322.357.588-00 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO - rua, as. etc) 	 NÚMERO 

xxxxxxxxxXxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

MUNICÍPIO 

CLÁUDIA 

declara, sob as penas da lei, não estar 

empresário e requer à Junta Comercial do Estado de Mato Grosso. 

CÓDIGO DO ATO DESCRIÇÃO DO ATO 

002 	 ALTERAÇÃO 

CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

AVENIDA MARECHAL CANDIDO RONDON 

COMPLEMENTO 

IMT 
impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de 

CÓDIGO DO EVENTO 

xxxxxxxxxXxXxxx xxxxXxxxxXXxxxxXxxXxxxxxxxxxxxXXXXxxXxXXxXXX 

NOME EMPRESARIAL 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 

Alteração de Dados (Exceto Nome Empresarial) 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 

cõoioo 00 EVENTO 

021 

kLINE MESSIAS ME 

1 LOGRADOURO (oja, as, etc.) 

R EP)TACIO PESSOA 

COMPLEMENTO BAIRRO/DISTRITO 

NÚMERO 

897 

CEP CÓDIGO DO eiuriiCtj'iO 
(Uso da Aos. Comsid) 

XX XX XX XXX XXX XXXX XXX XX XXXXXX XX XXX CENTRO 78540000 
ÍMUMCPIO UF PAIS CORREIO ELETRÔNICO (e-mail) 

CLÁUDIA MT BRASIL alinemessiasgireli©gmail.com  

VALOR DO CAPITAL - RS 

20.000,00 

CODIGO DA ATIVIDADE ECONÓMICA 

(CNAE Fiscal) 

Atividade Principal 

4751201 

Atividades Secundárias 

8020001 

9511800 

VALOR DO CAPITAL (por extenso) 

Vinte Mil Reais 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
xXxxXXXxxxXXxxXXXxxxXxXXXxX 

ASSITUDA FIRMA PEW EMPRESÁRIO (ou 

F€RESCIA DE SEDE ou EiLiAL. DE OUTRA DE 

'>&4-' 4°X42; 
A COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO 

rtifico o Registro em 29/07/20 15 sob n0 20159302382 

rotocolo: 15/930238-2 de 06/07/2015 
NIRE: 51101703912 

ALIi MESSIASME 
C h nce Ia: 5EA 1E-EFOEO-FB8A 8-6A40B-FF399-709D4-EBF7E-2A F311 

Cãjiabá, 29/07/2015 

ASSI E  ARI 

1' 

ite) senlarrte/assisten g 

1397 

CEP 

78540000 

cÓoioo 00 eiu,edpio 
lUicda junte oine,d) 

UF 

BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 



1 / 2  

• ¼ Ministério da Indústna, Comúrrio Exterior e Serviços 0 

	

	Secretaria Especial da Micro e Pequeno Empresa 
Departamento de Registro Empresarial e ltlIegraç&j REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 

MT43973000 
MÓDULO INTEGRADOR -  MT1201800028064 	III liii 11111111111111111111h1 111111111 UIi 

É:MPRESA-NIRC DA SEDE 
5110170391-2  

NOME DO EMPRESÁRIO 

NIRE DA FILIAL (preennrsomcntesoato,te1,, 
JUCEMAT 

(completo cem ehrr.vtur) 
ALINE MESSIAS Fis. 

NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 
E STADO CIVIL 

SOLTEIRO 
SEXO 	 

MI1F 
itiço 

REGIME DE BENS (se casado) 

MIGUEL MESSIAS 	
(mãe) 

CLARICE PESSOA MESSIAS  
NASCIDO EM (dela do nascimento) 

26/04/1981 
IDENTIDADE (número) 	 Ôrgbo Emisso 	 UF 
420187995 	 18sP 	 ISP 

CPF (numero) 

322.357.588-00 
EMANCIPADO POR (forma do emancipaço r.OnenIa no caso de menor) 	 EMAIL 

aIirtemessiasgireIi@grnaiI.com  
DOMICILIADO NA (LOGRADOURO rua, cv, etc.) 
AVENIDA MARECHAL CANDIDO RONDON 

NÚMERO 

1397 
- COMPLEMENTO 

JiTEIPIO 

BAIRRO /DISTRITO 

CENTRO 
CEP 

78540000 

CLAUDIA 
LJF 

MT 

Declaro que a atividade se 

ri ENQUADRA 	 Porte 

	 REENOUADRA 	 LIICROEMPRESA - ME 
DESENOuAORa. 	 EMPRESA DE PEOUENO PONTE - F.PP 

nos termos da Lei CoInpIemtriIr n° 123, lia 14 de dezembro de 2006 

Declaro, soa os penas da lei, inclusive que são verídicas todas as informações prestados neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Coligo Penal, riCo estar 
impedido de exercer atividade emprestiiia, no possuir outro registro de empresário e requer à Junta Comercial do Estola de Moto Grosso: 

ATO 

002 
OESCRIçÁ0 DO ATO 

ALTERACAO 
EVENTO 

020 
OESCIÇÂ0 DO EVENTO 
ALTERACAO DE NOME EMPRESARIAL 

EVENTO 

2244 
DESCRIÇÁO DO EVENTO 

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E 
EVENTO OESCRIÇÀO DO EVENTO 

NOME EMPRESARIAL 

• ALINE MESSIAS 

i.DQURO (rua. 5v, 0Ic) 

RUA EPITACIO PESSOA 
NÚMERO 

897 

COMPLEMENTO BAIRRO 1 DISTRITO 
CENTRO 

CEP 
78540000 

MUN1CIPIO -  

CLAUDIA 
IJF 

MT 
PAIS 
BRASIL 

CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL) 

adeIsaritIbr1urbo.COm.br  

VALOR DO CAPITAL . R$ 
20.000,00 

- VALOR DO CAPITAL (po extenso) 
VINTE MIL REAIS 

cõoioo DE ATIVIDADE 
ECONÔMICA (CNAE) 

4751201 

4299599 
4321500 
4742300 
4744099 
4757 100' 

DESCRIçÁ0 DO OBJETO 

COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA REPARACAO E MANUTENCAO DE 
COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFERICOS 	COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO, COMERCIO 
VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PECAS E ACESSORIOS PARA APARELHOS ELETRONICOS PARA USO, DOMESTICO. EXCETO 
INFORMATICA E COMUNICACAO. INSTALACÃO E MANUTENCAO ELETRICA. SERVICOS DE INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS 

DE SEGURANCA Et.ETRICA E ELETRONICOS. ATIVIDADES DE MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE SEGtJRANCA ELETRONICO, 

COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO. OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL (CASAS. GINÁSIO, ESCOLAR, 

CRECHES. SALAO COMERCIAL. RECARGA E CARTUCHOS E TONER PARA EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA. 

COMERCIAL 1 DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 

15/06/2009 
NUMERO DE INSCRIÇÂO NO CNPJ TRANSFI1RIJCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA IJF 

IRE anterior 
ur USO DAJUNTA 

ocnuIWi DC 	1 'SIM 1.uroqiZAcAo eocp,wewrAsL.JS' tIA.O 	- 10.905.54310061.01 

AS7 	 PELO EMPRESÁRIO (-pelo te. esc . 	'elassistenl 	ge . te) (campo da procrieI 	.'. - 	•o.itIatIvo) IRMA 

DATA DA ASSINATURA 	ASSINATURA 

1 	
00  

03/05/2018 

.. 

4 	
RIO' 

NÁ 
PARADO EXCLUSIVO-DA JUNTA CO 'ERCI  

DEFERIDO. 
PUBLIQ 

, 
-SE E ARQUIVE-SE. 

ENTICAÇÁ' 

TERMOS DO DISPOSTQ NQ. 
Jiciduc j 1t 11° 	

Z7/:trec a 	"doio AU 	NTICAÇ 	
03/2013

ÀO DIGITAL, NOS 

§ 3°  DO ART. 40  DA IN-DREI 	 EVIDENCIADA 	4JIC 

RODAPÉ, APÓS 
W1 iWitJ8 

A APROVAÇÃO DO ATO 	LOLï  Rub - 	... 	. 	. 	. 

Ia Comercial do Estado de Mato Grosso 
t,.fica registro sob 0110 2007682 em 11/05/2018 da Empresa ALINE MESSIAS, Nire 51101703912 e protocolo 180582348-08/05/2018. 

AuIeicação: 1153F81 FD1 B8F865AEE05E293DB31 549A85DF 11. Julio Frederico MuIler Neto - Secretário-Geral. Para validar este documento, 
acesse'\4lItp://www.Jucemat,nitgovbr, e informe ri°  do protocolo 18/058.234-8 e o código de segurança jwSz Esta cópia foi autenticada digitalmente e 
assinada em 14/05/2018 por Julio Frederico MuIler Neto - Secretário-Geral. 

.fA\k 
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SeIoDlci 	 .' 

O  -  dia 

(XkJLi1i. d.d ç etc jmli..ib 

o 

jp Ik 

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso 
Certifico registro sob o n°2007682 em 11/05/2018 da Empresa ALINE MESSIAS, Nire 51101703912 e protocolo 180582348 - 08/05/2018. 
Autenticação: 1153F81FD1B8F865AEED5E293DB31549A85DF1 1. Julio Frederico Muiler Neto - Secretário-Geral. Para validar este documento, 
acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe n° do protocolo 18/058.234-8 e o código de segurança jwSz Esta cópia foi autenticada digitalmente e 
assinada em 14/05/2018 por Julio Frederico Muiler Nato - Secretário-Geral. 14- ÍJ.J'- 	1 - 



Secretaria Especial 	Pequena xir 	REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 	7/ Oepariomeno de Registro Empresarial etntegração 	 2  

IvILAAU u RSUISTHO DE EMPRESA. MIRE DA SEDE 
5110170391.2 

NOME DO 

MIRE DA FILIAL (paaner somonte se ato referente a Clol) 	
FIs 

EMPRESÁRIO (completo sem 8brevLaIur) 
	LI  ALINE MESSIAS 

NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 
ESTADO CIVIL 

SOLTEIRO 
SEXO 

M 	F  I 	
1  

FILIAÇÃO 
A V 	  

REGIME DE BENS (se ,esado) 

MIGUEL MESSIAS CLARICE PESSOA MESSIAS 
NASEoo EU (Seta de iØ,chnnto) 
26/04/1981 

IDENTIDADE (número) 	 OrBo Emissor 	 I,JF 
420187996 	 IssP 	 JSP 322.357.58"0

EMANCIPADO 

C.PF (número) 

POR (Iorm., de emendpaçao 5OmeflI 	,,o caso de menor) 	 EMAIL 

alinernessiasglreli@gmaiLcom 
DOMICILIADO NA (LOGRADOURO rua, ^etc) 
AVENIDA MARECHAL CANDIDO RONDON 

NUMERO 

1397 
COMPLEMENTO 

'tí1PiO 

BAIRRO / DISTRITO 

CENTRO 
CEP 

78540000 

UF 
CLAUDIA 	 1MT 

Declaro que a atividade se 
	 ENQUADRA 	 Porte 

1    [—] R€ENOUADRA 	 MICROEUPRES/i. ME 
j OITSENOUAORA 	 fl1 EMPRESA DE PEOUEP4O PORTE - EPP 

nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 

Declaro, sob as penas da lei, inclusive que 	 todas as informações prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do C6dI9OPiãt, não eSt8r 
impedido de exercer atividade empresária, não possuir outro registro de empresário e requer à Junta Comercial do Estado de Mato Grosso: 

ATO 

002 
OESCRIÇ 000ATO 

ALTERACAO 
EVENTO 

020 
OESCRIÇ 0(X) EVENTO 
ALTERACAO DE NOME EMPRESARIAL 

'EVENTO 

2244 
DESCRIÇÃO DO EVENTO 	 - 
ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E 

EVENTO DESCRIÇÃO 00 EVENTO 

NOME EMPRESARIAL 

ALINE MESSIAS 

- LOGRADOURO (a-a, av, etc.) 

RUA EPITACIO PESSOA 

NUMERO  
897  

COMPLEMENTO BAIRRO 1 DISTRITO 

CENTRO 

cEP
78540000 

MUNICIPIO 

CLAUDIA 
UF 
MT 

PAIS 
BRASIL 

CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL) 

adelsant@brtLirbO.Com.br  

VALOR DO CAPITAL - R$ 

20.000,00 
VALOR DO CAPITAL (por extenso) 	 - 	- 	- - 
VINTE MIL REAIS 	 - 

CÕDIGOOEAT MDADEOESCRIÇA0000BJE 

4751201 

- ECONÔMICA (CNAE)
TO  f 	. 

9511800- 
4751202 
8020001 

- 
- 

OUTRA UF 	 UF - O 0& JUNTA COMERCIAL 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 	NUMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ 

401-01 

RANSFER NCIA DE SEDE ou DE FILIAL DE 
ante~ 

CwTLDC 	('l i.StM 
8AÇ 	LJ 3 

A.tO8 	 2 - NÃO AMNIAA 
15/06/2009 	 10.905.543/e 

AS AFtRMAPELO 	MPESÁRIO(oup81. ep' 	' anIe1asiSIte/e eI 	)ca•  

,4\ ç 
DATA DA ASSINATURA 	ASSINATURA j' 

S RIO 
03/05/2018 	

'JUt-'iTA PARAUSO EXCLUSIVq, 	C' . 	.-. 	. 	 . 	
.. 

'UTENTI 	ÃO DEFERIDO. 
PUBLIQ 	- EARQUIV -SE. TERMOS DO DISPOSTO NO 

• Jhiudr Oht 	9otauio A TENTICAÇÃO DIGITAL, NOS 
DO ART. 40  DA IN-OREI 03/2013, EVIDENCIADA EM 

RODAPÉ, APóS A APROVAÇÃO DO ATO -, 

II 	11111 IjII1 1111(1111111(11 (liii 11111 lii 

•, 	
f». 

Junta Comercia) do Estado de Mato Grosso 	 J/1 

WCertifico registro sob o n°2007682 em 11/05/2018 da Empr a ALiNE MESSIAS, Nire 51101703912 e protocolo 180582348- 08/05/2018. 
Autenticação: 1153F81FD1B8F865AEED5E293DB31549A85DF11 Julio Frederico MuIler Neto - Secretário-Geral. Para validar este documento, 
acesse http://www.jucemat.mt.govbr/ e Informe n° do protocolo 18/058.234-8 e o código de segurança jwSz Esta cópia foi autenticada digitalmente e 
assinada em 14/05/20 18 por Julio Frederico MulIer Neto - Secretário-Gera). 

MT43OT3000  

MÓDULO INTEGRADOR: MT120I 0O028064 
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(car o Óii 	2 OF4CtQ ECTR JUDICtALDE CLÁUDIA Mr-cDtso DÁ SER NuA 410. 
WO 

por ,Verdadc 	 irE' 
MESStJS CPF' 	 Anr 

EU(oS 
Selo Oigital: 

• ,.' 't*,(', - 

ult dia-IA 
pouf 

-.. 1,1600 qC~.14AA^ -:^" 

it.'.X•C 

- 
o•,.4 

o 

jt4 ir 

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso "Certifico registro sob o til 2007682 em 11/05/2018 da Empresa ALINE MESSIAS, Nire 51101703912 e protocolo 180582348- 08/05/2018. 
Autenticação: 1153F81FD1B8F865AEED5E293D631549A85DF11. Julio Frederico Mulier Neto - Secretário-Geral. Para validar este documento, 

acesse bttp://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe n'do protocolo 18/058.234-8 e o código de segurança jwSz Esta cópia foi autenticada digitalmente e 
assinada em 14/05/2018 por Julio Frederico Mutier Neto - Secretário-Geral. 
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k. 	Ministério da Economia 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 49 	Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico - SEDEC 

N° DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial) 

NIRE (da sede ou filial, quando a 
sede for cm outra UF) 

51101703912 

Código da Natureza 
Jurídica 

2135 

N° de Matricula do Agente 
Auxiliar do Comércio 

1 - REQUERIMENTO 

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Mato Grosso 

Nome: 	 ALINE MESSIAS 

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) 

requer a V.S' o deferimento do seguinte ato: 

N° DE 	CODIGO CODIGO DO 
VIAS 	DO ATO 	EVENTO 	QTDE 	DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO 

N°  

liii III 

FCN/REMP 

II 

MTP2000091270 
11111 I 1 1 1 

1 	 002 ALTERACAO 

2015 1 ALTERACAO DE OBJETO SOCIAL 

2244 1 ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS) 

) CLAUDIA 	 Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio: 

Local 	 Nome: 

Assinatura: 

16 Junho 2020 	 Telefone de Contato: 

Data 

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL 

E DECISÃO SINGULAR E DECISÃO COLEGIADA 

Nome(s) Empresarial(ais)igual(ais) ou semelhante(s): 

E SIM 	 ESIM 
Processo em Ordem 

À decisão 

Data 

E NÃO E NÃO .I_.../ 	 __/_/ Responsável 
Data 	 Responsável 	 Data 	 Responsável 

r'SCISÃO SINGULAR 

, 	Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

Processo deferido. Publique-se e arquive-se. 

riProcesso indeferido. Publique-se. 

20  Exigência 

E 

30 Exigência 

E 
4' Exigõncia 

E 
5' Exigência 

E 

-1-1  

Data 

   

  

Responsável 

DECISÃO COLEGIADA 

E Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

E Processo deferido. Publique-se e arquive-se. 

E Processo indeferido. Publique-se. 

2' Exigência 	 3' Exigência 
	 4' Exigência 	 5' Exigência 

E E E E 

—1-1 	 

Data 

       

       

       

       

  

Vogal 

 

Vogal 	 Vogal 

Presidente da 	Turma 

OBSERVAÇÕES 

 

1  

 

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso 
Certifico registro sob o n° 2266350 em 16/06/2020 da Empresa ALINE MESSIAS, Nire 5110170 12 e protocolo 200687409 - \5/06/202 
Autenticação: 60E1EF96559894EE3437DA10B7DEDF955AFBC9EF. Julio Frederico Muiler Neto - S: . retário-Geral. Para validar este ctçcument 
acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe n° do protocolo 20/068.740-9 e o código de segurança D5gw Esta cópia foi autenticada diglalmen 
e assinada em 17/06/2020 por Julio Frederico Mutler Neto Secretário-Geral. 

UC.uUf.iO G0 

ub  
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO 
Registro Digital 

Capa de Processo 

Identificação do Processo 

Número do Protocolo 	Número do Processo Módulo Integrador 

20/068.740-9 	 1 MTP2000091 270 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF 	 Nome 

322.357.588-00 	ALINE MESSIAS 

Data 

15/06/2020 

Rub 

Página 1 de 

Junta Comercial 	Estado de Mato Grosso "Certifico registro sob o n0  2266350 em 16/06/2020 da Empresa ALINE MESSIAS, Nire 51101703912 e protocolo 200687409 - 15I06I2Ó20. 
Autenticação: 60E 1 EF96559894EE3437DA 1 OB7DEDF955AFBC9EF. Julio Frederico Multer Neto - Secretário-Geral. Para validar este documento, 
acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe n° do protocolo 20/068.740-9 e o código de segurança D5gw Esta cópia foi autenticada digitalmente 
e assinada em 17/06/2020 por Julio Frederico Mutler Neto Secretário-Geral. 
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#' 	Ministério da Economia 
Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntcgraçao 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 1/2 

NUMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE FMPRFSA - NIRE DA SEDE 

5110170391-2 
NIRE DA FIlIAL (Ilenactrer somente se ato referente a (hal) 

NOME DO EMPRESÁRIO (completo sem abrrrvlaluras) 

ALINE MESSIAS 

NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 
ESTADO CIVIL 

SOLTEIRO 

SEXO  

M F 101121 

REGIME DE BENS (se casado) 

FILIAÇÃO 	 (Mãe) 

MIGUEL MESSIAS 	 CLARICE PESSOA MESSIAS 

NASCIDO EM (data de nascimento) 

26104/1981 
IDENTIDADE (número) 

420187996 
órgão Emissor 	 UF 

ISSP 	 ISP 
CPF (número) 

322.357.588-00 

EMANCIPADO POR (forma de emancipação somente no caso de menor) 	 EMAIL 

1 ALINEMESSIASGIRELI@GMAIL.COM  

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO rua, 0v, etc.) 

AVENIDA MARECHAL CANDIDO RONDON 
NÚMERO 

1397 

COMPLEMENTO BAIRRO / DISTRITO 

CENTRO 
CEP 

78540000 

MUNICIPIO 	 UF 

CLAUDIA 	 MT 

Declaro que a atividade se 

í' 	ENQUADRA 	 Porte 

fl' 	REENQUADRA 	 MICROEMPRESA - ME 

fl) DESENQUADRA 	 EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP 
rios termos da Lei Complementar nu 123, de 14 de dezembro de 2006 

Declaro, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas todas as informações prestadas neste instrumento e quanto ao disposto rio artigo 299 do Código Penal, não estar 
impedido de exercer atividade empresúria, não possuir outro registro de empresário e requer à Junta Comercial do Estado de Mato Grosso: 

ATO 

002 
DESCRIÇÃO DO ATO 

ALTERACAO 
EVENTO 

2015 
DESCRIÇÃO DO EVENTO 

ALTERACAO DE OBJETO SOCIAL 

1' 
EVENTO 

2244 
DESCRIÇÃO DO EVENTO 

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E 
EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

NOME EMPRESARIAL 

ALINE MESSIAS 

IOCU'iADOUR() (rijO, ov. etc.) 

RUA EPITAUO PESSOA 
NÚMERO 
697 

COMPLEMENTO BAIRRO / DISTRITO 

CENTRO 
CEP 
78540000 

UF 	PAIS 
CLAUDIA 	 MT 	1 BRASIL 

CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL) 

adeliosartt@hotmail.com  

4 

4 

VALOR DO CAPITAL - R$ 

20.000,00 
VALOR DO CAPITAL (por extenso)I 

VINTE MIL REAIS 

CÓDIGO DE ATIVIDADE 
ECONÔMICA (CNAE) 

4751201 

4299599 

4321500 
4742300 
4744099 
4757100 

DESCRIÇÃO DO OBJE1O 

COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA REPARACAO 
COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFERICOS. COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA 
VAREJISTA ESPECIALIZACAO DE PECAS E ACESSORIOS PARA APARELHOS ELETRONICOS PARA USO, 
INFORMÁTICA E COMUNICACAO INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA, SERVICOS DE INSTALACAO E MANUTENCAO 
DE SEGURANCA ELETRICA E ELETRONICOS, ATIVIDADES DE MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE SEGURANCA 
COMERCIO VARESJITA DE MATERIAS DE CONSTRUCAO, OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL, (CASA, GINASIO, 
SALAO COMERCIAL, RECARGA E CARTUCHOS E TONER PARA EQUIPAMENTOS DE (NFORMATICA, SERVICOS ALUGUEL 
EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO. 

.. ... 

R MANUTENCAO DE 
ESCRITORIO, COMERCIO 

DOMESTICO, EXCETO 
DE SISTEMAS 
ELETRONICO, 

ESCOLAR, CRECHES, 
DE MAQUINAS E 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 

15/06/2009 
NÚMERO Do 
10905543J09k 

INSCRJÕ NQ/J 

') 	
/4 

TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF 
NIRE, te o 

UF sVS.a.- Ç • 

~N=IvIA,gELO EMPRESÁRIO (ou xl 	presentartte/asssten}$Je ente) (campo de preenchimento facultativo)

'm t)A ARS NAtURA 

15/06/2020  
ASSINATU AI) 

3- 
MPIFSÁ)IQ 

-J>--•. -,  

- 

aLç 	$LOUt3&Y 
DEFERIDO. 

4 

- M.0 AUTENTICAÇÃO )

A T. 

............................... 	 

ENÇÃO DIGITAL, NOS TERMOS DO DISFQT

§ 3° DO 	40 DA IN-DREI 03/2013, EVIDENb&.

RODAPPÓS A APROVAÇÃO DO ATO 

PUBLIQUE-SE E 	RQUlVE-S
Ai 

_ 

MÓk"ULO INTEGRADOR: MTP2000091270 	 III III II IIIJIIIIIIIIIIII 11111 11111111 	/ 

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso/\''  Çtç 
(c 	Certifico registro sob o n°2266350 em 16/06/2020 da Empresa ALINE MESSIAS, Nire 51101703912 e protocolo 200687409 - 15/06/2020. 

Autenticação: 60E1EF96559894EE3437DA10B7DEDF955AFBC9EF. Julio Frederico MuIIer Neto - Secretário-Geral. Para validar este documento, 

acesse http://www.jucemat.mt.goV.br/ e informe n° do protocolo 20/068.740-9 e o código de segurança DSgw Esta cópia foi autenticada digitalmente 
e assinada em 17/06/2020 por Julio Frederico MuIler Neto Secretário-Geral. 

pág. 317 



17 

• Ministério da Economia 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 2/2 

NUMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA. NIRE DA SFDF 

5110170391-2 

- NIRE DA FILIAL (preencher somente se ato referente a filial) 

NOME DO EMPRESÁRIO (complete sem abreviaturas) 
ALINE MESSIAS 

NACIONALIDADE 
BRASILEIRA 

ESTADO CIVIL 
SOLTEIRO 

SEXO 

MflF 
REGIME DE BENS (se casado) 

FILIAÇÃO 	 (mãe) 
ti 

MIGUEL MESSIAS 	 CLARICE PESSOA MESSIAS 

NASCIDO EM (data de nascimento) 

26/04/1981 

IDENTIDADE Inúrirerol 	 órgão Emissor 	 UF 

420187996 	 SSP 	 1SP 
CPF (número) 

322.357.588-00 

EMANCIPADO POR forma da emancipação somaria no caso de menor( 	 EMAIL 
ALINEMESSIASGIRELI@GMAIL.COM  

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO rua, au, etc.) 

AVENIDA MARECHAL CANDIDO RONDON 

NÚMERO 
1397 

COMPLEMENTO BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 

CEP 
78540000 

MUNIC(PtO 	 UF 

CLAUDIA 	 IMT 

Declaro que a atividade se 

	 ENQUADRA 	 Porte 

1   1 REEI-JQUADRA 	 1  MICROEMPRESA.ME 

[] DESENQUADRA 	 E 	EMPRESA DE PEQUENO PORTE EPP 
10$ termos da Lei Complementar n' 123. de 14 de dezctttbro de 2006 

• Declaro, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas todas as informações prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penal, não estar 
impedido de exercer atividade empresária, não possuir outro registro de empresário o requer à Junta Comercial do Estado de Mato Grosso: 

ATO 

002 
DESCRIÇÃO DO ATO 	 {EVENTOTDESCRIÇÀO DO EVENTO 

EVENTO 

2244 

ALTERACAO àALTERACAO DE OBJETO SOCIAL 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 
ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 

NOME EMPRESARIAL 

ALINE MESSIAS 

LOGRADOURO (rua. Cv, etc.) 

RUA EPITACIO PESSOA 

NÚMERO 

897 

COMPLEMENTO BAIRRO / DISTRITO 
CENTRO 

CEP 
78540000 

MUNICIPIO 
CLAUDIA 

UF 

MT 
PAIS 
BRASIL 

CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL) 

adeiiosant@hotmail.com  

VALOR DO CAPITAL ' R$ 
20.000,00 

VALOR DO CAPITAL (por extenso) 

VINTE MIL REAIS 

CÕDIGO DE ATIVIDADE 
ECONÓMICA (CNAEI 

7733100 
9511800 
4751202 
8020001 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

• 4751201  

, 	 1 

Rub 	(41 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 
15/06/2009 

NÚMERO DE INS 	- I 	Q  NONPJ 
109055431a 	01  

TRANISF 	DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF 
NIRE; 	or 

UF r 	 j,fIC1 

ASSI 	TIIRADA FIRMA PE 	EMPRESÁRIO (01 	to 	presermtariIe!assisIeiiIe/ge ente) cuimrpõ de preenchimento facultativo) 

/J&i4p • 
DATA DA ASSINATURA 

15/06/2020 

ASSINATUR 	O. 	PRE 	lO 

J'-; 	- 

DEFERIDO. 
PLIQUE-SE E AIkIJIV  - 	- 

AUTENTICAÇ'' 

UTE 	ICAÇÃO DIGITAL, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO 
§ 30 DO 'ART. 	40  DA IN—DREI 	03/2013, EVIDENCIADA EM 
RODaÉ, APÓSA APROVAÇÃO DOATO 

••••.•.•• 	••••••••,.• 	.• 	.,• • 

M 

11 

 ÓD)LO INTEGRADOR: MTP20000 1270 	 III III II IIIIIIIIIIIIIIII 11111 11111111 	MT4lO9793 

• Junta Comercial do Estado de Mato Grosso 
Certitico registro sob o til  2266350 em 16/06/2020 do Empresa ALINE MESSIAS, Nire 51101703912 e protocolo 200687409- 15/06/2020. 
Autenticação: 60E 1 EF96559894EE3437DA1 OB7DEDF955AFBC9EF. Julio Frederico Multer Neto - Secretário-Geral. Para validar este documento, 

acesse http://www.jucemat.mtgov.br/ e Informe n0 do protocolo 20/068.740-9 e o código de segurança DSgw Esta cópia foi autenticada digitalmente 

e assinada em 17/06/2020 por Julio Frederico Muller Neto Secretário-Geral. 
pág. 417 



IData 

15/06/2020 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO 
Registro Digital 

 

Documento Principal 

Identificação do Processo 

Número do Protocolo 	i Número do Processo Módulo Integrador 

20/068.740-9 	 MTP2000091 270 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF 	 iNome 

322.357.588-00 	ALINE MESSIAS 

P4r 

Página 1 dei! 

JA 
Junta Comercial do Estado de Mato Grosso 
Certifico registro sob o n°2266350 em 16/06/2020 da Empresa ALINE MESSIAS, Nire 51101703912 e protocolo 200687409- 15/06/2020. 
Autenticação: 60E1EF96559894EE3437DA10B7DEDF955AF8C9EF. Julio Frederico MuIler Neto - Secretário-Geral. Para validar este documento, 
acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe n° do protocolo 20/068.740-9 e o código de segurança D5gw Esta cópia foi autenticada digitalmente 
e assinada em 17/06/2020 por Julio Frederico Muller Neto Secretário-Geral. 
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado de Mato Grosso 
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado de Mato Grosso 
Junta Comercial do Estado de Mato Grosso 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL 
Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa ALINE MESSIAS, de NIRE 5110170391-2 e 

protocolado sob o número 20/068.740-9 em 15/06/2020, encontra-se registrado na Junta Comercial sob o 
número 2266350, em 16/06/2020. O ato foi deferido eletrônicamente pelo examinador Joelma Aparecida 

Rondon. 

Certifica o registro, o Secretário-Geral, Julio Frederico Muller Neto. Para sua validação, deverá ser 
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https:// 

portalservicos.jucemat.mt.gov.br/Portal/pages/irnagemProcesso/viaUnica.jsf)  e informar o número de 

protocolo e chave de segurança. 

Capa de Processo 

Assinante(s) 

Nome 

322.357.588-00 
	

ALINE MESSIAS 

Documento Principal 

Assinante(s) 

Nome 

322.357.588-00 
	

ALINE MESSIAS 

Cuiabá. terça-feira, 16 de junho de 2020 

Documento assinado eletrônicamente por Joelma Aparecida Rondon, Servidor(a) 
Público(a), em 16/06/2020, às 17:58 conforme horário oficial de Brasília. 

flw 

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucemat 
informando o número do protocolo 20/068.740-9. 

Página 1 de 1 

0FF 
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Junta Comercial do Estado de Mato Grosso 

(5 

Fuh 

  

Certifico registro sob o n° 2266350 em 16/06/2020 da Empresa ALINE MESSIAS, Nire 51101 83912 e protocolo 200687409 - 15/06/2020. 
Autenticação: 60E1EF96559894EE3437DA1067DEDF955AFBC9EF. Julio Frederico Muller Neto - ecretário-Geral. Para validar este documento, 
acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe n° do protocolo 20/068.740-9 e o código de segur- ça DSgw Esta cópia foi autenticada digitalmente 
e assinada em 17/06/2020 por Julio Frederico MulIer Neto Secretário-Geral. 

pág. 617 



Cuiabá. terça-feira, 16 de junho de 2020 

    

r: 
Rub 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO 
GROSSO 

Registro Digital 

O ato foi deferido e assinado digitalmente por: 

Identificação do(s) Assinante(s) 

ECPF 	 Nome 

955.179.101-06 	JULIO FREDERICO MULLER NETO 

Junta Come ai do Estado de Mato Grosso 

UCertifico reglro sob o ri0 
 2266350 em 16/06/2020 da Empresa ALINE MESSIAS, Nire 51101703912 e protocolo 200687409 - 5/06/2020 

AuteriticaÇO: 6OE1EFQ6SS9894EE34370A10B7 DF955AFBC9EF. Julio Frederico MulIer Neto - Secretário-Geral. Para validar este documento, 

acesse httpl/www 
jucemat mt gov br/ e informe n° do protocolo 20/068.740-9 e o código de segurança D5gw Esta cópia foi autenticada digitalmente 

e assinada em 17/06/2020 por Julio Frederico Multer Neto Secretario-Ger& pág. 717 



• A 	Ministério da Economia 
\, 	Secretaria de Governo Digital 

;> 	Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico - SEDEC 

1 

- N° DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial) 

NIRE (da sede ou filial, quando a 
sede for em outra UF) 

51101703912 

Código da Natureza 
Jurídica 

2135 

N° de Matricula do Agente 
Auxiliar do Comércio 

1-REQUERIMENTO 

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Mato Grosso 

Nome: 	 ALINE MESSIAS 

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) 

requer a V.S8 odeferimento do seguinte ato: 

NO DE 	CóDIGO CóDIGO DO 
VIAS 	DO ATO 	EVENTO 	QTDE 	DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO 

N°  FCN/REMP 

1111111111111111111111111 

MTP2000162400 

1 	002 ALTERACAO 

2244 1 ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS) 

2015 1 ALTERACAO DE OBJETO SOCIAL 

CLAUDIA 	 Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio: 

Local 	 Nome: 

Assinatura: 

23 Outubro 2020 	 Telefone de Contato: 

Data 

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL 

E DECISÃO SINGULAR E DECISÃO COLEGIADA 

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s): 

E SIM 	 E SIM Processo em Ordem 
À decisão 

II 
Data 

E NÃO 	 NÃO 	/_.J _/_/ Responsável 
Data 	 Responsável 	 Data 	 Responsável 

DECISÃO 

1
1 

SINGULAR 
2a Exigência 	 30  Exigência 	 48  Exigência 	 58 Exigência 

rocesso em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

rocesso deferido. Publique-se e arquive-se. 	 E 	E 	E 
Processo indeferido. Publique-se. 

Data 	 Responsável 

DECISÃO 

EProcesso 

EProcesso 

EProcesso 

COLEGIADA 	 28  Exigência 	 38  Exigência 	 43  Exigência 	 53  Exigência 

em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

deferido. Publique-se e arquive-se. 	 E 	E 	E 	LI 
indeferido. Publique-se. 

Data 	 Vogal 	 Vogal 	 Vogal 

Presidente da 	Turma 

OBSERVAÇÕES  

/ 
OS  Juktta  Comercial do Estado de Mato Grosso 

WCetifico registro sob o n° 2304480 em 23/10/2020 da Empresa ALINE MESSIAS, Nire 5110170912 e protocolo 201234866 - 21/10/2020. 
Autenticação: 53C06A437DF943DDCFD79DC4D67F9574B47956. Julio Frederico MulIer Neto - Secretário-Geral. Para validar este documento, 
acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe n° do protocolo 20/123.486-6 e o código de segurança IuRc Esta cópia foi autenticada digitalmente e 
assinada em 23/10/2020 por Julio Frederico MulIer Neto - Secretário-Geral. 

pág. 117 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO 
Registro Digital 

Capa de Processo 

Identificação do Processo 

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

20/123.486-6 MTP2000 162400 21/10/2020 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF Nome 

322.357.588-00  ALINE MESSIAS 

Pgina 1 de 1 

l do Estado de Mato Grosso Junta Comerc4a  

44Certifico registro sob o n° 2304480 em 23/10/2020 da Empresa ALINE MESSIAS, Nire 51101703912 e protocolo 201234866 - 21/10/20 
Autenticação: 53C06A437DF943DDCFD79DC4D67F9574B47956. Julio Frederico Muller Neto - Secretário-Geral. Para validar este documen 
acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe n° do protocolo 20/123.486-6 e o código de segurança luRc Esta cópia foi autenticada digitalmentE 
assinada em 23/10/2020 por Julio Frederico Muller Neto - Secretário-Geral. 
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-iiiMu- 	da Economia 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 1/2 

...................................' 	i..: 	 o',ç ,,' 	 •'" 

NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE 
5110170391-2 

NIRE DA FILIAL (preencher somente se ato referente a filial) 

NOME DO EMPRESÁRIO (completo sem abreviaturas) 
ALINE MESSIAS 

NACIONALIDADE 
BRASILEIRA 

ESTADO CIVIL 

SOLTEIRO 

$ SEXO REGIME DE BENS (se casado) 

FILIAÇÃO 	 (mãe) 
MIGUEL MESSIAS 	 CLARICE PESSOA MESSIAS 

NASCIDO EM (data de nascimento) 
26/04/1981 	 . 

IDENTIDADE (número) 	 órgão Emissor 	 UF 
420187996 	 SSP 	 SP 

CPF (número) 
322.357.588-00 

VÍ 

EMANCIPADO POR (forma de emancipação somente no caso de menor) 	 EMAIL 
ALINEMESSIASGIRELI@GMAIL.COM  

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO rua, av, etc.) 
AVENIDA MARECHAL CANDIDO RONDON 

NÚMERO 
1397 

4, COMPLEMENTO BAIRRO / DISTRITO 
CENTRO 

CEP 
78540000 

MUNICÍPIO 	 UF 
CLAUDIA 	 . 	 . 	 MT 

ç/ Declaro que a atividade se 

íi  ENQUADRA 	 Porte 

íi REENQUADRA 	 MICROEMPRESA - ME 

f 	DESENQUADRA 	 EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP 
nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 

À
  

/; 
* 

Declaro, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas todas as informações prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penal, não estar 
Impedido de exercer atividade empresária, não possuir outro registro de empresário e requer à Junta Comercial do Estado de Mato Grosso: 

ATO 
002 

DESCRIÇÃO DO ATO 
ALTERACAO 

EVENTO 
2244 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 
ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E 

EVENTO 
2015 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 
ALTERACAO DE OBJETO SOCIAL 

EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

NOME EMPRESARIAL 
ALINE MESSIAS 

Ç7 LOGRADOURO (rua, av, etc.) 
RUA EPITACIO PESSOA 

NÚMERO 
897 

COMPLEMENTO BAIRRO / DISTRITO 
CENTRO 

CEP 
78540000 

4 MUNICÍPIO UF 	PAIS 
CLAUDIA 	 MT 	BRASIL 

CORREIO ELETRÕNIc0 (E-MAIL) 
ADELIOSANT@HOTMAIL.COM  

r4 

5r5: 

k 

ITT 

VALOR DO CAPITAL- R$ 
20.000,00 

VALOR DO CAPITAL (por extenso) 
VINTE MIL REAIS 

/ 

i/ 

4 

CÓDIGO DE ATIVIDADE 
ECONÕMICA (CNAE( 

4751201 

4299599 
4321500 
4742300 
4744099 
4757100 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 
COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA REPARACAO 
COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFERICOS. COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA 
VAREJISTA ESPECIALIZACAO DE PECAS E ACESSORIOS PARA APARELHOS ELETRONICOS PARA USO, 
INFORMATICA E COMUNICACAO INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA, SERVILOS DE INSTALACAO E MANUTENCAO 
DE SEGURANCA ELETRICA E ELETRONICOS, ATIVIDADES DE MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE SEGURANCA 
COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAS DE CONSTRUCAO, OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL, (CASA, GINASIO, 
SALAO COMERCIAL,RECARGA E CARTUCHOS E TONER PARA EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA, SERVICOS ALUGUEL, 
EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO. COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO PESSOAL 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE ( CERCA ELETRICA, CAMARA SEGURANCA). 

R MANUTENCAO DE 
ESCRITORIO. COMERCIO 

DOMESTICO. EXCETO 
DE SISTEMAS 

ELETRONICO ,1 

ESCOLAR, CRECHES, 
DE MAQUINAS E 

E DOMESTICO NAO 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 
15/06/2009 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ 
10905543000101 

TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF 
NIRE anterior 

UF 
L1 	1 

T 

ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRiÂRIO (ou pelo represe Iante/ass si 	te/g 	ente) (campo de preenchimento  tacultat o) 

DATA DA ASSINATURA 
21/10/2020 

ASSINATURA DO EMPRESÁRIO 

1 

A USO 	ÇCLULV 

DEFERIDO. 
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE. 

,PP A JQMÇI&L 
AUTENTICAÇÃO 

. 
AUTENTICAÇÃO DIGITAL, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO 
§ 30  DO ART. 40  DA IN-DREI 03/2013, EVIDENCIADA EM 

DO ATO RODAPÉ, APÓS A APROVAÇÃO 

MÓDULO INTEGRADOR: MTP2000162400 

V41 
Junta Comercial do Estado de Mato Grosso 
Certifico registro sob o no  2304480 em 23/10/2020 da Empresa ALINE MESSIAS, Nire 51101703912 e protocolo 201234866 - 21/10/2020. 
Autenticação: 53C06A437DF943DDCFD79DC4D67F9574B47956. Julio Frederico MuIler Neto - Secretário.GeraI. Para validar este documento, 

acesse hItp://www.jucemat.mI.goV.br/ e informe n° do protocolo 20/123,486-6 e o código de segurança luRc Est'cópia foi autenticada digitalmente e 

assinada em 10/12/2020 por Julio Frederico Mu(Ier Neto — Secretário-Geral. 

P.M.C. 

Rub 

111 11111 IIIIIIIII mil IIIIIIIIIIII 11111 MT21 526264 
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,#!%h Ministério da Economia 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 2/2 

. 

NUMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE 

5110170391-2 
NIRE DA FILIAL (preencher somente se ato referente a filial) 

ÇL( NOME DO EMPRESÁRIO (completo sem abreviaturas) 

ALINE MESSIAS 

NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 
ESTADO CIVIL 

SOLTEIRO 

SEXO 

MEF i• 
REGIME DE BENS (se casado) 

FILIAÇÃO 	 (mãe) 

MIGUEL MESSIAS 	 CLARICE PESSOA MESSIAS 

NASCIDO EM (data de nascimento) 

26/04/1981 
IDENTIDADE (número) 	 órgão Emissor 	 UF 

420187996 	 SSP 	 SP 
CPF (número) 

322.357.588-00 

EMANCIPADO POR (forma de emancipação somente no caso de menor) 	 EMAIL 

ALINEMESSIASGIRELI@GMAIL.COM WW 

j 
DOMICILIADO NA (LOGRADOURO rua, av, etc.) 

AVENIDA MARECHAL CANDIDO RONDON 
NÚMERO 

1397 

, COMPLEMENTO BAIRRO / DISTRITO 

CENTRO 
CEP 

78540000 

MUNIC(PIO 

CLAUDIA 
UF 

MT 

Declaro que a atividade se 

í1 ENQUADRA 	 Porte 

REENQUADRA 	 MICROEMPRESA - ME 

DESENQUADRA 	 EJ EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP 
nos termos da Lei Complementar ne 123, de 14 de dezembro de 2006 

v. 

( 

Ø. 

Declaro, sob as penas da lei, inclusive que são veridicas todas as informações prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do 
impedido de exercer atividade empresária, não possuir outro registro de empresário e requer á Junta Comercial do Estado de Mato Grosso: 

Código Penal, não estar 

ATO 

002 
DESCRIÇÃO DO ATO 

ALTERACAO 
EVENTO 

2244 
DESCRIÇÃO DO EVENTO 

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E 

EVENTO 

2015 
DESCRIÇÃO DO EVENTO 

ALTERACAO DE OBJETO SOCIAL 
EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

1.1 
NOME EMPRESARIAL 

ALINE MESSIAS 

LOGRADOURO (rua, av, etc.) 
RUA EPITACIO PESSOA 

NÚMERO 

897 

COMPLEMENTO BAIRRO / DISTRITO 

CENTRO 
CEP 

78540000 . 

MUNICIPIO 

CLAUDIA 
UF 

MT 
PAÍS 

BRASIL 
CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL) 

ADELIOSANT@HOTMAIL.COM  ) 

VALOR 00 CAPITAL. R$ 

20.000,00 
VALOR DO CAPITAL (por extenso) 

VINTE MIL REAIS 

: 

1; 

CÓDIGO DE ATIVIDADE 
ECONÕMICA )CNAE( 

4751201 

4759899  
7733100 

4751202 
8020001 

9511800 ffi 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 

15/06/2009 
NUMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ 

10905543000101 

TRANSFER NCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF 
NIRE a te or  

UF 

ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESARIO (ou pelo representante/assistente/gerente) (campo de preenchimento facultativo) 

DATA DA ASSINATURA 

21/10/2020 
ASSINATURA DO EMPRESÁRIO 

11 

o c 

DEFERIDO. 
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE. 

o 

AUTENTICAÇÃO 

AUTENTICAÇÃO DIGITAL, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO 

§ 30 DO ART. 40 DA IN-DREI 03/2013, EVIDENCIADA EM 
DO ATO RODAPÉ APOS A APROVAÇÃO 

MÓDULO INTEGRADOR: MTP2000162400 
	 III 11111 IIUIIIII1111111111111111111111 mil 	MT21 526264 

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso 
Certifico registro sob o n° 2304480 em 23/10/2020 da Empresa ALINE MESSIAS, Nire 51101703912 e protocolo 201234866 - 21/10/2020. 

Autenticação: 53C06A437DF943DDCFD79DC4D67F9574B47956. Julio Frederico MulIer Neto - Secretário-Geral. Para validar este documento, 

acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe n° do protocolo 20/123.486-6 e o código de segurança IuRc Esta opta foi autenticada digitalmente e 

assinada em 10/12/2020 por Julio Frederico MuIler Neto - Secretário-Geral. 	 \ \ 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO 
Registro Digital 

Documento Principal 

Identificação do Processo 

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

20/123.486-6 MTP20001 62400 21/10/2020 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF Nome 

322.357.588-00 ALINE MESSIAS 

Junta Comercl do Estado de Mato Grosso 	
í 

11 "Certifico regis\ro sob o n° 2304480 em 23/10/2020 da Empresa ALINE MESSIAS, Nire 51101703912 e protocolo 201234866 - 21/10/202' 
Autenticação: 53006A437DF943DDCFD79DC4D67F9574B47956. Julio Frederico Muiler Neto - Secretário-Geral. Para validar este document 
acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe n° do protocolo 20/123.486-6 e o código de segurança IuRc Esta cópia foi autenticada digitalmente 
assinada em 23/10/2020 por Julio Frederico Muiler Neto - Secretário-Geral. 
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Assinante(s) 

CPF Nome 

322.357.588-00 ALINE MESSIAS 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado de Mato Grosso 
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado de Mato Grosso 
Junta Comercial do Estado de Mato Grosso 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL 
Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa ALINE MESSIAS, de NIRE 5110170391-2 e 
protocolado sob o número 20/123.486-6 em 21/10/2020, encontra-se registrado na Junta Comercial sob o 
número 2304480, em 23/10/2020. O ato foi deferido eletrônicamente pelo examinador Antonio Joaquim de 
Arruda. 

Certifica o registro, o Secretário-Geral, Julio Frederico Muller Neto. Para sua validação, deverá ser 
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https:// 
portalservicos.jucemat.mt.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf)  e informar o número de 
protocolo e chave de segurança. 

Capa de Processo 

Documento Principal 

Assinante(s) 

CPF 
	

Nome 

322.357.588-00 
	

ALINE MESSIAS 

Cuiabá. sexta-feira, 23 de outubro de 2020 

Documento assinado eletrônicamente por Antonio Joaquim de Arruda, Servidor(a) 

SRM 
Público(a), em 23/10/2020, às 10:08 conforme horário oficial de Brasília. 

 

A autencidade desse documento pode ser conferida no 
informando o número do protocolo 20/123.486-6. 

ortal de servi os da cemat 
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Junta comeai do Estado de Mato Grosso 
Certifico reg stro sob o n° 2304480 em 23/10/2020 da Empresa ALINE MESSIAS, Nire 51101703912 e protocolo 201234866 - 21/10/2020. 
Autenticação: 53c06A437DF943DDcFD79Dc4D67F9574B47956. Julio Frederico Mulier Neto - Secretário-Geral. Para validar este documento, 
acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe n° do protocolo 20/123.486-6 e o código de segurança luRc Esta cópia foi autenticada digitalmente e 
assinada em 23/10/2020 por Julio Frederico Mulier Neto - Secretário-Geral. 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO 
GROSSO 

Registro Digital 

O ato foi deferido e assinado digitalmente por: 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF Nome 

955.179.101-06 JULIO FREDERICO MULLER NETO 

Cuiabá. sexta-feira, 23 de outubro de 2020 

Junta Comer\ial do Estado de Mato Grosso 
&WkCertifico regihtro sob o n° 2304480 em 23/10/2020 da Empresa ALINE MESSIAS, Nire 51101703912 e protocolo 2O124866 - 21/10/202C 

Autenticação: rj3C06A437DF943DDCFD79DC4D67F9574B47956. Julio Frederico Mutter Neto - Secretário-Geral. Para vali 	este documentc 

acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe n° do protocolo 20/123.486-6 e o código de segurança IuRc Esta cópia foi autentiada digitalmente 
assinada em 23/10/2020 por Julio Frederico Multer Neto - Secretário-Geral. 
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4ZIMPLES 	Declaração de Informações Socioeconômicas e 

	

WACPONAL 
	

Fiscais (DEFIS) 

Declaração Original 
	

Exercício 2020 	 Ano-Calendário 2019 
/ 

Período abrangido pela Declaração: 01/01/2019 a 31/12/2019 

1. Identificação do Contribuinte 

CNPJ Matriz: 	 10.905.543/0001-01 
Nome empresarial: 	 ALINE MESSIAS 
Data de abertura no CNPJ: 	17/06/2009 
Regime de Apuração: 	 competência 
Optante pelo Simples Nacional: Sim 

1.1 CNPJ das Filiais Presentes nesta declaração: 

Nenhuma. 

2. Informações Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica 

R$ 0,00 Ganhos de capital 

Quantidade de empregados no início do período abrangido pela 

declaração 

Quantidade de empregados no final do período abrangido pela 

declaração 

Receita proveniente de exportação direta 

Lucro superior ao limite de que trata o § 1° do art. 6° da resolução 

CGSN n° 4 de 30/05/2007, no período abrangido por esta declaração 

Total de ganhos líquidos auferidos em operações de renda variável 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

Valor 

2.1 Receita proveniente de exportação por meio de comercial exportadora 

CNPJ da comercial exportadora 

2.2 Identificação e Rendimentos dos Sócios 

CPF do sócio: 322.357.588-00 

Nome: ALINE MESSIAS 	 (ub 

Rendimentos isentos pagos ao sócio pela empresa 	 R$ 0,00 

Rendimentos tributáveis pagos ao sócio pela empresa 	 R$ 0,00 

Percentual de participação do sócio no capital social da empresa no 	 100,00% 

Número da Declaração: 109055432019001 	 Número do Recibo: 02.07.20078.0446296-3 

Autenticação: 10371.90972.55261.43795 	 Página 1 



Rub 

Número do Recibo: 02.07.200 8.0446296-3 

Página 2 

último dia do período abrangido pela declaração 	 _. 

Imposto de renda retido na fonte sobre os rendimentos pagos ao sócio 	 R$ 0,00 

pela ME/EPP 

2.3 Percentual de participação em cotas em tesouraria no capital 	 0,00% 

social da empresa (%) 

2.4 Doações á Campanha Eleitoral 

    

 

CNPJ do 
	Nome do Beneficiário 

Beneficiário 

Tipo de 
	Forma de 

Beneficiário 
	

Doação 

Valor 

    

    

    

3. Informações Econômicas e Fiscais dos Estabelecimentos 

Estabelecimento: 10.905.543/0001-01 UF: MT 

Estoque inicial do período abrangido pela declaração 

Estoque final do período abrangido pela declaração 

Saldo em caixa/banco no início do período abrangido pela declaração 

Saldo em caixa/banco no final do período abrangido pela declaração 

Total de aquisições de mercadorias para comercialização ou 

industrialização no período abrangido pela declaração 

Aquisições no mercado interno 

Importações 

Total de entradas de mercadorias por transferência para comercialização 

ou industrialização no período abrangido pela declaração 	- 	-- 

R$ 38.351,66 

R$ 41.630,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 41.702,00 

R$ 41.702,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

Total de saídas de mercadorias por transferência para comercialização ou 	 R$ 0,00 

industrialização no período abrangido pela declaração 

Total de devoluções de vendas de mercadorias para comercialização ou 	 R$ 0,00 

industrialização no período abrangido pela declaração 

Total de devoluções de compras de mercadorias para comercialização ou 	 R$ 5.357,16 

industrialização no período abrangido pela declaração 

Total de entradas no período abrangido pela declaração 	 R$ 41.702,00 

Total de despesas no período abrangido pela declaração 
	

R$ 72.745,00 

Total de entradas interestaduais por UF 

Número da Declaração: 109055432019001 

Autenticação: 10371.90972.55261.43795 



UF 
	 Valor 

Total de saídas interestaduais por UF 

UF 
	 Valor 

Valor do ISS retido na fonte no ano-calendário, por Município 

UF 	Municipio 
	 Valor 

Prestações de Serviços de Comunicação 

UF onde o serviço foi prestado 
	Município onde o serviço foi 	 Valor 

prestado 

Informações sobre prestação de serviços de transporte de cargas interestadual e/ou 

intermunicipal, e de transporte intermunicipal e interestadual de passageiros autorizados 

no inciso VI do art. 17 da LC 123 com e sem substituição tributária 

Valor total do frete: 

UF de origem 	 Município onde se iniciou a 	 Valor da 

prestação do serviço 
	

Prestação (R$) 

4. Informações da Recepção da Declaração 

Data e Horário da transmissão da Declaração: 18/03/2020 16:57:34 

Número do Recibo: 	02.07.20078.0446296-3 

Autenticação: 	 10371.90972.55261.43795 

Número da Declaração: 109055432019001 
	

Número do Recibo: 02.07.20078.0446296-3 

Autenticação: 10371.90972.55261.43795 	 Página 3 
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#àZIMPLES Declaração de Informações Socioeconômicas e 

NACIONAL 
	

Fiscais (DEFIS) 

Exercício: 2020 

Ano Calendário: 2019 

RECIBO DE ENTREGA 

DECLARAÇÃO ORIGINAL 

Período abrangido pela Declaração: 01/01/2019 a 31/12/2019 

1. Informações do Contribuinte 

Nome empresarial 

ALINE MESSIAS 

CNPJ da Matriz 

10.905.543/0001-01 

Data da Abertura no CNPJ 

17/06/2009 / 

Optante pelo Simples 

Sim 

Nacional 

egime de Apuração 

Competência 

CNPJ das Filiais Presentes 

Nenhuma 

Nesta Declaração 

2. Informações da Recepção da Declaração 

Data e Horário da Transmissão da Declaração 

8/03/2020 16:57:34 

Número do Recibo 

02.07.20078.04A6296-3 

Autenticação 

10371.90972.55261.43795 

j 
ubI_ (i' 
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ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 

CERTIDÃO N°: 5426607 

O Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso CERTIFICA que revendo os registros, EM 

ANDAMENTO, de distribuições de ações cíveis de FALÊNCIA E CONCORDATA e criminais do 

11  Grau de Jurisdição do Estado de Mato Grosso, no período de 1 ANO NÃO CONSTAM ações 
em DESFAVOR de ALINE MESSIAS - ME, portador do CNPJ 10.905.543/0001-01, até a data 
de 22/11/2020. 

Observações: 

As informações do nome e CNPJ acima são de responsabilidade do solicitante, 
devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário e confirmada a 
autenticidade. 

A consulta abrange todos os processos cadastrados na base de dados da primeira 
instância estadual, tanto cíveis quanto criminais, distribuídos na Justiça Comum ou nos 
Juizados Especiais. 

A autenticidade da referida certidão pode ser verificada por meio do endereço: 
sec.tjmt.jus.br, no campo "verificar autenticidade de 10  grau", informando o número da 
certidão, CNPJ e nome, em até 3(três) meses após sua expedição. 

Esta certidão tem validade de 30 dias, após a data de sua emissão. 

b 

Emitida em 22/11/2020. às 11:19h. D
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

10.905.54310001-01  / 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

17/06/2009 

   

NOME EMPRESARIAL 

ALINE MESSIAS 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

G3 MULTI-SERVICE 
PORTE 

ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRF 

42.99-5-99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
47.51-2-02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática 
I7.57-1-00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso 
Joméstico, exceto informática e comunicação 
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente 
77.33-1-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios 
80.20-0-01 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico 
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 

R EPITACIO PESSOA 
NÚMERO 

897 
COMPLEMENTO 

CEP 

78.540-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
MUNICÍPIO 

CLAUDIA 
UF 

MT 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

orcontas©terra.com.br  
TELEFONE 

(66) 3546-1856/ (66) 9973-9755 

 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

TIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

17/06/2009 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 07/12/2020 às 15:13:44 (data e hora de Brasília). / 
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0 

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA 

CADASTRO DE CONTRIBUINTE - CCE/MT 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO ESTADUAL E SITUAÇÃO CADASTRAL 

Número de Inscrição Estadual 

13.372.971-0 	,t 
CNPJ 

10.905.543/0001-01 

Data Início Atividade  -  SEFAZ 

22/06/2009 

NOME EMPRESARIAL 

ALINE MESSIAS  / 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO(NOME FANTASIA) 

C3 MULTI-SERVICE 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

4751-2/01  -  Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 

CÓDIGO E DESCRIÇÀO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

4299-5/99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente 
4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica 
4742-3/00 - Comércio varejista de material elétrico 
4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
4751-2/02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática 
4757-1/00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso 
doméstico, exceto informática e comunicação 
4759-8/99 - Comércio varejista de outros artigos de LISO pessoal e doméstico não especificados anteriormente 
7733-1/00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios 
8020-0/01 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico 
9511-8/00  -  Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DE NATUREZA JURÍDICA 

2135 - EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL) - 

LOGRADOURO 

R EPITACIO PESSOA 

NÚMERO 

897 

COMPLEMENTO 

- - 
CEP 

78540-000 

BAIRRO 

CENTRO 

MUNICÍPIO 

CLÁUDIA 

UF 

MT 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 

ADELIOSANT(iHOTMAIL.COM  

TELEFONE 

(66) 3546-1856 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVO 

DATA SITUAÇÃO CADASTRAL 

17/09/2014 

MOTIVO DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

SIMPLES NACIONAL 

SIM 
MICRO EMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

NÃO 

Emitido no dia 09/12/2020 às 09:50:03 (data e hora de Cuiabá) 

r- - 
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HORÁRIO COMERCIAL 
	

17/06/2009 

Horário 
	

Início de Atividade 

Endereço: 
	 Bairro: 

Rua RUA EPITACIO PESSOA, 897, SEM COMPLEMENTO 

Cidade: 
1 

CLÁUDIA-MT 1 CENTRO 

04 
11111111111111111111111111111111111111111111111111111111111 
3 1 0 2 0 21 39320I030 1 2o: 1 1o9o554 3 QQç1o15490013 104990001 

111 II 111 

k. v- J 
Valida\e: 	

Ç) 
31101/2021 

E 	Assinatras e vistos 

Ctáud\MT, segunda-feira, 03 de fevereiri, de 2020. 

II 1111 111 111 

1/1' 
DepPf' '.de 

buV'- 
Autk icacáo Me.ánica 

Observações: 
r: 
Rub 

MANTER AFIXADO EM LOCAL VISIVEL 
código de autenticidade; 1943727162 

Einu ent. 03/02/2020 	J 

Ulitize o leitor de QR C. e 

Prefeitura de 

Estado de Mato Grosso 

Secretaria Adjunta de 
Fazenda 

Departamento de 
Tributação e Fiscalização 

1 Número/Exercício: 1 
393/2020 

Razão Social/Contribuinte: 

DE LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO 

Inscrição Municipal 

28174 

ALINE MESSIAS 

Denominação Comercial 

G3 MULTI-SERVICE 
CPF/CNPJ:  

• 10.905543/0001-01 

Inscrição Estadual: 

 

Atividade Principal 
47.51-2.01 Comércio varejista especiali7ado de equipamentos e suprimentos de informática 

Atividade(s) Secundária(s) 
80.2.0-0.01 Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico 
47.4.4-0.99 Comércio varejista de materiais de construção em geral 
47.4.2-3.00 Comércio varejista de material elétrico 
47.5.7-1.00 Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrôriicos para uso doméstico, 
exceto informática e comunicação 
43.2.1-5.00 Instalação e manutenção elétrica 
42.9.9-5.99 Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente 

• .1-2.02  Recarga de cartuchos para equipamentos de informática 



BRASIL 	Acesso à informação 
	

Participe 	Serviços 	Legislação 	Canais 

  

PCjFN 

 

Receita Federal 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: ALINE MESSIAS 
CNPJ: 10.905.54310001-01 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se á situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a d' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 15:17:19 do dia 07/12/2020 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 05/06/2021. / 
Código de controle da certidão: DBD3.885B.2IBC.11C8 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS A CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS E NÃO 
TRIBUTÁRIOS ESTADUAIS GERIDOS PELA PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO E 

PELA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA 
CND N° 0030392828 

Finalidade: CERTIDÃO CONJUNTA DE PENDÊNCIAS TRIBUTÁRIAS E NÃO TRIBUTÁRIAS JUNTO À 

SEFAZ E À PGE DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Data da emissão: 07/12/2020 Hora da emissão: 14:19:09 

Nome/denominação do sujeito passivo: ALINE MESSIAS 

CNPJ: 10.905.543/0001-01 

CERTIFICAMOS que, até a data e hora em epígrafe, conforme parâmetros constantes no Anexo 1 da Portaria 

Conjunta n° 008/201 8-PGE/SEFAZ, não consta, nas bases informatizadas e integradas ao sistema de processamento 

de dados da CND, da Secretaria de Estado de Fazenda, e nas bases informatizadas e integradas ao sistema de 

processamento de dados da Dívida Ativa do Estado, junto à Procuradoria-Gera! do Estado, pendência, em nome do 

sujeito passivo acima indicado. 

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Estado de Mato Grosso exigir e/ou inscrever em Dívida Ativa 

quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas. 

OBS. A presente Certidão não alcança o cumprimento de obrigações cujo controle ainda não esteja informatizado ou 

integrado ao sistema da CND e/ou da Dívida Ativa. 

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via internet nos endereços www.sefaz.mt.gov.br  ou 
www.pge.mt.gov.br. 

Certidao válida até: 05/01/2021. 

Fornecimento gratuito 

Número de Autenticação: TA2T9A72KB7K2297 

PM. r 

o 
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fl 	lUze o leitor de QR Code - 

Prefeitura Municipal de Cláudia-MT 
Avenida Gaspar Dutra, s/n°  - Centro 

CEP 78540.000 
CNPJ - 01.310.49910001-04 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS 
RELATIVO AOS TRIBUTOS E À DÍVIDA ATIVA DO CONTRIBUINTE 

        

Documento: 865/2020 	Emissão: 07/12/2020 Validade: 06/01/2021 	Processo: Não informado. 

        

DADOS DO SUJEITO PASSIVO 

Nome! Raz. Social: ALINE MESSIAS / 

CPF/ CNPJ: 	10.905.543/0001-01 	RG/ Insc. Estadual: 

Logradouro: 	Rua Rua Epitacio Pessoa 

Complemento: 	Sem Complemento 	 Bairro: Centro 

Distrito: 	 Município: Cláudia 

   

Emissor: 

N°: 897 

CEP: 78540-000 

UF: Mato Grosso 

  

I

FINALIDADE 

LICITAÇÃO 

    

    

CERTIDÃO 

A Prefeitura Municipal de Cláudia, pessoa jurídica de direito público, inscrita sob o CNPJ de número 
01.310.499/0001-04, através da Secretaria de Tributação, em nome do sujeito passivo acima identificado, que este 
documento se refere exclusivamente aos Tributos Mobiliários (Imposto sobre Serviços), Imobiliários (Imposto 
Predial Territorial Urbano, Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis Inter-vivos e Contribuição de Melhoria), 
Taxas de Serviços (Manutenção de Cemitério, Emissão de Documentos, entre outros) e pelo Poder de Polícia 
(multas e licenças), bem como a Dívida Ativa Municipal. 

Na forma dos dispositivos regulamentares vigentes, forneço a presente CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 
MUNICIPAIS, por NÃO constarem lançamentos de débitos em nossos registros referente à tributos municipais e 
encargos. Pelo que, na forma dos dispositivos regulamentares vigentes, provemos o presente documento afim de 
que produza os jurídicos e Legais efeitos. 

o 
Certificamos outrossim, que fica ressalvado o direito desta unidade, na cobrança de débitos provenientes de 
impostos, taxas e contribuições que venham a ser apurados ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em 
relação aos tributos e períodos referidos nesta certidão. 

Este documento está abrangendo apenas a pessoa passiva acima identificada e sua aceitação está condicionada à 
finalidade para a qual foi emitido e qualquer rasura ou emenda o invalidará. 

/0 

Assinaturas e vistos 	  

Cláudia - MT, segunda-feira, 07 de dezembro de 2020 

111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111 
O 29283071220200000008652020013104990001040601202100000010905 

Autenticação Mecânica 

1111111 

	

II 
54300010 

A AUTENTICIDADE DO DOCUMENTO PODERÁ SER CONFIRMADA ATRAVÊS DA INTERNET NO 
ENDEREÇO agiliblue.agilicloud.com.br/portal/claudia/#/autentjcjdade  UTILIZANDO O CÓDIGO 

164146268  

Emissão: 07/12/2020 15:28:47 	 Ágili Softwares Para Área Pública LTDA 
Usuário: 	 www.agili.com.br  1 (84) 3331-223611725 ide 



CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do 
FGTS - CRF 

Inscrição: 	10.905,543/0001-01 

Razão Social: ALINE MESSIAS ME 

Endereço: 	AVE MARECHAL CANDIDO RONDON N 1397 / CENTRO / CLAUDIA / MT / 
78540-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe Confere O Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa 
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de 
Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

,,- 
Validade: 21/11/2020 a 20/12/2020 

Certificação Número: 2020112102033934697858 

Informação obtida em 07/12/2020 17:36:21 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

  

PFTI 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ALINE MESSIAS (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 10.905.543/0001-01 
Certidão n°: 32241659/2020 
Expedição: 07/12/2020, às 17:37:27 
Validade: 04/06/2021 ,1'-" 180 (cento e oitenta) 

de sua expedição. 

dias, contados da data 

Certifica-se que ALINE MESSIAS (MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ 

sob o n o  10.905.543/0001-01, NÃO CONSTA do Banco Nacional de 

Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 



_ESCOLA ESTADUAL MM4OEJ 
SOARES CAMPOS 

DECRETO CRIAÇÃO 
N' 1243 DE 101o.sisi 

'Cred. Port. 352/2Oog/CFjj 
Autorizaçío: 0612018/CEEJ 

nc (6) 3546-2391 - CE? 7L540 
CNPJ; 03.22.7%/oo0I4' 
Aqui. Corres, S/N' -01-4,  Pf 

7o (tø 
1 

çV 

Cláudia MT, 10 de dezembro e 2020. 

SCOLA ESTADUAL MANOEL SOARES CAMPOS 
Rua Dom Aquino Correa, s/n - Centro 

CEP: 78540-000 	- Cláudia/MT 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

ESCOLA ESTADUAL MANOEL SOARES CAMPOS, com sede e endereço 

na Rua Dom Aquino Correia s/n, Bairro Centro, município de Cláudia, Estado de Mato 

Grosso, CEP: 78.540-000, inscrita no CNPJ n° 03.229.796/0001-47, neste ato 

representada por sua Diretora Acadêmica Sra. ELIANDRA CRISTINA SABO, 

ATESTA para os devidos fins que a empresa, ALINE MESSIAS - ME, pessoa jurídica 

• de direito privado, inscrita no CNPJ n° 10.905.543/0001-01, Inscrição Estadual n° 

13.372.971-0, estabelecida a Rua Epitácio Pessoa n° 897, bairro Centro, 

município de Cláudia, Estado de Mato Grosso, CEP: 78.540-000, é cumpridora 

dos prazos e termos firmados na contratação, inclusive qualidade do produto e 

competência na realização do serviço, não havendo contra a mesma nenhum 

registro que a desabone. 

Executando assim para a nossa empresa: Serviço de Instalação, 

Configuração e Manutenção do sistema de Segurança. 

Relação de Materiais: 

* * DVR - Gravador de imagem 

** Cameras 

** Cabos e conectores. 

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé. 



qo19oLs43Iaoo1 *T' 
ALINE MESSIAS ME 

Rua Epitácio Pessoa, 897 - Centro 
CEP 78.540-000 

CLAUDIA 	MATO GROSSO  

Cláudia/MT, 11 de dezembro de 2020. 

jb 

ESIAS - ME 

G3 
Multi -service 

Tecnologia e Segurança 

ALINE MESSIAS ME 
CNPJ: 10.905.543/0001-01 IE: 13,372.971-0 

END: RUA EPITÁCIO PESSOA, 897 
CLÁUDIA - CENTRO 78540-000 

TEL(66)3 546-1856 

ANEXO VII 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
PREGÃO PRESENCIAL 
LICITAÇÃO N2  057/2020 

DECLARAÇÃO 

ALINE MESSIAS - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n 
10.905.543/0001-01, e inscrição Estadual n2  13.372.971-0, estabelecida a Ru 
Epitacio Pessoa, 897, Bairro Centro no Município de Cláudia/MT, Cep: 78540-000, 
através de seu representante legal abaixo assinado, com cumprimento ao solicitado 
no edital de licitação DECLARA, sob as penas da lei, que: 

Não possui em seu quadro de pessoal, empregados com menos 
de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre, e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer 
trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 
(quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 72  da 
Constituição Federal e inciso V, art. 27, da Lei 8.666/93, com 
redação determinada pela lei 9.854/1999 

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé 



1 *.9*!543/0*01 .*T' 
ALINE MESSIAS. ME 

Rua Epitcio Pessoa, 897 Centro 
CEP 78,540-000 

CLAUDIA 	MATO GROSSOJ 

Rub 

Cláudia/MT, 11 de dezem'áro 2020. 

G3 
Multi-service 

Tecnologia e Segurança 

ALINE MESSIAS ME 
CNPJ: 10.905.543/0001-01 IE: 13.372.971-0 

END: RUA EPITÁCIO PESSOA, 897 
CLÁUDIA - CENTRO 78540-000 

TEL(66)3 546-1856 

ANEXO VIII 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
PREGÃO PRESENCIAL 
LICITAÇÃO N2  057/2020 

DECLARAÇÃO  

ALINE MESSIAS - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 

sob n 10.905.543/0001-01, e inscrição Estadual n 13.372.971-0, estabelecida a 

Ru Epitacio Pessoa, 897, Bairro Centro no Município de Cláudia/MT, Cep: 78540-

000, através da presente, DECLARO, que recebi todos os documentos, tenho 

conhecimento de todas as informações e das condições estabelecidas no presente 

edital, bem como concordo com todos os itens estabelcidos no referido edital. 

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé. 	

k.  1 



ESSIAS - ME 

G3 
Multi-service 

Tecnologia e Segurança 

ALINE MESSIAS ME 
CNPJ: 10.905.543/0001-01 LE: 13.372.971-0 

END: RUA EPITÁCIO PESSOA, 897 
CLÁUDIA - CENTRO 78540-000 

TEL(66)3 546-1856 

ANEXO IX 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
PREGÃO PRESENCIAL 
LICITAÇÃO N2  057/2020 

DECLARAÇÃO  

ALINE MESSIAS - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n 
10.905.543/0001-01, e inscrição Estadual n2  13.372.971-0, estabelecida a Rua 
Epitacio Pessoa, 897, Bairro Centro no Município de Cláudia/MT, Cep: 78540-
000, através de seu representante legal abaixo assinado, com cumprimento ao 
solicitado no edital de licitação DECLARA, sob as penas do art. 299 do Codigo 
Penal, de que terá a disponibilidade, caso venha vencer o certame, realizará a 
entrega dos itens nos prazos e/ou condições previstas no edital e termo de 
referência. 

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé. 

"IA 0.905.54310001 
ALINE MESSIAS. ME 

Rua Epitácio Pessoa, 897. Centro 
CEP 78.540-000 

CLAUDIA 	MATO GROSSOJ  

Cláudia/MT, 11 de dezembro 2020. 

lRub  j9Ç\ 



10,905e54310001e01' 
ALINE MESSIAS ME 

Rua Epitácio Pessoa, 897 - Centro 
CEP 78.540-000 

CLAUDIA 	MATO GROSSOJ 

Cláudia/MT, 11 de dezemb 2020. 

« 

ALI ' IAS - ME 

G3 
Multi-service 

Tecnologia e Segurança 

ALINE MESSIAS ME 
CNPJ: 10.905.543/0001-01 IE: 13.372.971-0 

END: RUA EPITÁCIO PESSOA, 897 
CLÁUDIA - CENTRO 78540-000 

TEL(66)3 546-1856 

ANEXO  

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
PREGÃO PRESENCIAL 
LICITAÇÃO N2  057/2020 

DECLARAÇÃO  

ALINE MESSIAS - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 

sob n2  10.905.543/0001-01, e inscrição Estadual n2  13.372.971-0, estabelecida a 

Rua Epitacio Pessoa, 897, Bairro Centro no Município de Cláudia/MT, Cep: 78540-

000, através de seu Representante Legal, ALINE MESSIAS, portadora da cédula de 

identidade RG 42.018.799-6 SSP/SP, declara, sob as penas da lei, que: 

Está apta a tomar parte do processo licitatório, tendo em vista 

inexistir contra a mesma Declaração de Inidoneidade emitida 

por órgão de Administração Pública Federal, Estadual, 

Municipal ou do Distrito Federal. 

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé. 



Multi-service 
Tecnologia e Segurança 

ALINE MESSIAS ME 
CNPJ: 10.905.543/0001-01 IE: 13.372.971-0 

END: RUA EPITÁCIO PESSOA, 897 
CLÁUDIA - CENTRO 78540-000 

TEL(66)3 546- 1856 

ANEXO XII 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
PREGÃO PRESENCIAL 
LICITAÇÃO N1'057/2020 

DECLARAÇÃO  

ALINE MESSIAS - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 

sob n2  10.905.543/0001-01, e inscrição Estadual n9  13.372.971-0, estabelecida 

a Rua Epitacio Pessoa, 897, Bairro Centro no Município de Cláudia/MT, Cep: 

78540-000, através de seu representante legal abaixo assinado, em 

cumprimento ao solicitado no Edital do Pregão Presencial n2  057/2020, 

DECLARA, sob as penas da lei, que não possui em seu quadro de pessoal 

servidores públicos do Poder Executivo Municipal exercendo funções técnicas, 

comerciais, de gerência, administração ou tomada de decisão, nos termos do 

inciso III, do art. 92  da Lei n. 8.666/93 e inciso X do artigo 144 da Lei 

Complementar n. 04/90. 

  

Cláudia/MT, 11 de dezembro 2020. 

 

  

 

ALINE MESSIAS ME 

Rua Epitácio Pessoa, 897 Centro 
CEP 78.540000 

tCLÁUDIA 	MATO GRÔSS,2J 

 

   

   

 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av.Gaspar Dutra, -Sn', Centro - CEP 78.540-000-Fone-3546-3 I00-Cláudia-MT 

ATA DO PREGÃO PRESENCIAL N° 057/2020 R.P 

Aos Dezoito dias do mês de Dezembro do ano de Dois Mil e Vinte, às oito horas, na sala de 
licitação da Prefeitura Municipal de Cláudia-MT, reuniram-se a Pregoeira Sra  Shirley Yotzchetz, 
designada pela Portaria n° 282/2020, de 04/05/2020 e a Sra  Hemilin F. Tiedt, como apoio a esta 
sessão, e a Sra.  Thiago Alexandre da Silva, Fiscal de Contrato, Valtecir Fidelis De Oliveira, 
Representante da Secretaria, ao objeto do Pregão Presencial n° 057/2020 R.P, para dar 
continuidade ao Pregão que trata do objeto: AQUISIÇÃO DE CAMERAS E ANTENAS PARA 
SUPRIR AS NECESSIDADES DO MUNICIPIO. Conforme especificações contidas no Edital. Até 
o presente momento da abertura da licitação, 02 (duas) empresas interessaram-se em apresentar 
suas propostas e participar do Pregão, sendo elas: HARRISSON SILVA HOFFMANN, inscrita no 
CNPJ. N° 21.607.496/0001-36, representada pelo Sr. HARRISSON SILVA HOFFMANN, 
portador do CPF n°. 021.111.691-29 e RG n°. 1708739-2 SSP/MT e a empresa ALINE MESSIAS 
ME, inscrita no CNPJ n°. 10.905.543/0001-01, representada pela Sra ALINE MESSIAS, 
portadora do CPF n°. 322.357.588-00 e RG n°. 42018799-6 SSP/SP. Após analise das proposta 
das empresas, feita pelo Técnico atestou o item 2 Antena da empresa HARRISSON SILVA 
HOFFMANN, não atende as especificações técnincas para o bom funcionamento do sistema 
conforme solicitado. Sendo que a empresa ALINE MESSIAS ME, apresentou o item 2- Antena 
mais capacitado para atender o sistema de vídeo monitoramento, possuindo todas as 
especificações técnicas exigidas no edital. Tornando- se então vencedora deste certame, com os 
seguintes valores: ITEM 1 CAMERA IP, R$ 1.180,00 (um mil, cento e oitenta reais), totalizando o 
valor de R$ 66.080,00 (sessenta e seis mil e oitenta reais). ITEM 2 - ANTENA DE COMUNICAÇÃO 
VIA RADIO, R$ 1.260,00 (mil duzentos e sessenta reais), totalizando o valor de R$ 30.240,00 
(trinta mil, duzentos e quarenta reais), validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, 
pagamentos conforme edital. Concluídos os procedimentos relativos ao Pregão Presencial n° 
057/2020 R.P. A pregoeira adjudica o Objeto retro indicado. Nada mais havendo, foi lavrada 
esta Ata. 

5 RLEY YOT EiETZ 

DE APOIO - HEMILIN F. TIEDT 

FISCAL DE CONTRATO —THIAGO ALEXANDRE DA SILVA 

VJ1t,2 i'7 
REPRESENTANTE DA SECRETARIA - VALTECIR FIDELIS 

Prefeitura Muni'ipal de Cláudia 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

AV. Gaspar Dutra. s/nc - CEP: 78.540-000 Fone: (66) 3546-3100 - Cláudia-M 1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - ESTADO DE MATO GROSSO 

RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 057/2020 - REGISTRO DE 

PREÇOS 

O Prefeito Municipal de Cláudia/MT, através da 
interessados, que a empresa ALINE MESSI 
em referência, para o REGISTRO DE P 
CÂMERAS E ANTENAS PARA SUPRIR 
Cláudia/MT, 18 de Dezembro de 2020. 

oeira, torna público, para conhecimento dos 
u-se vencedora do processo de Licitação 

URA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
DO MUNICÍPIO DE CLÁUDIA/MT. 

ALTA 
PREFEITO MUNICIPA 

AIRLIL YOT 

P GOEIRA 

Prefeitura Municipal dc Cláudia 



21 de Dezembro de 2020 Jornal Oficial Eletrõnicu dos Municípios do Estado de Mato Grosso ANO XV 1 N 3.630 

LICITAÇÃO 
RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 057/2020 - 

REGISTRO DE PREÇOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - ESTADO DE MATO GROSSO 

RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 057/2020 - 

REGISTRO DE PREÇOS 

O Prefeito Municipal de Cláudia/MT, através da Pregoeira, torna público, 

para conhecimento dos interessados, que a empresa ALINE MESSIAS 

ME, sagrou-se vencedora do processo de Licitação em referência, para o 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇAO DE 

CÂMERAS E ANTENAS PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DO MUNI-

CÍPIO DE CLÁUDIA/MT. Cláudia/MT, 18 de Dezembro de 2020. 

ALTAMIR KURTEN 

PREFEITO MUNICIPAL 

SHIRLEY YOTZCHETZ 

PREGOEIRA 
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Publicação terça-feira, 22 de dezembro de 2020 

CONSTRURÁPIDO CONSTRUÇÕES EIRELI 
IVO DALPIZOOL 
Sócio Diretor (proprietário) 
CONTRATADA 
GUSTAVO HENRIQUE MACI LADO ALVES 
Portaria no 256/2020 de 06/04/2020 
FISCAL DO CONTRATO 
DIEGO FERREIRA DA SILVA 
Portaria n°256/2020 de 06/04/2020 
FISCAL DO CONTRATO SUPLENTE 

Testemunhas: 
Assinatura: Assinatura: 

TERMO DE RESULTADO E HOMOLOGAÇAO DO PREGAO 
PRESENCIAL 114/2020 

PROCESSO DE LICITAÇAO N°186/2020 
Do resultado: 

A Prefeitura Municipal de CotriguaçulMT. torna público o resultado da 
Licitação, para conhecimento dos interessados que o Pregão Presencial- SRP n'11412020. objeto: 
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 

CONSTRUÇÃO E MATERIAL PERMANENTE PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CIDADES". Obteve os seguintes resultados: 

A empresa: 3M COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS 
CONSTRUÇÃO E EQUIPAMENTOS LTDA foi vencedora dos itens: 19, 20. 21. 22. 23. 26. 2/. 28 

Nome: David Anderson Mariano da Silva Nome: Alesandro Ap. M. Ubeda 29, 30, 31, 32. 33. 34. 35. 36. 31, 38. 39. 40. 41. 42. 44.4546.4/.48. 50, 54. 55, 60. 61. 62. 63. 

CPF n.° 032.873.561-27 CPF n.° 695.236.149-91 64, 65. 66. 67, 68, 69. 73. 74 e 75. Com  o valor global de R$ 11. 051,96 (setenta e sete ireI 
cinquenta e sete reais e noventa e seis centavos). 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA 

ATO 

PRfl/ÍIFIURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - ESTADO DE MATO 
GROSSO 

RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 057/2020. 
REGISTRO DE PREÇOS 

O Prefeito Municipal de Cláudia/MT. através da Pregoeira, torna público, 
para conhecimento dos interessados, que a empresa ALINE MESSIAS ME, sagrou-se vencedora 
do processo de Licitação em referência, para o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE CÂMERAS E ANTENAS PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DO 
MUNICIPIO DE CLÃUDIAIMT. Cláudia/MT, 18 de Dezembro de 2020. 

ALTAMIR KURTEN 
pf.//../.f../ 10 MUNICIPAl 

SHIRLEY YOTZCHETZ 
PREGOEIRA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONFRESA 

LICITAÇÃO 

AVISO DE REABERTURA DE LICITAÇÃO SUSPENSA  

PROCESSO LICITATÓRIO N0229/2020 
PREGÃO ELETRONICO - SRP N°031/2020 
TIPO: MENOR PREÇO  POR ITEM 

A Prefeitura de Confresa, Estado de Mato Grosso. através do Pregoeiro, 
toriia público que fará Reabertura da licitação Suspensa Pregão Eletrônico - SRP N°031/2020 do 
tipo Menor Preço Por Nem, no dia 07 de JANEIRO de 2021. às 09h00min. na  sala da Comissão 
Permanente de Licitações, situada na AV. CENTRO OESTE. n°286. Centro ria cidade de Confresa-
MT, de acordo com as Leis em vigência O Edital Retificado e de Reabertura e seus anexos estarão 
disponíveis na sala do Departamento de Licitações e Contratos no endereço citado acima e no 
sue www.contresa.mt.gov.br  no Iunk do Portal da Transparência de segunda à sexta-feira, tel. 
Contato (66) 3564-1818., ramal 31 ou pelo email 	 com 

OBJETO: AQUISIÇAO DE INSUMOS E MATERIAIS PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DO LABORATORIO MUNICIPAL JUNTAMENTE COM A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE CONFRESAJMT. 

DAS PROPOSTAS: 
DO RECEBIMENTO. Inicia dia 28/12/2020 AS 08hs00min. 
D0 ENCERRAMENTO DE RECEBIMENTO Dia 07/01/2021 AS 

O8hs30min. 
ABERTURA DAS PROPOSTAS Dia 07/01/2021 AS 09hs00mirr. 

INICIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS APARTIR DO DIA 
07/01/2021 AS 09hs30rriin 

Endereço eletrônico: www.bnc.org.br   
OBS; HORARIO DE BRASIl. IA. 

Confresa-MT, 18 de DEZEMBRO de 2020 

CEZAR QUEIROZ DA SILVA 
Pregoeiro Municipal 
Portaria N°082/2020 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COTRIGUAÇU 

A empresa: O. KISCHKEI. foi vencedora dos tens 4. S. 6. 11. 43. 49 e 
59. Com  valor global de R$ 45.836.30 (quarenta e cinco mil, oitocentos e trinta e seis reais e trinta 
centavos). 

A empresa: L. G.I. PAUL 1 & CIA LÍDA toi vencedora dos iteris. 1•  2.3. 1, 
9, 10, 18, 24. 25. 52. 57. 70 e 71. Com  valor global de RS 79.967.00 (setenta e nove reais. 
novecentos e sessenta e sete reais). 

Da homologação: 

O Prefeito Municipal, JAIR KLASNER. no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pela legislação em vigor, especialmente sob a lei til  10.520/02. e em lace aos 
princípios ordenados através da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer 
conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve 

01 - HOMOLOGAR a presente Licitação nestes lermos 
a) Processo Nr°: 186/2020 
b) licitação Nr° 114/2020 
cl Modalidade: PREGÃO PRESEN(-IAL 
d) t)ata Homologação: 18/1.1/2020 
O Processo Administrativo referente à licitação acima se encontra a 

disposição dos interessados na sala de licitações da referida Prefeitura, localizada na av. 70 de 
Dezembro. n° 725. Centro. neste município de Cotriguaçu-Mt. 16 de dezembro de 2020 

Jair Ktasner 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURVELÂNDIA 

ATO 

EXTRATO DE CONTRATO 
ESPÉCIE: Contrato Administrativo N° 073/2020 
CONTRATANTE. Municipio de Curvelándia . MT 
CONTRATADA. TATIANA CAPITANIO VEICULOS - EPP 
CNPJ N°09.103,941/0001-25 
OBJETO: Aquisição de Veiculo tipo Pick Up, para atender as 

necessidades da Secretaria Municipal de Educação do Município de Curvetândia - MT. 
VALOR: R$ 110.00000 (Cento e Dez Mil Reais). 
VIGENCIA. Este contrato lera vigência até 09/12/2021. 
DATA DE ASSINATURA 10/12/2020 
ASSINAM Pelo Municipio de Curvelândia - MI, o Si, SIDINI'l 

CUSI ODIO DA SILVA. Prefeito Municipal. Pela parte CONtRAtADA. Sra. tAl lANA CAIR 1 ANIO 
Representante legal 

EXTRATO DE CONTRATO 
ESPÉCIE: Contrato Administrativo N° 074/2020 
CONTRATANTE Municipio de Cuivelânidia - Ml 
CONTRATADA 1. M. PAINS MAIfl INS [Nt RL 1 L.NIML N lOS 
CNPJ N°33.149.761/0001-69 
OBJETO Contratação de Pessoa Jurídica para prestação de Serviços 

de Decoração e Lnleiles Natalinos para serem realizados em praças do Municipio. 
VALOR: R$ 9.900.00 (Nove Mil e Novecentos Reais). 
VIGENCIA Este contrato lera vigência até 10/02/2021. 
DATA DE ASSINATURA. 11/12/2020. 
ASSINAM Pelo Municipio de Curvelânciia • Ml. o Sr SIL)INEI 

CUSTÓDIO DA SILVA. Prefeito Municipal. Pela parte CONÍRA1ADA. Sra. ELISANGEL.A 
MARCELINO PAINS MARTINS • Proprietária. 

EXTRATO DE CONTRATO 
	F1s  	1   

RMÇ. 

t,b 
ESPÉCIE Contrato Aøminislrativo N° 075!2i 0 
CONTRATANTE' Municipio de Curvelãndia MT 
CONTRATADA ALFA COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LT iA 
CNP.) N° 13.731.784/0001-70 
OBJETO. Aquisição de 01 /um) Roto Compactador do 	lo, para ser 

utilizado na Secretaria do Obras e Serviços Públicos. assim como na manutenção .as Estradas 
Vicinais do Municipio de Curvelândia - MT. 

Publicação Oficial do Tribunal de Contas de Mato Grosso - Lei Complementar 475 de 27 de setembro de 2012' 
Coordenação: SECRETARIA GERAL DO TRIBUNAL PLENO: Telefone (65) 3613-7678 - e-mail: doc_tce@tce.mt.gov.br  

Rira Ci,iisoriiiov Nxiir niirr t)rinrix Miiniir-.irii. SiN Fil/i/eii, Maninribai Rriorkor - Centro PoIji/cir Artmiiiisimnio.i - Crirati/i-MT - CFP 78045.1111, 



SHP EYYITZCHETZ 
PRE OEIRA OFICIAL 

ESTADO DE MATO GROSSO  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av. Gaspar Dutra, s/n° - CEP: 78.540-000 - Fone: (66) 3546-3 100 - Cláudia-MT. 

CERTIDÃO 

Certifico para os devidos fins, que o prazo para a INTERPOSIÇÃO DE QUAISQUER RECURSOS, 
conforme o que estabelece o Art. 109 da Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e 
alterações posteriores, referente ao Pregão Presencial n° 057/2020 R.P, decorreu In Albis, sem a 
INTERPOSIÇÃO DE RECURSO. 

CLÁUDIA/MT, 21 de Dezembro de 2020. 

Prefeitura Municipal de Cláudia 



ESTADO 1)E MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av. Gaspar Dutra, s/ii° - CEP: 78.540-000-- Fone: (66) 3546-3100 - Clá udia-MT. 

CLÁUDIA - MT, 21 de Dezembro de 2020. 

Da: Pregoeira e Equipe de Apoio 
Para: ALTAMIR KURTEN - Prefeito Municipal 

PREGÃO PRESENCIAL N° 057/2020 R.P 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE CÂMERAS E 
ANTENAS PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE CLÁUDIA/MT. 

Encaminhamos em anexo o presente processo de licitação, para que V. 5a•, apreciando os autos, 
homologue o mesmo o objeto ao vencedor. 

Sem mais, ficamos no aguardo. 

HIRLEYOéZJ~~ 
PREGO IRAí

â 
L 

Prefeitura Municipal de Clá dia 



o  

ESTADO 1)E MATO GROSSO  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av. Gaspar Dutra, slii° - C EP:  78.540-000 - Fone: (66) 3546-3100 - C láudia-ME 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 057/2020 R.P. 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE CÂMERAS E 
ANTENAS PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE CLÁUDIA/MT. 

Tendo em vista o que consta dos autos deste processo, e diante do resultado apresentado pela 
Pregoeira, homologo o presente certame, para que produza todos os efeitos legais previstos em lei. 

Cláudia -!T. 1 de Deze bro 'e 2020. 

ALTA 
PREFEITO MUNICIPÀL 

Prefeitura Municipal de C áudia 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av.Gaspar Dutra-S/N-CEP 78.540-000-Fone-66- 3546-3100-Cláudia-MT 

PREGÃO PRESENCIAL N° 057/2020 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 061/2020 

Pelo presente instrumento particular, nesta cidade de Cláudia, Estado de Mato Grosso, na sede da 
Prefeitura Municipal de Cláudia, de um lado o MUNICIPIO DE CLAUDIA, ESTADO DE MATO 
GROSSO, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 01.310.499/0001-04, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr°. ALTAMIR KURTEN, brasileiro, agente político, portador da Cédula de Identidade no 
1815705 SSP/MT e inscrito no CPF sob n° 403.786.169-00, doravante denominado "MUNICIPIO", e do 
outro lado a empresa ALINE MESSIAS ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o no 
10.905.543/0001-01, situada na Rua Epitácio Pessoa, no 897, Bairro Centro, cidade de Cláudia/MT, 
denominada CONTRATADA, representada neste ato pela Sra. ALINE MESSIAS, brasileira, empresária, 
portadora do RG no 42.018.799-6 SSP/SP e do CPF no 322.357.588-0, doravante denominada 
"PROMITENTE FORNECEDORA", nos termos do artigo 15 da Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 
1993, Lei Federal n° 10.520/2002, e alterações posteriores, que regulamenta o Pregão Presencial e 
Registro de Preços no Município de CLAUDIA e das demais normas legais aplicáveis e, considerando o 
resultado do PREGÃO PRESENCIAL n° 057/2020, para REGISTRO DE PREÇOS, firmam a presente 
Ata de Registro de Preços, obedecidas as disposições da Lei Federal n° 8.666/93, suas alterações 
posteriores e as condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
DO OBJETO 

1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE CÂMERAS E ANTENAS, 
PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DO MUNICIPIO DE CLAUDIA/MT, sendo na oportunidade 
registrados os seguintes itens e valores: 

ITEM 

- 
CÓD.TCE 

358778-9 

DESCRIÇÃO 

Câmera IP Resolução mínima 
1920x1080©30fps, 1/1,8 Varifocal 8 a 
32mm, WDR, Colorida dia e noite, 
Compressão H.265, Tecnologia de 
imagem HD-TVI. 

QUANT 

56 

MARCA!  
FAB 

HIK 
VISION 

66.08 
 

VL.UNIT. 

R$ 
1.180,00 

VL.TC 

R 

ANTENA DE COMUNICAÇÃO VIA RADIO UBIQUITI 
COM NO MINIMO 23DB1 DE GANHO, 
DIRECIONAL. SOLUCAO CPE MINIMO 

R$ 6 372173-6 2x2 MULTIPONTO, faixa de freqüência 
de 5 GHz livre de licença, desempenho 
de até 100+ Mbps em débito real ao ar 

24 
R

1.260,00 30.2'4 

livre para 30 km. - 
R: 

TOTAL .  96.32 

TAL 

0,00 

0,00 

0,00 

1.2 Os Equipamentos que tiverem os preços e quantidades registrados, eventualmente serão cofttratad 
de acordo com a necessidade da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos. 

Prefeitura Munici.al de C1a-dia 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av.Gaspar Dutra-S/N-CEP 78.540-000-Fone-66- 3546-3100-Cláudia-MT 

CLÁUSULA SEGUNDA 
DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1 - A presente ata de registro de preços terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da data de 

21/12/2020 até 21/12/2021. 
2.1.1 A vigência da Ata de Registro de Preços e do contrato administrativos dela derivados são autônomas 
e independentes entre si. O contrato administrativo celebrado em decorrência e durante a vigência do 
Registro de Preços rege-se pelas normas estampadas na Lei de Licitações, podendo ter seu prazo 
prorrogado, desde que as situações fáticas de prorrogação se enquadrem nos permissivos delineados no 
artigo 57 da Lei 8.666/1993. 
2.2 - Nos termos do § 40 do artigo 15 da Lei Federal n° 8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata 
de Registro de Preços, o Município de Cláudia não será obrigado a efetuar a aquisição, exclusivamente 
por seu intermédio, dos insumos/equipamentos referidos na cláusula primeira, podendo utilizar, para 
tanto, outros meios, desde que permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de 
qualquer espécie à empresa detentora. 
2.3 - Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e 
condições constantes do edital do PREGÃO PRESENCIAL n° 057/2020, que a precedeu e integra o 
presente instrumento de compromisso, independente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das 
partes. 

CLÁUSULA TERCEIRA 
DO PAGAMENTO 

3.1 - Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a entrega dos equipamentos e emissão 
da referida nota fiscal, sendo custeado com Recursos Do Finisa. 
3.2 - Caso seja constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao 
fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, sendo o 
pagamento realizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas. 
3.2.1 - Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR/CONTRATADO das suas responsabilidades e 
obrigações, nem implicará aceitação definitiva do fornecimento. 
3.3 - As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de 
responsabilidade do Contratado. 
3.4 - Nenhum pagamento será efetuado à empresa detentora do registro, enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a 
atualização monetária. 
3.5 - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 

CLÁUSULA QUARTA 
DA ENTREGA E DO PRAZO 

4.1 A entrega será feita de forma parcelada conforme a necessidade da Secretaria Solicitante, através de 
Solicitação, Pedido ou Autorização de fornecimento na quantidade solicitada. 
4.2 O item adquirido/registrado através deste Registro de Preços deverá ser entregue nas quantidades 
solicitadas, nos locais indicados pela Secretaria solicitante, no prazo máximo de 60 (sessenta) di 
após solicitação, pedido ou autorização de fornecimento expedido pela Secretaria solicitante. 
4.3 A ata de registro de preços terá validade 12 (doze) meses, contados a partir da da de su 
assinatura. 

Prefeitura Municio.—  dc C1 dia 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av.Gaspar Dutra-S/N-CEP 78.540-000-Fone-66- 3546-31 OO-Cláudia-MT 

4.3.1 As vigências da Ata de Registro de Preços e dos contratos administrativos dela derivados são 
autônomas e independentes entre si. O contrato administrativo celebrado em decorrência e durante a 
vigência do Registro de Preços rege-se pelas normas estampadas na Lei de Licitações, podendo ter seu 
prazo prorrogado, desde que as situações fáticas de prorrogação se enquadrem nos permissivos 

delineados no artigo 57 da Lei 8.666/1993. 
4.4 Caso a licitante não consiga efetuar a entrega dos itens no prazo previsto no item 4.2, deverão 
apresentar justificativa plausível e fundamentada à Administração, sob pena de responder pelas sanções 
previstas na cláusula sétima. 
4.5 Os itens licitados somente serão adquiridos se houver eventual necessidade de aquisição das 
Secretarias. 

CLÁUSULA QUINTA 
DAS OBRIGAÇÕES 

5.1 - DO MUNICÍPIO: 
5.1.1- Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva entrega do objeto desta Ata, conforme ajuste 
representado pela nota de empenho; 
5.1.2- Aplicar à detentora da Ata penalidades, quando for o caso; 
5.1.3- Prestar à detentora da Ata toda e qualquer informação, por estas solicitadas, necessárias à perfeita 
execução da nota de empenho; 
5.1.4- Efetuar o pagamento à detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da nota fiscal, 
devidamente atestada, no setor competente; 
5.1.5- Notificar, por escrito, à detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção; 
5.1.6- Conferir e Fiscalizar a execução ou aquisição do objeto licitado. 

5.2 - DA DETENTORA DA ATA: 
5.2.1- Fornecer o objeto nas especificações e com a qualidade exigida; 
5.2.2- Pagar todos os tributos, despesas e custos que incidam ou venham a incidir, direta ou 
indiretamente, sobre os produtos fornecidos; 
5.2.3- Manter, durante a validade da Ata, as mesmas condições de habilitação; 
5.2.4- Fornecer o objeto nos termos estipulados na proposta preços e edital de licitação. 

CLÁUSULA SEXTA 
DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 - Os contratos de aquisição decorrentes da presente Ata de Registro de Preços serão formalizados 
pela retirada da nota de empenho ou Nota de Autorização de Despesa pela detentora. 
6.2 - A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os pedidos 
efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrentes estiver prevista para 
data posterior à do seu vencimento. 
6.3 - Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, a qual deverá ser 
feita através de nota de empenho ou Nota de Autorização de Despesa. 
6.4 - A empresa fornecedora, quando do recebimento da nota de empenho, deverá colocar, na cópia que 
necessariamente a acompanhar, a data e hora em que a tiver recebido, além da identificação de qu 
procedeu ao recebimento. 

CLÁUSULA SÉTIMA 
DAS PENALIDADES 

Prefeitura Municipal de Cládia 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av.Gaspar Dutra-S/N-CEP 78.540-000-Fone-66- 3546-31 00-Cláudia-MT 

7.1 De conformidade com o art. 86 da Lei n.° 8.666/93, o atraso injustificado na execução do objeto deste 
contrato, sujeitará a CONTRATADA, a juízo da Administração do Município de Cláudia, à multa de 1,0% 

(um por cento)por dia de atraso, até o limite de 10%  (dez por cento). 
7.1.1A multa prevista no item 7.1 será descontada dos créditos que a contratada possuir com o Município, 
e poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com a multa prevista no item 7.2, 

alínea "b". 
7.2 Nos termos do artigo 87 da Lei 8.666/93, atualizada, pela inexecução total ou parcial da entrega do 
objeto adquirido, a Administração poderá aplicar à(s) vencedora(s), mediante publicação no Diário Oficial 
do Estado, as seguintes penalidades: 

a) advertência por escrito; 
b) aplicação de multa de lO% (dez por cento) sobre o valor total da contratação efetuada, pela 
inexecução das obrigações constantes deste Instrumento; 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município, por 
prazo não superior a 2 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. 87 da Lei 8.666/93. 
7.3Se a contratada não proceder o recolhimento da multa no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da 
intimação por parte do Município, o respectivo valor será descontado dos créditos que a contratada 
possuir com este, e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para execução 
pela Assessoria Jurídica. 
7.3.1 Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirar a Nota de Empenho, o valor da 
multa não recolhida será encaminhado para execução pela Assessoria Jurídica. 
7.4 Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência 
da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo 
devidamente informados para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo. 

CLÁUSULA OITAVA 
DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

8.1 - Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preços; 
8.1.1 	- Considera-se Preço registrado aquele atribuído aos produtos, incluindo todas as despesas e 
custos até a entrega no local indicado, tais como: tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições 
fiscais e parafiscais), transporte, embalagens, seguros, mão-de-obra e qualquer despesa, acessória e/ou 
complementar e outras não especificadas neste Edital, mas que incidam no cumprimento das obrigações 
assumidas pela empresa detentora da ata na execução da mesma. 
8.2 - Os preços poderão ser revistos nas hipóteses de oscilação de preços, para mais ou para menos, 
devidamente comprovadas, em decorrência de situações previstas na alínea "d" do inciso II e do § 50 do 
art. 65 da Lei n° 8.666/93 e alterações (situações supervenientes e imprevistas, força maior, caso fortuito 
ou fato do príncipe, que configurem área econômica extraordinária e extracontratual). 
8.2.1. O índice a ser utilizado como base para eventuais reajustes será o IGPM/FGV. 
8.3 - O órgão Gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços ou cancelamento do preço 
registrado no prazo máximo de dez dias úteis, salvo motivo de força maior devidamente justificado no 
processo. 
8.4 - No caso, de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço inicialme\\e 
estabelecido, o Orgão Gerenciador, se julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento so pre&\ 
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liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a 

negociação. 
8.5 - Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, O Orgão 
Gerenciador notificará o fornecedor com o primeiro menor preço registrado para o item ou lote visando a 
negociação para a redução de preços e sua adequação ao do mercado, mantendo o mesmo objeto 
cotado, qualidade e especificações. 
8.6 - Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, o órgão Gerenciador desonerará o 
fornecedor em relação ao item e cancelará o seu registro, sem prejuízos das penalidades cabíveis. 
8.7 - Simultaneamente procederá a convocação dos demais fornecedores, respeitada a ordem de 
classificação visando estabelecer igual oportunidade de negociação. 
8.8 - Quando o preço registrado tornar-se inferior aos praticados no mercado, e o fornecedor não puder 
cumprir o compromisso inicialmente assumido poderá, mediante requerimento devidamente instruído, 
pedir revisão dos preços ou o cancelamento de seu registro. 
8.8.1 - A comprovação, para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro, 
deverá ser feita por meio de documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente 
pactuados, mediante juntada de planilha de custos, lista de preços de fabricantes, notas fiscais de 
aquisição, de transporte, encargos, etc, alusivas à data da apresentação da proposta e do momento do 
pleito, sob pena de indeferimento do pedido. 
8.9 - A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado fornecedor, banco de dados, índices ou 
tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis para levantamento das condições de mercado, envolvendo 
todos os elementos para fins de graduar a justa remuneração do serviço ou fornecimento e no 
embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido; 
8.10 	- Preliminarmente o órgão Gerenciador convocará todos os fornecedores no sentido de 
estabelecer negociação visando a manutenção dos preços originariamente registrados, dando-se 
preferência ao fornecedor de primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, 
respeitada a ordem de classificação. 
8.11 	- Não havendo êxito nas negociações para definição de novo preço ou as licitantes não aceitarem 
o preço máximo a ser pago pela Administração, o órgão Gerenciador revogará a Ata de Registro de 
Preços, liberando os fornecedores dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidade. 
8.12 	- Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, poderá o Gestor da Ata 
proceder à nova licitação para a aquisição do produto, sem que caiba direito de recurso. 

CLÁUSULA NONA 
DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 - A presente ata poderá ser cancelada pelo MUNICÍPIO, de comum acordo, sem ônus, que deverá ser 
feito mediante notificação extrajudicial com antecedência mínima de 30(trinta) dias, no caso de 
descumprimento de quaisquer das cláusulas do documento pelo "PROMITENTE FORNECEDORA", 
sendo reconhecido o direito de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal n.° 8.666/93 e 
ainda, unilateralmente pelo MUNICIPIO. 
9.2 - A presente Ata de Registro de Preços poderá será cancelada, automaticamente, por decurso do 
prazo de vigência ou quando não restarem fornecedores registrados e, por iniciativa do Gestor da Ata 
quando: 
9.2.1 - a detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata; 
9.2.2 - a detentora não retirar qualquer nota de empenho, no prazo estabelecido e a Admintraçãnão 
aceitar sua justificativa; 	 \ 	\\ 
9.2.3 - a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro d\reç\a 
critério do MUNICÍPIO; observada a legislação em vigor; 	 ( 	\ \ 
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9.2.4 - em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços, se assim for decidido pelo MUNICÍPIO, com observância das disposições legais; 
9.2.5 - os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não 
acatar a revisão dos mesmos; 
9.2.6 - por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração. 
9.3 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração da 
presente Ata de Registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da 
detentora, a comunicação será feita por publicação no órgão Oficial do Estado, por 01 (uma) vez, 
considerando-se cancelado o preço e registrado a partir da última publicação. 
9.4 - Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir 
as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo do MUNICIPIO, quando comprovada a 
ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no artigo 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 
8.666/93. 
9.4.1 - A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada á Administração a aplicação das penalidades previstas na 
cláusula sétima, caso não aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA 
DA AUTORIZA ÇÃO PARA AQUISIÇÃO/CONTRA TA ÇÃO 

10.1 - As aquisições dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada 
caso, pelo ordenador de despesa correspondente, sendo obrigatório informar ao Departamento de 
Compras do Município, os quantitativos das aquisições. 
10.1.1 - A emissão das notas de empenho, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial serão, 
igualmente, autorizados pela mesma autoridade, ou a quem esta delegar a competência para tanto. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
DOORÇAMENTO 

11.1 As despesas decorrentes da presente Ata correrão por conta de recursos previstos no Orçamento da 
Prefeitura Municipal de Cláudia/MT. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
VINCULA ÇÃO AO EDITAL 

12.1 Farão parte da presente ata, além de suas expressas cláusulas, independentemente de transcrição 
no corpo do presente, as instruções contidas no Edital de PREGÃO PRESENCIAL N°. 057/2020, bem 
como os documentos a ele referentes, além da proposta apresentada pela PROMITENTE 
FORNECEDORA, no certame licitatório. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
DAS COMUNICAÇÕES 

13.1 - As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e control- da presn e 
Ata, serão feitas sempre por escrito. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1 - Integram esta Ata: o edital de PREGÃO PRESENCIAL n° 057/2020 e a proposta da empresa 

ALINE MESSIAS ME, classificada em 10 lugar no certame supranumerado. 

14.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal n° 8.666/93 e 10.520/02, no que 
não colidir com a primeira e as demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios 

gerais de direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 
DO FORO 

15.1 - As partes elegem o foro da Coma . a de Cláudia 	MT, como único competente para dirimir 
quaisquer ações oriundas desta Ata com e 	•' de qualq -r Nutro, por mais privilegiado que seja. 

	

E, por haverem assim pactuado, assi 	R in trumto a presença das testemunhas abaixo. 

	

Cláudia 	 e t-ze i&ro de 2020. 

me: SHP EY YQTZCHETZ 

Prefeitura Municipal de Cláudia 
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LICITAÇAO 
(767.798) RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 

058/2020 - REGISTRO DE PREÇOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - ESTADO DE MATO GROSSO 

RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 058/2020 - 

REGISTRO DE PREÇOS 

O Prefeito Municipal de Cláudia/MT, através da Pregoeira, torna publico, 

para conhecimento dos interessados, que a empresa TATIANA CAPITÂ-

NIO VEíCULOS ME, sagrou-se vencedora do processo de Licitação em 

referência, para o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTU-

AL AQUISIÇÃO DE UM VEICULO NOVO, ZERO QUILOMETRO, TIPO 

CAMIONETE (STANDER), ANO DE FABRICAÇÃO E MODELO, NO MÍ-

NIMO 20/21, COMBUSTÍVEL: FLEX, 4 PORTAS, CAPACIDADE PARA 

5 PASSAGEIROS, INCLUINDO O MOTORISTA, TANQUE DE COMBUS-

TIVEL COM CAPACIDADE DE SUPERIOR A 70 LITROS, MOTOR P0-

TENCIA MINIMA 2.0, 16 VÁLVULAS, TRANSMISSÃO MANUAL, PO-

TÊNCIA MÍNIMA DE 163 CV (ETANOL) E 159 (GASOLINA): TRAÇÃO 

4X2, FREIOS ABS NAS 04 RODAS, CAPACIDADE DA CAÇAMBA DE 

NO MÍNIMO, 1.050,00 LITROS, AR CONDICIONADO, VIDROS ELE-

TRICOS, TRAVA ELÉTRICA, AIRBAG, PROTETOR DE CAÇAMBA. DI-

REÇÃO HIDRÁULICA OU SUPERIOR, RODAS ARO 16: OU SUPE-

RIOR, CONTROLE DE ESTABILIDADE, COMPUTADOR DE BORDO 

COM INFORMAÇÕES DE VIAGEM, DO VEICULO E DE CONSUMO. 

COR BRANCA, JOGO DE TAPETES, EQUIPADO COM OS DEMAIS 

ACESSÓRIOS EXIGIDOS PELO CONTRAN, GARANTIA DE NO MÍNI-

MO. 12 (DOZE) MESES CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO, DE-

VIDAMENTE EMPLACADO E LICENCIADO, PRIMEIRA DOCUMENTA-

ÇÃO POR CONTA DA EMPRESA CONTRATADA, VEICULO ENTRE-

GUE SEM CUSTO ADICIONAIS PARA A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CLAUDIA - MT. Claudia/MT. 21 de Dezembro de 2020. 

ALTAMIR KURTEN 

PREFEITO MUNICIPAL 

SHIRLEY YOTZCHETZ 

PREGOEIRA 

LICITAÇÃO 
(767.587) ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 061/2020 

PREGÃO PRESENCIAL N° 057/2020 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 061/2020 

Pelo presente instrumento particular, nesta cidade de Cláudia, Estado de Mato Grosso, na sede da Prefeitura Municipal de Cláudia, de um lado o MUNI-

CíPIO DE CLÁUDIA, ESTADO DE MATO GROSSO, inscrita rio CNPJ/MF subo n.°  01.310.499/0001-04, neste ato representado pelo Prefeito Munici-

pal, Sr`. ALTAMIR KURTEN, brasileiro, agente político, portador da Cédula de Identidade n° 1815705 SSP/MT o inscrito no CPF sob n°403.786.169-00, 

doravante denominado "MUNICÍPIO", e do outro lado a empresa ALINE MESSIAS ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o ri' 

10.905.543/0001-01. situada na Rua Epitácio Pessoa, n°897. Bairro Centro, cidade de Cláudia/MT, denominada CONTRATADA, representada neste 

ato pela Sra. ALINE MESSIAS, brasileira, empresária, portadora do RG n° 42.018.799-6 SSP/SP e do CPF n° 322.357.588-0. doravante denominada 

"PROMITENTE FORNECEDORA", nos termos do artigo 15 da Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993, Lei Federal o° 10.520/2002, e alterações 

posteriores, que regulamenta o Pregão Presencial e Registro de Preços no Município de CLÁUDIA e das demais normas legais aplicáveis e, conside-

rando o resultado do PREGÃO PRESENCIAL no 057/2020, para REGISTRO DE PREÇOS, firmam a presente Ata de Registro de Preços, obedecidas 

as disposições da Lei Federal n° 8.666/93, suas alterações posteriores e as condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

DO OBJETO 

1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE CÁMERAS E ANTENAS. PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DO MU-

NICIPIO DE CLAUDIA/MT, sendo na oportunidade registrados os seguintes itens e valores 

ITEM CdID.TCE DESCRIÇÃO 	 QUANT MARCA! VL. 	VL.TO- 
FAB 	UNIT. TAL 

Câmera IP Resolução mínima 1920x1080©30fos 111,8 Varifocal 8 a 32mm, WDR, Colorida dia e noi- 56 
	HIK VlSI- R$ 1. R$ 66. 1 	358778-9 te, Compressão H.265, Tecnologia de imagem kb-TV. 	 ON 	180,00 080,00 

ANTENA DE COMUNICAÇÃO VIA RADIO COM NO MINIMO 231313I DE GANHO, DIRECIONAL. SO- 
6 	372173-6 LUCAO CPE MINIMO 2x2 MULTIPONTO, faixa de freqüência de 5 GHz livre de licença. desempenho 24 	UBIQUITI R$ 1. R$ 30. 

de até 100+ Mhps em débito real ao ar livre para 30 km. 	 260.00 240.00  

TOTAL 320 
,00 

1.2 Os Equipamentos que tiverem os preços e quantidades registrados, eventualmente serão contratados de acordo com a necessidade da Secretaria 

Municipal de Obras e Serviços Públicos. 

CLÁUSULA SEGUNDA 

DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1 - A presente ata de registro de preços terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da data de 21/12/2020 até 21/12/2021. 

2.1.1 A vigência da Ata de Registro de Preços e do contrato administrativos dela derivados são autônomas e independentes entre si. O Contrato admi-

nistrativo celebrado em decorrência e durante a vigência do Registro do Preços rege-se pelas normas estampadas na Lei de Licitações, podendo ter 

seu prazo prorrogado, desde que as situações fãticas de prorrogação se enquadrem rios permissivos delineados no artigo 57 da Lei 8.666/1993. 

2.2 - Nos termos do § 40 do artigo 15 da Lei Federal n° 8.666/93, durante o pra7o de validado desta Ata de Registro de Preços. o Município do Cláudia 

rio será obrigado a efetuar a aquisição, exclusivamente por seu intermédio, dos insumos/equipamentos referidos na cláusula primeira, podendo utilizar, 

para tanto, outros meios, desde que permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora 
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2.3 - Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço. as cláusulas e condições constantes do edital do PREGÃO PRE-

SENCIAL no 057/2020, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, independente de transcrição, por ser de pleno conhecimento 

das partes. 

CLÁUSULA TERCEIRA 

DO PAGAMENTO 

3.1 - Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a entrega dos equipamentos e emissão da referida nota fiscal, sendo custeado com 

Recursos Do Finisa. 

3.2 - Caso seja constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correções, com 

as informações que motivaram sua rejeição, sendo o pagamento realizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas. 

3.2.1 - Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR/CONTRATADO das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação definitiva do 

fornecimento. 

3.3 - As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de responsabilidade do Contratado. 

3.4 - Nenhum pagamento será efetuado á empresa detentora do registro, enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será 

gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 

3.5 - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 

CLÁUSULA QUARTA 

DA ENTREGA E DO PRAZO 

4.1 A entrega será feita de forma parcelada conforme a necessidade da Secretaria Solicitante, através de Solicitação. Pedido ou Autorização de forne-

cimento na quantidade solicitada. 

4.2 O item adquirido/registrado através deste Registro de Preços deverá ser entregue nas quantidades solicitadas, nos tocais indicados pela Secretaria 

solicitante, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, após solicitação, pedido ou autorização de fornecimento expedido pela Secretaria solicitante. 

4.3 A ata de registro de preços terá validade 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura. 

4.3.1 As vigências da Ata de Registro de Preços e dos contratos administrativos dela derivados são autônomas e independentes entre si. O contrato 

administrativo celebrado em decorrência e durante a vigência do Registro de Preços rege-se pelas normas estampadas na Lei de Licitações, podendo 

ter seu prazo prorrogado, desde que as situações táticas de prorrogação se enquadrem nos permissivos delineados no artigo 57 da Lei 8.666/1993. 

4.4 Caso a licitante não consiga efetuar a entrega dos itens no prazo previsto no item 4.2, deverão apresentar justificativa plausivel e fundamentada .i 

Administração, sob pena de responder pelas sanções previstas na cláusula sétima. 

4.5 Os itens licitados somente serão adquiridos se houver eventual necessidade de aquisição das Secretarias. 

CLÁUSULA QUINTA 

DAS OBRIGAÇÕES 

5.1 - DO MUNICÍPIO: 

5.1.1- Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva entrega do objeto desta Ata, conforme ajuste representado pela nota de empenho. 

5.1.2- Aplicar à detentora da Ata penalidades, quando foro caso: 

5.1.3- Prestar à detentora da Ata toda e qualquer informação, por estas solicitadas, necessárias à perfeita execução da nota de empenho: 

5.1.4- Efetuar o pagamento à detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da nota fiscal, devidamente atestada, no setor competente: 

5.1.5- Notificar, por escrito, à detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção; 

5.1.6- Conferir e Fiscalizar a execução ou aquisição do objeto licitado. 

5.2 - DA DETENTORA DA ATA: 

5.2.1- Fornecer o objeto nas especificações e com a qualidade exigida: 

5.2.2- Pagar todos os tributos, despesas e custos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos fornecidos: 

5.2.3- Manter, durante a validade da Ata, as mesmas condições de habilitação; 

5.2.4- Fornecer o objeto nos termos estipulados na proposta preços e edital de licitação. 

CLÁUSULA SEXTA 

DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 - Os contratos de aquisição decorrentes da presente Ata de Registro de Preços serão formalizados pela retirada da nota de empenho ou Nota de 

Autorização de Despesa pela detentora. 

6.2 - A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que 

a entrega deles decorrentes estiver prevista para data posterior à do seu vencimento. 

6.3 - Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, a qual deverá ser feita através de nota de empenho ou Nota de 

Autorização de Despesa. 
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6.4 - A empresa fornecedora, quando do recebimento da nota de empenho, deverá colocar, na cópia que necessariamente a acompanhar, a data e hora 

em que a tiver recebido, além da identificação de quem procedeu ao recebimento. 

CLÁUSULA SÉTIMA 

DAS PENALIDADES 

7.1 De conformidade com o art. 86 da Lei 0.0  8.666/93, o atraso injustificado na execução do objeto deste contrato, sujeitará a CONTRATADA, a juízo  

da Administração do Município de Cláudia, à multa de 1,0% (um por cento)por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento). 

7.1.1A multa prevista no item 7.1 será descontada dos créditos que a contratada possuir com o Município, e poderá cumular com as derriais sanções 

administrativas, inclusive com a multa prevista no item 7.2, alínea "b". 

7.2 Nos termos do artigo 87 da Lei 8.666/93, atualizada, pela inexecução total ou parcial da entrega do objeto adquirido, a Administração poderá aplicar 

à(s) vencedora(s), mediante publicação no Diário Oficial do Estado, as seguintes penalidades: 

a) advertência por escrito; 

b) aplicação de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação efetuada, pela inexecução das obrigações constantes deste Instrumento, 

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Municipio, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou alô que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidado, de acordo com o inciso IV do art. 87 da Lei 8.666/93. 

7.3Se a contratada não proceder o recolhimento da multa no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da intimação por parte do Município, o respectivc 

valor será descontado dos créditos que a contratada possuir com este, e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para 

execução pela Assessoria Jurídica. 

7.3.1 Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirar a Nota de Empenho, o valor da multa não recolhida será encaminhado para 

execução pela Assessoria Jurídica. 

7.4 Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da intimação, podendo a Administração recon-

siderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente informados para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo. 

CLÁUSULA OITAVA 

DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

8.1 - Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preços: 

8.1.1 - Considera-se Preço registrado aquele atribuído aos produtos, incluindo todas as despesas o custos até a entrega no local indicado, tais como 

tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), transporte, embalagens, seguros, mão-de-obra e qualquer despesa, aces-

sória e/ou complementar e outras não especificadas neste Edital, mas que incidam no cumprimento das obrigações assumidas pela empresa detentora 

da ata na execução da mesma. 

8.2 - Os preços poderão ser revistos nas hipóteses de oscilação de preços, para mais ou para menos, devidamente comprovadas, em decorrência de 

situações previstas na alínea "d" do inciso II e do § 50 do art. 65 da Lei 00  8.666/93 e alterações (situações supervenientes e imprevistas, força maior 

caso fortuito ou fato do príncipe, que configurem área econômica extraordinária o extracontratual). 

8.2.1. O índice a ser utilizado como base para eventuais reajustes será o IGPM/FGV. 

8.3 - O órgão Gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços ou cancelamento do preço registrado no prazo máximo de dez dias úteis, salvo 

motivo de força maior devidamente justificado no processo. 

8.4 - No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço inicialmente estabelecido, o órgão Gerenciador, se julgar conveniente. 

poderá optar pelo cancelamento do preço, liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a nego-

ciação. 

8.5 - Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, O órgão Gerenciador notificará o fornecedor com o primeiro 

menor preço registrado para o item ou lote visando a negociação para a redução de preços e sua adequação ao do mercado, mantendo o mesmo objeto 

cotado, qualidade e especificações. 

8.6 - Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, o órgão Gerenciador desonerará o fornecedor em relação ao item e cancelará o seu 

registro, sem prejuízos das penalidades cabíveis. 

8.7 - Simultaneamente procederá a convocação dos demais fornecedores, respeitada a ordem de classificação visando estabelecer igual oportunidade 

de negociação. 

8.8 - Quando o preço registrado tornar-se inferior aos praticados no mercado, e o fornecedor não puder cumprir o compromisso inicialmente assumido 

poderá, mediante requerimento devidamente instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento de seu registro. 

8.8.1 - A comprovação, para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro, deverá ser feita por meio de doeu nrentação compro-

batória da elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada de planilha de custos, lista de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição. 

de transporte, encargos, etc, alusivas à data da apresentação da proposta e do momento do pleito, sob pena de indeferimento do pedido. 

8.9 - A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado fornecedor, banco de dados. índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis 

para levantamento das condições de n'iercado, envolvendo todos os elementos para fins de graduar a justa remuneração do serviço ou fornecimento e 

no embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido; 
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8.10 - Preliminarmente o órgão Gerenciador convocará todos os fornecedores no sentido de estabelecer negociação visando a manutenção dos preços 

originariamente registrados, dando-se preferência ao fornecedor de primeiro menor preço e. sucessivamente, aos demais classificados, respeitada a 

ordem de classificação. 

8.11 - Não havendo êxito nas negociações para definição de novo preço ou as licitantes não aceitarem o preço máximo a ser pago pela Administração. 

o Órgão Gerenciador revogará a Ata de Registro de Preços, liberando os fornecedores dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidade. 

8.12 - Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, poderá o Gestor da Ata proceder à nova licitação para a aquisição do produto. 

sem que caiba direito de recurso. 

CLÁUSULA NONA 

DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 - A presente ata poderá ser cancelada pelo MUNICIPIO, de comum acordo, sem ônus, que deverá ser feito mediante notificação extrajudicial coni 

antecedência mínima de 30(trinta) dias, no caso de descumprimonto de quaisquer das cláusulas do documento pelo "PROMITENTE FORNECEDORA". 

sendo reconhecido o direito de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal n.° 8.666/93 e ainda, unilateralmente pelo MUNICIPIO. 

9.2 - A presente Ata de Registro de Preços poderá será cancelada, automaticamente, por decurso do prazo de vigência ou quando não restarem forne-

cedores registrados e, por iniciativa do Gestor da Ata quando: 

9.2.1 - a detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata; 

9.2.2 - a detentora não retirar qualquer nota de empenho, no prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua justificativa; 

9.2.3 - a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a critério do MUNICIPIO: observada a legislação 

em vigor; 

9.2.4 - em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, se assim for decidido pelo MUNICIPIO. 

com  observância das disposições legais; 

9.2.5 - os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não acatar a revisão dos mesmos: 

9.2.6 - por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração. 

9.3 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por correspondência com aviso de recebimento, 

juntando-se o comprovante ao processo de administração da presente Ata de Registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o 

endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação no órgão Oficial do Estado. por 01 (uma) vez, considerando-se cancelado o preço e 

registrado a partir da última publicação. 

9,4 - Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, 

ou, a juízo do MUNICÍPIO, quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no artigo 78. incisos XIII a XVI. da Lei Federal o' 8. 

666/93. 

9.4.1 - A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada á 

Administração a aplicação das penalidades previstas na cláusula sétima, caso não aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA 

DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO/CONTRATAÇÃO 

10.1 - As aquisições dos itens objeto da presente Ata do Registro de Preços serão autori71das. em cada caso, pelo ordenador do despesa correspon-

dente, sendo obrigatório informar ao Departamento de Compras do Município, os quantitativos das aquisições. 

10.1.1 - A emissão das notas de empenho, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial serão, igualmente, autorizados pela mesma autoridade. ou 

a quem esta delegar a competência para tanto. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

DOORÇAMENTO 

11.1 As despesas decorrentes da presente Ata correrão por conta de recursos previstos no Orçamento da Prefeitura Municipal de Cláudia/MT. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

VINCULA ÇÁO AO EDITAL 

12.1 Farão parte da presente ata, além de suas expressas cláusulas, independentemente de transcrição no corpo do presente, as instruções contidas 
no Edital de PREGÃO PRESENCIAL N°. 057/2020, bem como os documentos a ele referentes, além da proposta apresentada pela PROMITENTE 
FORNECEDORA, no certame licitatório. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

LIAS COMUNICAÇÕES 

13.1 - As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, serão feitas sempre por escrito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1 - Integram esta Ata: o edital de PREGÃO PRESENCIAL n° 057/2020 e a proposta da empresa ALINE MESSIAS ME, classificada em 1° lugar nu 
certame supranurnerado. 
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14.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal n° 8.666/93 e 10.520/02, no que não colidir com a primeira e as demais normas 

aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 

DO FORO 

15.1 - As partes elegem o foro da Comarca de Cláudia - MT, como único competente para dirimir quaisquer ações oriundas desta Ata com exclusão ás 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo. 

Cláudia - MT, 21 de Dezembro de 2020. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Altamir Kurten 

Prefeito Municipal 

ALINE MESSIAS ME 

Aline Messias 

EMPRESA/PROMITENTE FORNECEDORA 

TESTEMUNHAS: 

Nome: SHIRLEY YOTZCHETZ 

CPF: 018.905.239-25 

Nome: HEMILIN FERNANDA TIEDT 

CPF: 041.620.821-54 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COCALINHO 

(768.158) COVID-19: DECRETO MUNICIPAL N°. 1.888/2020 DE 21 DE 
DEZEMBRO DE 2020 

DECRETO MUNICIPAL N°. 1.888/2020 DE 21 DE DEZEMBRO DE 2020 

"ALTERA AS MEDIDAS TEMPORÁRIAS RESTRITIVAS ÀS ATIVIDA-

DES PÚBLICAS E PRIVADAS NO ÂMBITO DO MUNICíPIO DE COCA-

LINHO, PARA PREVENÇÃO E COMBATE AO CONTÁGIO POR CO-

VID-19" 

DALVA MARIA DE LIMA PERES, Prefeita Municipal de Cocalinho, Estado 

de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO as proposições exaradas pelo Comitê Municipal de Pre-

venção. Orientação e Enfrentamento ao COVID-19: 

CONSIDERANDO a Lei Federal n 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que 

dispõe sobre as medidas de enfrentamento da emergência de saúde pú-

blica de importância internacional decorrente do Coronavirus (Covid- 19); 

CONSIDERANDO que, por meio de Decretos Estaduais e Notas Técnicas. 

o Governo do Estado de Mato Grosso tem atualizado reiteradamente as 

medidas de prevenção, controle e enfrentamento à disseminação do Coro-

navírus, dentre elas: Decreto Estadual 407, de 16 de março de 2020 (que 

estabelece medidas para enfrentamento da emergência de saúde públi-

ca decorrente do Coronavirus); Decreto Estadual 522, de 12 de junho de 

2020 (que institui classificação de risco e atualiza as diretrizes para ado-

ção, pelos Municípios, de medidas restritivas para prevenir a disseminação 

da COVID-19); 

CONSIDERANDO que, apesar da retomada gradativa das atividades, a 

pandemia causada pelo Coronavirus ainda persiste. e os casos confirma-

dos estão aumentando, da mesma forma que a ocupação dos leitos de 

UTI, devendo ser observadas as recomendações higiônicosanitárias inclu-

sive quanto a evitar situações de aglomeração, bem como manter distân-

cia segura entre as pessoas em lugares públicos e de convívio social: 

CONSIDERANDO a Recomendação N 25/2020. da Procuradoria de Jus-

liça Especializada - Defesa da Cidadania o do Consumidor. do Ministério 

Público do Estado de Mato Grosso e a necessidade de dar efetividade às 

normas sanitárias de combate ao COVID- 19. bem como. pnmordialmonto, 

evitar a sua propagação: 

CONSIDERANDO que no tocante ao direito a Segurança Pública. o texto 

constitucional deixa claro, em seu artigo 50, sobre a garantia da inviolabili 

dado do direito à vida e a segurança. tratando-se de interesse difuso tufo 

lado pelo ordenamento jurídico pátrio. levando-se em conta que a vicia do 

inúmeras pessoas depende de seu resguardo, sendo também estabeleci-

do no artigo 144 da CF: 

CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e dever do Estado. go' 

mantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução cio 

risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário as 

ações e serviços para sua promoção. proteção e recuperação. na fornia 

do art. 196 da Constituição da República.- 

CONSIDERANDO 

epública;

CONSIDERANDO as prescrições contidas ria Lei Federal n° 13.979 de 06 

de fevereiro de 2020. norma de caráter geral que "Dispõe sobre as mcJ 

das para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente do Coronavirus. responsável pelo surto de 2019.- 

CONSIDERANDO 

019":

CONSIDERANDO a publicação da Portaria n. 454. de 20 de março cio 

2020. do Ministério da Saúde, a qual declara, em todo o temmitorio nacioiro 

o Estado de transmissão comunitária do Coronavímus (Covid-19); 

CONSIDERANDO que o Supremo Tribunal Federal no bojo da Ação do 

Descumnprirnento de Preceito Fundamental - ADPF ti' 672 e da Ação Dire-

ta de Inconstitucionalidade ADIn6.341. reafirmou a competência concor-

rente da União, Estados e Municípios para legislarem sobre normas que 

cuidem da saúde, para dirigirem o sistema único e executarem ações cio 

vigilância sanitária e epidemiolõgica; 

CONSIDERANDO o disposto na Súmula Vinculante n° 38. que fixa a com-

petência aos municípios de definirem o horário de funcionamento dos es-
tabelecimentos comerciais. bem como o mi. 30. 1. da Constituição Federal; 
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ITEM CÓD.TCE DESCRIÇÃO QUANT 
MARCA/  

FAB 
VL.UNIT. V 

Câmera IP Resolução mínima HIK 
1920x1080©30fps, 1/1,8 Varifocal VISION 

R 
358778-9 8 a 32mm, WDR, Colorida dia e 

noite, Compressão H.265, 
56 

1 180 00 6 

Tecnologia de imagem HD-TVI. 
ANTENA DE COMUNICAÇÃO VIA UBIQUITI 
RADIO COM NO MINIMO 23DB1 DE 
GANHO, DIRECIONAL. SOLUCAO 

6 372173-6 
CPE MINIMO 2x2 MULTIPONTO, 
faixa de freqüência de 5 GHz livre 
de licença, desempenho de até 

24 R$ 
1.260,00 3 

100+ Mbps em débito real ao ar 
livre para 30 km_ 

TOTAL 9 

L.TOTAL 

R$ 
6.080,00 

0.240,00 

R$ 
.320,00 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar Dutra, sln° - CEP: 78540-000 - Fone (66) 3546-3100 

Cláudia/MT 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 082/2020 

Pelo presente instrumento particular, nesta cidade de Cláudia, Estado de Mato Grosso, na sede da 
Prefeitura Municipal de Cláudia, de um lado o MUNICÍPIO DE CLAUDIA, ESTADO DE MATO 
GROSSO, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 01.310.499/0001-04, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal , Sr°. ALTAMIR KURTEN, brasileiro, agente político, portador da Cédula de Identidade n° 
1815705 SSP/MT e inscrito no CPF sob n° 403.786.169-00, doravante denominado 
"CONTRATANTE", e do outro lado a empresa ALINE MESSIAS ME, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob o n° 10.905.543/0001-01, situada na Rua Epitácio Pessoa, n° 897, 
Bairro Centro, cidade de Cláudia/MT, denominada CONTRATADA, representada neste ato pela Sra. 
ALINE MESSIAS, brasileira, empresária, portadora do RG n° 42.018.799-6 SSP/SP e do CPF n° 
322.357.588-0, doravante denominada "CONTRATADA", nos termos do artigo 15 da Lei Federal 
8.666 de 21 de junho de 1993, Lei Federal n° 10.520/2002, que regulamenta o Pregão Presencial e 
Registro de Preços no Município de Cláudia e das demais normas legais aplicáveis e, considerando o 
resultado do PREGÃO PRESENCIAL no 057/2020, a Ata de Registro de Preços celebrada, 
resolvem efetivar a contratação, obedecidas as disposições da Lei Federal n° 8.666/93, suas 
alterações posteriores e as condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. O presente instrumento contratual tem por objeto AQUISIÇÃO DE CÂMERAS E ANTENAS, 
PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE CLAUDIA/MT,conforme condições e 
especificações constantes no Termo de Referência (Anexo IV) do edital do Pregão Presencial n° 
057/2020, conforme tabela abaixo: 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA LICITAÇÃO 
2.1. Para a presente contratação foi realizada a Licitação Modalidade Pregão Presencial n° 057/2020, 
nos termos da Lei Federal 8.666/93 e 10.520/02. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA SUJEIÇÃO DAS PARTES 
3.1. As partes declaram-se sujeitas às normas previstas na Lei Federal 8.666/93 e 10.520/02 sua 
alterações, supletivamente, pelos princípios da teoria geral dos contratos e pelas disposições de  •  eito 
privado, bem como, pelas cláusulas e condições deste contrato. 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA 
Av. Gaspar Dutra, sln° - CEP: 78540-000 - Fone (66) 3546-3100 

Cláudia/MT 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA 
4.1. A vigência do presente contrato é de 12 (doze) meses contados da assinatura do contrato, até a 
data de 21/Dezembro/2021. 
4.2. O contrato poderá, todavia, por acordo das partes, ser prorrogado por iguais e sucessivos 
períodos até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que seja de interesse da Contratante, mediante 
termo próprio, com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a Administração, 
conforme faculta o inciso II, do artigo 57 da Lei n.° 8.666/93. 
4.3. Os equipamentos deverão ser entregues em até 60 (sessenta) dias após a solicitação da 
Secretaria competente. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E REAJUSTAMENTO 
5.1. O valor total contratado objeto deste contrato será de R$ 96.320,00 (Noventa e seis mil e 
trezentos e vinte reais), pagos em até 30 (trinta) dias após a entrega dos equipamentos mediante 
apresentação da nota fiscal devidamente atestada pela Administração, com Recursos Do Finisa. 
5.2. A Contratada deverá apresentar as notas fiscais eletrônicas, correspondentes ao fornecimento, 
devidamente processadas com todos os campos preenchidos, sem rasuras e devidamente atestada 
pelo servidor designado pela Administração, devendo ainda estar acompanhada das cópias das 
Ordens de Fornecimento e/ou NAD (nota de Autorização de Despesa); 

5.4. Para fazer jus ao pagamento, a contratada deverá apresentar a seguinte documentação:  
5.4.1. Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa da União, abrangendo as contribuições Federais; 
5.4.2. Certidão Negativa de Débitos Municipais da sede da contratada; 
5.4.3. Certidão Negativa da Seguridade Social (INSS), podendo ser apresentada uma única certidão, 
caso esta seja unificada com a constante no item 5.4.1. 
5.4.4. Certidão de Regularidade com Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
5.4.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

5.5. O CNPJ da contratada constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da documentação 
apresentada no procedimento licitatório. 

5.6. Nenhum pagamento isentará o CONTRATADO das suas responsabilidades e obrigações, nem 
implicará aceitação definitiva do produto. 

5.7. Nenhum pagamento será efetuado a contratada enquanto pendente de liquidação quaisquer 
obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que 
isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária. 

5.8. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de 
responsabilidade do Contratado. 

5.9. Caso constatado alguma irregularidade nas Notas Fiscais Eletrônicas/faturas, estas serão 
devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua 
rejeição, contando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação. 

5.10. Não haverá reajuste de preços durante a vigência deste contrato, salvo nas hipóteses previstas 
no Art. 65 e seguintes da Lei Federal 8.666/93. 

5.10.1. O índice a ser utilizado como base para eventuais reajustes será o IGPM/FGV. 

5.11.Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRTOS 
6.1. Serão utilizados recursos do FINISA, obedecendo às seguintes classificações orça entárias:\\ 
(392) 08.001.15.452.0007.2028/4490.52.00 - Equipamentos e Material Perman 	- Secreta \a 
Municipal de Obras e Serviços Públicos. 	 \\\ 

/n. 
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CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÂOES E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
7.1. 	São obrigações e responsabilidades da CONTRATADA os seguintes: 

a) Executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pela Prefeitura Municipal, no prazo 
de até 60 (sessenta) dias de acordo com as especificações do edital, responsabilizando-se 
por eventuais prejuízos decorrentes do descumprinento das condições estabelecidas; 

b) Responder perante o CONTRATANTE e.terceiros por eventuais prejuízos e danos decorrentes 
de sua demora ou da sua omissão, na condução do objeto deste instrumento sob a sua 
responsabilidade ou por erro relativo à execução do objeto deste contrato; 

c) Responsabilizarem-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e despesas 
decorrentes de danos causados por culpa ou dolo de seus empregados, prepostos e/ou 
contratados, bem como se obriga por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações 
judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força da lei, relacionadas com o cumprimento do 
presente contrato. 

d) Entregar o equipamento no local indicado pela Secretaria Municipal requisitante, da forma 
como forem solicitados; 

e) Substituir, às suas expensas, no prazo de até 10 (dez) dias, após notificação formal, o 
equipamento entregue em desacordo com as especificações deste edital, conforme anexos e 
com a respectiva proposta; 

f) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura Municipal, cujas reclamações 
se obrigam a atender prontamente, bem como dar ciência mediatamente e por escrito, de 
qualquer anormalidade que verificar quando da execução dos atos de sua responsabilidade; 

g) Prover todos os meios necessários à garantia da plena entrega dos produtos, inclusive 
considerados os casos de greve ou paralisação de Qualquer natureza; 

h) A falta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço 
registrado, não poderá ser alegada corno motivo de força maior para o atraso, má execução 
ou inexecução da entrega do objeto deste edital e não a eximirá das penalidades a que está 
sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais condições aqui estabelecidas; 

i) Comunicar imediatamente a Prefeitura Municipal qualquer alteração ocorrida no endereço, 
conta bancária e outras julgadas necessárias para recebimento de correspondência; 

j) Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas 
normas regulamentadoras pertinentes; 

k) Indenizar terceiros e/ou à própria Prefeitura em caso de ausência ou omissão de fiscalização 
de sua parte, pelos danos ou prejuízos causados por sua culpa ou dolo, devendo a contratada 
adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades 
competentes e às disposições legais vigentes; 

1) A contratada ficará obrigada e aceitar, nas mesmas condições deste edital, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessárias, até o limite legal de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do objeto adjudicado, devendo supressões acima desse limite ser 
resultantes de acordo entre as partes; 

m) Fornecer os produtos, conforme estipulado neste edital e de acordo com a proposta 
apresentada; 

n) A CONTRATADA deverá manter durante toda a vigência da ata de registro de preço, as 
mesmas condições de habilitação, especialme;te quanto à regularidade fiscal; 

7.2 São obrigações e responsabilidades da CONTRATANTE os seguintes: 
a) Fornecer e colocar a disposição da CONTRATADA todos os elementos e informações que se 

fizerem necessários à execução do fornecimento; 
b) Proporcionar condições para a boa consecução do objeto deste contrato; 
c) Aplicar as penalidades regulamentares e contratuais no caso de inadiplemento ias 

obrigações da CONTRATADA. Notificando a CONTRATADA, por escrito e co antecedê •a, 
sobre multas, penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

li 
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d) Cumprir e fazer cumprir os termos das Leis n° 8.666/93 3, 10.520/2002 e do presente 
instrumento, inclusive no que diz respeito ao equilíbrio econômico-financeiro durante a 
execução do contrato; 

e) Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA no prazo estipulado no contrato depois do 
recebimento das notas fiscais, já devidamente atestadas pelo servidor responsável pela 
fiscalização; 

f) Modificar o contrato, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse 
público respeitando os direitos da CONTRATADA; 

g) Rescindir unilateralmente o contrato, nos casos especificados no inciso 1 do artigo 79 da 
referida Lei. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES CABÍVEIS E DOS VALORES DAS MULTAS 
8.1. As penalidades contratuais aplicáveis são: 

a) Advertência verbal ou escrita; 
b) Multa; 
c) Declaração de inidoneidade e, 
d) Suspensão do direito de licitar e contratar de acordo com o Capítulo IV, da Lei n.° 8.666/93, 

de 21/06/93 e alterações posteriores. 

8.2. A recusa injustificada em entregar os itens licitados da empresa com proposta classificada na 
licitação conforme instruções deste edital ensejarão a aplicação das penalidades enunciadas no art. 87 
da Lei Federal 8.666/93 com as alterações posteriores. 

8.3. O Contratado que atrasar a entrega do objeto ou inadimplir o contrato incorrerá nas 
penalidades administrativas previstas no art. 86 da Lei n. 8.666/93 e art. 70  da Lei n.10.520/02. 

8.4. A multa moratória, quando cabível, será da ordem de l°/o (um por cento) ao dia, até chegar o 
limite de 10% (dez por cento), incidente sobre o valor da parte inadimplida. 

8.5. A multa por inadimplemento, total ou parcial do contrato, será da ordem de 20% (vinte por 
cento), incidente sobre o valor da parte inadimpida. 

8.6. A aplicação das multas não afasta as demais penalidades, a seguir tipificadas: 

a) Não celebra o contrato: impedido de licitar e contratar com a Administração Pública por 
O2anos, 

b) Deixar de entregar a documentação: impedido de licitar e contratar com a Administração 
Pública por 02 anos. 

c) Apresentar a documentação falsa: impedido de licitar e contratar com a Administração 
Pública por 02anos. 

d) Atraso na execução do objeto: impedido de licitar e contratar com a Administração Pública 
por 02 anos. 

e) Não mantiver a proposta: impedido de licitar e contratar com a Administração Pública por 02 
anos. 

f) Falhar na execução do contrato: impedido de licitar e contratar com a Administração Pública 
por 02 anos. 

g) Fraudar a execução do contrato: impedido de licitar e contratar com a Administração Pública 
por 02 anos. 

h) Comportar-se de modo inidôneo: impedido de licitar e contratar com a Administração Públic\ 
por 02 anos. 

i) Cometer fraude fiscal: impedido de licitar e contratar com a Administração PúblícaÂ9r  02 
anos 

j) Declaração de Inidoneidad 
Is 

/ 
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8.7. De qualquer sanção imposta, a Fornecedora poderá, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 
contado da intimação do ato, oferecer recurso à Prefeitura Municipal de Cláudia - MT, devidamente 
fundamentado. 

8.8. A segunda adjudicatária, em ocorrendo à hipótese do item precedente, ficará sujeita às mesmas 
condições estabelecidas neste Edital. 

8.9. De qualquer sanção imposta, a CONTRATADA poderá, no prazo máximo de cinco dias, contados 
da intimação do ato, oferecer recurso à CONTRATANTE, devidamente fundamentado. 

8.10. As multas previstas no item anterior são independentes e serão aplicadas cumulativamente. 

CLÁUSULA NONA - DOS CASOS DE RESCISÃO 
9.1 O presente contrato poderá ser rescindido pela CONTRATANTE, sem ônus, mediante notificação 
extrajudicial com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, no caso de descumprimento de quaisquer 
das cláusulas do presente contrato pela CONTRATADA, sendo reconhecido o direito de rescisão 
administrativa nos termos do art. 77 da lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO 
10.1 A fiscalização da execução do contrato será exercida pelo servidor Tiago Alexandre Da Silva, 
CPF no 029.380.121-52, nomeado para esta finalidade. 
10.1.1. A fiscalização de que trata este item não exclui, nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA; 
10.1.2. No desempenho de suas atividades é asseguado ao fiscal de contrato o direito de verificar a 
perfeita execução do presente, ajuste em todos os termos e condições, acompanhamento da 
execução do equipamento entregue, e o apontamento de irregularidades caso verificadas; 
10.1.3. A fiscalização por parte do Município não eximirá nem reduzirá, em nenhuma hipótese, as 
responsabilidades do Contratado(a) sobre eventuais faltas que venha a cometer, mesmo que não 
indicada pela fiscalização; 
10.1.4. Todas as ocorrências que vierem a prejudicar a regular execução do objeto do presente 
contrato deverão ser comunicadas, imediatamente á Administração Pública, bem como o fiscal de 
contrato que notificará a Contratado(a) para que tome as devidas providências. 
10.2. A contratada obriga-se a entregar o bem conforme especificação estabelecida no edital. 
10.3. Será facultado ao Contratado(a) no prazo de 05 (cinco) dias úteis apresentar defesa escrita. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL AO CONTRATO E AOS CASOS 
OMISSOS 
11.1 Aplica-se a Lei n°. 8.666/93 e o Código Civil Brasileiro ao presente contrato e em especial aos 
seus casos omissos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - VINCULAÇÃO AO EDITAL 
12.1.Farão parte do presente contrato, além de suas expressas cláusulas, independentemente de 
transcrição no corpo do presente, as instruções contidas no Edital de Pregão Presencial n° 057/2020, 
bem como os documentos a ele referentes, além da proposta apresentada pela CONTRATADA, no 
certame licitatório. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
13.1. Como condição para o pagamento, o licitante vencedor deverá se encontrar nas meas 
condições requeridas na fase de habilitação, bem assim para o recebimento dos pag7ment 
aos produtos entregues e aceitos. 
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13.2. As alterações contratuais obedecerão aos dispositivos constantes do artigo 65 da Lei acima 
referida. 
13.2.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão por intermédio de lavratura de termo 
aditivo ao presente contrato administrativo; 

13.3. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93 e a Lei 10.520/02 no 
que não colidir com a primeira e as demais normais aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os 
princípios gerais de direito; 

13.4. É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer 
operação financeira, sem prévia e expressa autorização da Prefeitura Municipal de Cláudia-MT. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 
14.1. Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Cláudia - MT, com recusa expressa de qualquer 
outro por mais privilegiado que seja. 

E por estarem justos e contratados mutuame. .s 	o presente instrumento contratual, em duas 
vias de igual valor e teor e para todos os ;gs legais, - presença de duas testemunhas idôneas e 
civilmente capazes. 

Cláudia—TiTi D- lÍTE 2020. 

PREFEITURA MUN 	L DE ç LÁUDIA-MT 
ALTAMIR KURTE 

Prefeito Municipal 

TESTEMUNHAS: 



ALT 
PREFEI O MUNICI 

S. 

ESTADO 1)E MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av. Gaspar Dutra, s/n0  - CEP: 78.540-000 - Fone: (66) 3546-3100 - Cláudia-M1_. 

ORDEM DE FORNECIMENTO 

Autorizo a empresa ALINE MESSIAS ME,,  ao fornecimento de CÂMERAS E ANTENAS 
PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DO MUNICIPIO DE CLAUDIA/MT, itens que a empresa 
sagrou-se vencedora do Pregão Presencial n° 057/2020 R.P, conforme solicitações a partir desta data. 

Cláudia àÉ^ 1 de Dezeu.'ro de 2020. 

M. b  

Prefeitura Municipal de Cl.udia 


